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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°01.558.Ü70/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N"

1704001/2023

DATA

17/04/2023"

I  REQUISITANTE:
I  Secretaria Municipal de Assistência Sociai/FMAS

ASSUNTO:
Contratação em caráter emergenciai, de empresa especializada no fornecimento de
colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas
inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de
Trizidela do Vale - MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional
(SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a assistência humanitária, no termos
da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de
19 de março de 2023.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo

CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladQvale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo de contratação nas condições abaixo.

1. Do processo: v .
1.1. Processo Administrativo n° 1704001/2023 S ■

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência social/FMAS

2. Objeto:
2.1. Descrição: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada no
fornecimento de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias
afetadas pelas inundações por ocasião da enchente pelas -cheias do Rio Mearim no
Município de Trizidela do Vale - MA, através dos recursos repassados/disponibilizados
pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional
(SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a assistência humanitária, no termos da
Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de
março de 2023.

_ Aos 17 (dezessete) dias do mês de abril do ano de 2023 eu, Poliana Silva
Bemríl, respompvel pelo o setor de protocolo, AUTUO o procésso administrativo n°
170^^1/2023,uque adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

\Â}^ ^responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo. í

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.irizideladovaie.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZÍDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 71/2021 - GP. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1 ° - NOMEAR - POLiANA SILVA BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os reguiamentos pertinentes do município de Trizídela

do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DÊ TRIZÍDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA N® 71/2021 - 6P.

De 11 Janeiro de /2021

PORTARIA N° 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

^  RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - P0L1ANA SILVA

BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-

DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DC

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear - ADÃO LIM/
DA SILVA, portador do CPF N"* 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra err

vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro dí
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE
ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADi

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA N9 73/2021 - GP/2021

PORTARIA N® 73/2021 - GP

De 11 de janeiro de 2021.

GABINETE 00 PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:

PORTARIA N9 72/2021-GP./2P21

PORTARIA N® 72/2021-GP.

de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sâc
conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diarioofidal/?id=1371
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE i
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEFESA CIVIL - COMDEC

Oficio n® 014/2023

A Sra.

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social

Prezada.

Venho por meio desta, informar a Vossa Senhoria a necessidade de Contratação
em caráter emergencial, de empresa especializada no fornecimento de colchões e kits
dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por
ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale -
MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEG/MI), para atender as
ações destinadas a assistência humanitária, no termos da Lei 8.666/93, pelo período
que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Tendo em vista que há necessidade da contratação, justificando a realização da
despesa conforme apresentado no plano em anexo, que em virtude da situação
emergencial à aquisição está diretamente relacionada com o objeto de aplicação do
recurso liberado conforme a Lei n° 12.340/2010 T de dezembro de 2010 e demais
correlacionadas.

Diante do exposto, a Contratação em caráter emergencial, de empresa
especializada no fornecimento de colchões e kits dormitórios, para a distribuição
gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por ocasião da enchente pelas cheias
do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações destinadas

a assistência humanitária, no termos da Lei n" 8.666/93, pelo período que se faz o
Decreto Municipal N'' 13/2023 GP de 19 de março de 2023, e outras relacionadas à
contratação, bem como as demais orientações publicadas pela SEDEC/MI.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEFESA CIVIL - COMDEC

Apresento em anexo o formulário de solicitação de Recurso Federais solicitado
através do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC juntamente com a
Portaria n° 1.396, de 05 de abril de 2023, que autoriza o emprenho e a transferência do
recurso repassado, e para a sua aplicação apresentamos as metas reais do
quantitativo a ser distribuído juntamente, para as devidas providencias.

Trizidela do Vale - MA, 17 de abril de 2023.

i/roYii
Otone de Souza

Coordenador Municipal de Defesa Civil

COMDEC

Portaria n° 22/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trízideia do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA 22/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas íegais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art, 1° - NOMEAR - OTONE DE SOUZA, Portador do CPF n" 271.602.893-15,

para o Cargo de Coordenador Municipal de Defesa Civil - COMDEC. observada as

competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos

pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson P^CBira Freitas
Pr^eíío Municipal



SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL -

Análise de Metas - Resposta
OEF-ESA CIVIL.

8RASII.

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

Dados da Meta

Aquisição de Cesta de Alimentos

Devido as fortes chuvas dos dias 16 à 19 de março de 2023, houve o transbordo do Rio Mearim afetando grande parte da
população, conforme descrito no relatório atualizado, em anexo, a esta solicitação. Tendo em vista o desastre ocorrido no
município, diversas residências foram atingidas em diversas localidades fazendo com que os habitantes perdessem seus
víveres, sendo necessário a garantia alimentar. Foi recebido do governo do estado do Maranhão 500 cestas de alimentos
que já foram descontados do quantitativo solicitado, sendo esta a quantidade real necessária até o momento. Os dados
são parciais, visto que a inundação ainda permanece. Importante ressaltar que a situação ainda pode ser agravada se as

chuvas persistirem e o nível do rio não reduzir. Os números dispostos no campo afetados é referente a diversas
comunidades que ainda permanecem isoladas.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 1

60 R$624.431,00

item Qtde. Unid. Período de Valor unitário Valor total do item
execução (em dias)

Cesta de Alimentos Aquisição

WESLEY DE ALMEIDA FELINTO

(Secretário)

Item Especificação

1  Cesta de Alimentos

Sugestão de
atendimento

XJSIm [ ]h

R$ 241,00

R$ Solicitado

R$ 624.431.00

R$ Solicitado

RS 624.431.00

R$ 624.431,00

R$ Sugerido

R$457.659.00

R$ Sugerido

RS 457.659,00

Aquulsição de Kit de limpeza de residências

Devido as fortes chuvas dos dias 16 à 19 de março de 2023, houve o transbordo do Rio Mearim afetando grande parte da
população, conforme descrito no relatório atualizado, em anexo, a esta solicitação. Tendo em vista o desastre ocorrido no
município, diversas residências foram atingidas em diversas localidades fazendo com que os habitantes perdessem suas
condições sanitárias, sendo necessário a garantia de itens limpeza. Os dados são parciais, visto que a inundação ainda
permanece. Importante ressaltar que a situação ainda pode ser agravada se as chuvas persistirem e o nível do rio não

reduzir.

Valor total da meta 2

RS 188.178,00

Pessoas diretamente beneficiadas

4765

Período de execução (em dias)

Qtde. Unid.
rci luuu ue

execução (em dias) | Valor unitário Valor total do item

Kit de limpeza Aquisição

1191 1 KIT 30 RS 158,00 R$ 188.178,00

WESLEY DE ALMEIDA FELINTO

(Secretário)

Especificação

Kit de limpeza

Sugestão de
atendimento

XjSim [ ]h

R$ Solicitado

RS 188.178,00

R$ Solicitado

RS 188.178,00

R$ Sugerido

RS 188.178,00

R$ Sugerido

R$ 188.178,00

Aquisição de kit de higiene pessoal



Devido as fortes chuvas dos dias 16 à 19 de março de 2023, houve o transbordo do Rio Mearim afetando grande parle da
população, conforme descrito no relatório atualizado, em anexo, a esta solicitação. Tendo em vista
município, diversas residências foram atingidas em diversas localidades fazendo com que os
condições de higiene pessoal, sendo necessário a garantia de itens higiene. Os dados são parciaillSisto cue arig^nMaçgtr
ainda permanece. Importante ressaltar que a situação ainda pode ser agravada se as chuvas oeit^irem e o nivei dA fld"

não reduzir. I

m

Pessoas diretamente beneficiadas

4765

Período de execução (em dias)

Kit de higiene pessoal

WESLEY DE ALMEIDA FEUNTO
{Secretário)

Especificação

Kit de higiene pessoal

Sugestão de
atendimento

[ X j Sim [ ] Não

Valor total da meta 3

RS 85.752,00

Valor unitário Valor total do item

Aquisição

R$ 72.00

R$ Solicitado

RS 85.752,00

R$ Solicitado

R$ 85.752,00

RS 85.752,00

R$ Sugerido

RS 85.752,00

R$ Sugerido

R$ 85.752,00

Aquisição de Kit dormitório

Devido as fortes chuvas dos dias 16 à 19 de março de 2023. houve o transbordo do Rio Mearim afetando grande parte da
população, conforme descrito no relatório atualizado, em anexo, a esta solicitação. Tendo em vista o desastre ocorrido no
município, diversas residências foram atingidas em diversas iocaiidades fazendo com que os habitantes perdessem suas
condições básicas de dormitório, sendo necessário a garantia deste item. Os dados são parciais, visto que a inundação
ainda permanece. Importante ressaltar que a situação ainda pode ser agravada se as chuvas persistirem e o nível do rio

não reduzir.

Pessoas diretamente beneficiadas

1500

Item Qtde.

Período de execução (em dias)

Período de

'  execução (em dias)
Kit dormitório

Valor total da meta 4

R$ 192.000,00

WESLEY DE ALMEIDA FEUNTO

(Secretário)

Especificação

Kit dormitório

Sugestão de
atendimento

X ] Sim [ 1 h

Valor unitário

R$ 128,00

R$ Solicitado

R$ 192.000,00

R$ Solicitado

R$ 192.000,00

Valor total do item

Aquisição

R$ 192.000,00

R$ Sugerido

R$ 102.400,00

R$ Sugerido

R$ 102.400,00

Aquisão de coichão

Devido as fortes chuvas dos dias 16 à 19 de março de 2023, houve o transbordo do Rio Mearim afetando grande parte da
população, conforme descrito no relatório atualizado, em anexo, a esta solicitação. Tendo em vista o desastre ocorrido no
município, diversas residências foram atingidas em diversas localidades fazendo com que os habitantes perdessem suas
condições básicas de dormitório, sendo necessário a garantia deste item. Foi recebido do governo do estado do Maranhão
200 colchões que já foram descontados do quantitativo solicitado, sendo esta a quantidade real necessária alé o momento.

Os dados são parciais, visto que a inundação ainda permanece. Importante ressaltar que a situação ainda pode ser
agravada se as chuvas persistirem e o nível dc rio não reduzir.

Pessoas diretamente beneficiadas T Período de execução (em dias) Valor total da meta 5
1300 30 R$ 360.100,00

Valor unitário Valor total do Item



WESLEY DE ALMEIDA FELINTO

(Secretário)

em Especificação

1  Colchão

Sugestão de
atendimento

[XjSim [ ]Não

R$ Solicitado

R$ 360.100.00

R$ Solicitado

R$ 360.100,00

R$ Sugerido

R$ 166.200,00

R$ Sugerido

R$ 166.200,00

iT?raungifi rcirnav

Aluguel de caminhão pipa FIS.

Devido as fortes chuvas dos dias 16 à 19 de março de 2023, houve o transbordo do Rio Meari ^ ^
população, conforme descrito no relatório atualizado, em anexo, a esta solicitação. Tendo em vista o desastre ocorrida no
município, diversas residências foram atingidas em diversas localidades, sendo necessário alocar as pessoas em abrigos
públicos. Esse caminhão pipa será destinado para atender os desabrigados que se encontram em abrigos públicos, visto
que estes não conseguem suprir a demanda de água necessária. Os dados são parciais, visto que a inundação ainda
permanece. Importante ressaltar que a situação ainda pode ser agravada se as chuvas persistirem e o nível do rio não

reduzir.

Pessoas diretamente beneficiadas

6182

Período de execução (em dias)

Período de

execução (em dias

Valor total da meta 6

R$ 5.000,00

Valor unitário I Valor total do item
Caminhão pipa Locação

1 UN 10 RS 5.000,00 RS 5.000,00

WESLEY DE ALMEIDA FELINTO

(Secretário)

em Especificação

1  Caminhão pipa

Sugestão de
atendimento

X]Sim [ ]h

R$ Solicitado

R$ 5.000,00

R$ Solicitado

RS 5.000,00

R$ Sugerido

R$ 5.000,00

R$ Sugerido

RS 5.000,00

AquíçãCde refeição preparada quente

Devido as fortes chuvas dos dias 16 à 19 de março de 2023, houve o transbordo do Rio Mearim afetando grande parte da
população, conforme descrito no relatório atualizado, em anexo, a esta solicitação. Tendo em vista o desastre ocorrido no

município, diversas residências foram atingidas em diversas localidades fazendo necessário mobilização de todos os
funcionários de prefeitura e também vciunlários, que continuam trabalhando na resposta ao desastre e necessitando de
alimentação para continuidade dos trabalhos. Os dados são parciais, visto que a inundação ainda permanece. Importante

ressaltar que a situação ainda pode ser agravada se as chuvas persistirem e o nível do rio não reduzir.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 7
6182 15 R$11.250,00

Item Qtde. Unid. Período de Valor unitário Valor total do Itemexecução (em dias)
Refeição preparada quente

Valor total do Item

Sugestão de

atendimento

WESLEY DE ALMEIDA FELINTO

(Secretário)

em Especificação

1  Refeição preparada quente

[X]Sim

R$ 15,00

R$ Solicitado

RS 11.250,00

R$ Solicitado

R$ 11.250,00

RS 11.250.00

R$ Sugerido

RS 11.250,00

R$ Sugerido

RS 11.250,00

Aquisição de refeição lanche

Devido as fortes chuvas dos dias 16 à 19 de março de 2023, houve o transbordo do Rio Mearim afetando grande parte da
população, conforme descrito no relatório atualizado, em anexo, a esta solicitação. Tendo em vista o desastre ocorrido no

município, diversas residências foram atingidas em diversas localidades fazendo necessário mobilização de todos os
funcionários de prefeitura e também voluntários, que continuam trabalhando na resposta ao desastre e necessitando de
alimentação para continuidade dos trabalhos. Os dados são parciais, visto que a inundação ainda permanece. Importante

ressaltar que a situação ainda pode ser agravada se as chuvas persistirem e o nível do rio não reduzir.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 8
15 RS 4.350.00



Refeição lanche

Valor ur^ltárlo Valor total do Item j

R$ 5,80 R$4.350.00

WESLEY DE ALMEIDA FELINTO

(Secretário)

Sugestão de

atendimento

[XlSim [ ]NãG

R$ Solicitado

RS 4.350,00

R$ Sugerido

R$ 4.350,00

Item

1

Especificação

Refeição lanche

RS Solicitado

R$ 4.350.00

R$ Sugerido

R$4.350,00

QUADRO RESUMO - VALORES TOTAIS

TOTAL DA SOLICITAÇÃO

R$ Solicitado

R$ 1.471.061,00

R$ Sugerido

R$ 1.020.789,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

ÇNPJ A'" 20.5.^9.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RELATÓRIO INUNDAÇÕES 2023

PARCIAL ATÉ 17/04/2023 AS 14H00MIN.

QUANTIDADE DE FAMÍLIAS DESABRIGADAS

QUANTIDADE DE FAMÍLIAS DESALOJADAS
QUANTIDADE DE FAMÍLIAS ISOLADAS
QUANTIDADE DE FAMÍLIAS ATINGIDAS
QUANTIDADE DE PESSOAS ATINGIDAS

QUANTIDADE DE ABRIGOS

OBS: 1? FAMÍLIA DESABRIGADA NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VAIJ--EMi è/03/2023.

QUANTIDADE DE/FAMÍLIAS.ETESSOAS POR ABFJOO

ABRIG

O

GINÁSIO MUNICIPAL ' ^
IGREJA SANTA CLARA .

PARQUE MARATA '■ " '
SALÃO PAROQUIAL , '
QUADRA DA PAROQUIA SANTO ANTONIO DE PAÇ^^:
VESTIÁRIO DO ESTÁDIO - . " :
BARDALORA . ^
IGREJA SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS
SPAZIQ í ,
OÁSIS ^ ^
ESCOLA DE MUSICA :
PRAÇA DA JUVENTUDE . _
QUADRA DO COLÉGIO SÃO MIGUEL
PRÉDIO MOÇA BONITA "7"' '
QUADRA DO MONTE CRISTO ^
GALPÁO DO LÉO FERNANDES
GALPÃO DA AÇO VALE ~
FREI GERMANO ~ " '
CHAMEL
J.i. MENINO JESUS .
ESCOLA SANTOS DUMONT ^
J.l. CRIANÇA FELIZ
PASTORAL FAMILIAR
PÁTIO DA IIRS PEDRO BARROSO

SALÃO FRANCISCANO ZZZZ^
COLÉGIO MAGALHÃES DE ALMEITA
SEDE DO SAPATAO ^3. '
ANEXO SANTOS DUMONT
ESCOLA MOREIRA MENDES

QUANT.
f'.mIli
AS ^

23
■ 11 ■*' —

- U ■
2F/





P R E F í I r ü R A DE

TRIZIDEUV

DO VALE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNP3 N" 20.5^9. n3/(m)í-4ò

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
GALPAO ZE DO MAURO 06

NEWTON BELLO 02

VENEZA 09

SCFV 05

OLINDINA 02

TOTAL 399

TRIZIDELA
Dpnr. ry)\
FLS
RÜB.

QUANTIDADE DE PESSOAS EM ABRIGOS

ADULTOS

CRIANÇAS

IDOSOS

TOTAL GERAL EM ABRIGOS

QUANTIDADE DE PESSOAS DESALOJADAS

ADULTOS

CRIANÇAS

IDOSOS

TOTAL DE DESALOJADAS

QUANTIDADE DE PESSOAS ISOLADAS

ADULTOS

CRIANÇAS

IDOSOS

TOTAL GERAL DE ISOLADAS

QUANTIDADE GERAL DE PESSOAS

ADULTOS '

CRIANÇAS

IDOSOS

QUANTIDADE TOTAL DE PESSOAS
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PODER EXECUTIVO

DECRETO N" 38.177, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

Declara situação anonnu!, caractcrizadn como

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nos muntrípios
do Estado do Maranhão que especüica, em razão
das áreas afetadas por Chuvas Intensas - Co
brado 1.3.2.1.4

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confcicra os incisos III e V do art. 64
da Constituição [-sladual c o ait. T'da Lei Federal n" 12.608, de 10
dc abril dc 2012,

CONSIDERANDO competir ao Estado a prcscrs-ação do
bcm-csiar da populoso, bem como d.is atividades socioeccnôtnicss
nas regiões atingidas por eventos adversos;

CONSIDERANDO a análise da documentação realizada

pela Coordcnadoria Estadual dc i^rotcção c Defesa Civil (PARECER
TÉCNICO N." Ü5/2023/CEPDECMA), que atesta o correto preen

chimento da documeniação necessária para dcmoasirar os danos c
prejuízos causados pelo desastre, os quais implicaram o comprometi
mento parcial da capacidade dc resposta do poder público municipal.

CONSIDERANDO que, desde do início do ano dc 2023.
intensas precipitações pluviomctricas que atingiram os municípios
constantes no Anexo c.iusaram múltiplos desastres secundários •
inundações, movimentos dc massas, enxttrradas c alagamentos, pro
vocando. com isto, grande comoção .social, pessoas desalojadas c
desabrigadas, comunidades iiliadas, entre outros danos c prejuízos;

CONSIDERANDO que, como conseqüência desses desas
tres. resultaram os danos humanos, os danos materiais c os prejuízos
econômicos constantes nos Fonnulários dc Infonnaçâo do Dcsiairc
preenchidos pelo Estado do Marunhao c pelos municípios atingidos:

CONSiDHR-ANDO que. apesar das aç"cs adotadas pelos
municípios e pelo Estado, há necessidade da atuação de todos os inte
grantes do Sistema Nacional dc Proteção c Defesa Civil cm resposta
ao desastre;

DECRETA

Art. 1' Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
nos municipios dó Estado do Maranhão constantes no Anexo Úni
co dcsic Decreto, cm razão das áreas afetadas por Otuvos Imensas
-1.3.2.1.4.

Parágnifo único. A situação dc anormalidade de que Urola
o tíaptií é válida para as áreas eoraprovadamettlc afetadas por chu
vas intensas, incluídas no.s Formulários dc Infonnaçôcs do Desastre
- FIDE, registrados no Sistema Integrado üc Infonnaçôcs strhre De
sastres ♦ S21D pelos municipios relacionados no Anexo Único deste
Decreto.

Art. 2® A declaração dc situação de anormalidade dc que
trota este decteio está de acordo com os critérios «tabclccidos pela
Portaria MDR n^ 260. dc 02 dc fevereiro dc 2022, do Ministério do
Desenvolvimento Regional c, cm conseqüência desta declaração,
passa a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3" Ficam autorizado.s os órgãos da Administração
Pública Estadual, que compõem o Sistema Btadual dc Proteção c
Defesa Civil, a prestarem apoio suplcmeniar técnico, operacional e
financeiro ao município afetado, mediante previa articulação c inte
gração com a Coordcnadoria Estadual dc Proteção e Defesa Civil,
cm articulação com todos os setores do Estado c com a Secretaria
Nacional de Proteção c Defesa Civil.

Art. 4° Este Decreto entra em rigor na data dc sua publicação.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DO MA-
R/\NHÃO. EM SÃO LUÍS. 17 DE MARÇO DE 2023. 202» DA

:  INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA.

CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
1  Sccrciário-Chcfc du Ctisa Civil
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ANEXO ÚNICO

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO CONTEMPLA

DOS NO DECRETO DE SITÜAÇ.ÂO DE EMERGÊNCIA, EM
RAZÃO DAS ÁRE.AS AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS

-COBRADE 1.3.2.1.4

N' MUNICÍPIOS

01 Afonso Cunha

02 Alio Alegre <Jo Pindaré

03 Bnrreirínhas

04 Buriti

05 Corontá

06 Espcnituinõpolts

07 Governador Nunes Freire

08 Groçu Aranha

09 Crajaú

10 Lago da Pedra

11 Pedreiras

12 Pinheiro

13 PoçSo dc Pedras

14 Santa Incs

13 Santa Luzia

16 Sunto Antônio dos LojKS

17 Silo Jü5o do Caru

18 Trizidcla do Vale

19 Tiinium

20 Zc Doca

CASA CIVIL

O GOVERNADOR DO ESTADO 1)0 MARANHÃO, no
uso de atribuições legais e icndo cm vista o Oficio n" 125/2023-
CASA CIVIL, de 15 de março de 2023 (Controle n" 52318/2023), da
Casa Civil.

RESOLVE

ENoiuTor os integrantes do quadro abaito dus cargos cm

comissão da Casa Civíi;

NOME

ZOETE LIMA

PINTO

MARICILDES

FERREIRA DE

OLIVEIRA

CARGO SÍMBOLO VIGÊNCIA

DANS-3
Especial III

'  06/03/2023

TRIZ^ELA DOVALE _
PROC. U/IQCÕf/lQj^
fls._ZISE^_
RUB.

D.O. PODER EXECUTIVO ||

LAURINDA MA

RIA DE CARVA

LHO PINTO

Assessor

Técnico
DAS-3 17/03/2023

Assessor

Especial
DOA 31/03/2023

Assessor

Especial
DGA

Assessor

Especial
DGA

OZEAS RODRI

GUES LOBATO

NETO

PALÁCIO DÜ GOVERNO DO ESTADO DO MARA
NHÃO, EM SÃO LUÍS. 17 DE MARÇO DE 2023,202" DA INDE-
PENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA.

CARLOS BRAND.ÁO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secrciário-Chcfe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais c tendo cm vista o Oficio n" 125/2023-
CASACIVIL. dc 15 de março dc 2023 (Controle n" 52318/2023). da
Casa Civil,

RESOLVE

Nomear os integrantes do quadro abaixo para os cargos cm
comissão da Casa Civil, devendo ser assim considerado a pa«ir dc 1°
dc abril dc 2023:

NOME

KLARISSA SERRv\ RAMOS

JULIANA SOUSA DE ARAÚJO

MOCHEL

CARGO SÍMBOLO

,  DANS.3
Especial ni

Assessor Sênior DAS-1

Assessor

Sênior

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA
NHÃO. EM SÃO LUÍS. 17 DE MARÇO DE 2023. 202° DA INDE
PENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBAS nÃO TORRES .MADEIR.'\
Secrclário-Chcíc da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E PROGRAMAS ESTRATÉGICOS

Maranhão Parcerias - MAPA

PORTARIAN" 27/2023

O DIRCTOR-PRESiDENTE DA EMPRESA MARANHÃO PAR-
CERIAS-MAPA. no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

1. Destituir GUILHERME FRANKLIN DA COSTA RAMOS, do
cargo dc Assessor Técnico l, Símbolo E4.

2. Esta Portaria cntrurà cm vigor a partir do dia 17 dc março dc 2023.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

Avenida Deputado Caries Melo n. 1.670, Aeroporto - Trlzidela do Vate/MA- CEP 65.727-000
CNPJ n. 01.558.070/0001-22

DECRETO N® 13 - GP DE 19 DE MARÇO DE 2023

Declara situação de Emergência nas áreas do
Município de Trízldela do Vale/MA afetadas por
inundações dassrficado e codifk^do com
COBRADE 1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR

n* 260 de 02 de fevereiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do Maranhão,
DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Lei Orgânica Municipal e pelo inciso VI do artigo S*' da Lei Federal n®
12,608 de 10 de abril 2012:

CONSIDERANDO que nas últimas semanas o município de Trizidela do Vale/MA

vem sendo afetado por fortes e ininterruptas chuvas na sede e zona rural, que

provocaram o aumento do nível do rio Mearim, colocando a população em risco;

CONSIDERANDO que com o aumento de volume das águas do rio Mearim várias
residências e comércios foram inundados, atendidos pela Defesa Civil, alguns
removidos do local para alojamentos próprios municipais e em outras residências;

CONSIDERANDO que o município disponibilizou todo o aparato disponível para

minimizar os efeitos da inundação, bem como para assistência e socorro aos afetados;
que, em conseqüência resultaram danos materiais e prejuízos econômicos e sociais ao
município;

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil - COMPDEC, relatando a ocorrência desse fato é favorável à declaração
de situação de emergência provocado pelas inundações;

DECRETA

Art - Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas
no Formulário de informações do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este
Decreto, em virtude do desastre classificado e codificada como INUNDAÇÃO-
1.2.1.0.0, conforme PORTARIA/MDR n° 260 de 02 de fevereiro de 2022.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VW.E

Av«iida Deputado Carios Mdo n. 1.670, Aeroporto-Trizidela do Vale/MA-CEP 65.727-(X)0
CNPJ n. 01.558.070/0001-22

Art 2°. Autoríza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem
sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações
de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art 3®. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de
resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à

comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada

pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa
Civil.

Art. 4®. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5° da
Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de
defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso
de risco iminente, a:

1 - Adentrar nas casas para prestar socorro ou para determinar a pronta

evacuação;

n - Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público,

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança da

população.

Art 5® De acordo com o estabelecido no Art. 6® do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de

junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade
pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco

intensificado de desastre.

§ 1®. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e

a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2®. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas
em áreas seguras, e o procasso de desmontagem e de reconstrução das edificações,
em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art 6°. Com base no artigo 75, VIII, da Lei n. 14.133 de 1® de abril de 2021, sem

ixe^uízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades
de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Avenida Deputado Carlos Melo n. 1.670, Aeroporto - Trizideia do Vale/MA—CEP fô.727-000
CNPJ n. 01.558.Q70/Q001-22

reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser conciuídas no prazo
máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a paitr da

caracterização do desastre, vedada a pronogação dos contratos.

Art 7^.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubiicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 19 DE MARÇO DE 2023.

DEIBSO^EteRA FREITAS
Prefeito Mupiéipal ae Triadela do Vale/MA
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DECLARA

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÃREAS 00
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA

AFETADAS POR INUNDAÇÕES CLASSIFICADO E
CODIFICADO COM COBRADE 1.2.1.0.0:13/2023

DECRETO N" 13 - GR DE 19 DE MARÇO DE 2023

Declara situação de Emergência nas áreas do Município
de Trizidela do Vale/MA afetadas por inundações
classificado e codificado com COBRADE 1.21.0.0.

conforme PORTARiA/MOR n° 260 de 02 de fevereiro de

2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, Estado do Maranhão, DEIBSGN PEREIRA
FREITAS, no uso de suas atnbuiçòes legais e tendo em
vista o disposto na Lei Orgânica Municipal e pelo inaso VI
do artigo 8° da Lei Federal n" 12.608 de 10 de abril 2012:

CONSIDERANDO que nas últimas semanas o
município de Trizidela do Vale/MA vem sendo afetado por
fortes e ininterruptas chuvas na sede e zona rural, que
provocaram o aumento do nível do no Mearim, colocando

a popdaçâo em risco;
CONSIDERANDO que com o aumento de volume

das águas do rio Mearim várias residências e comércios
foram inundados, atendidos pela Defesa Civil, alguns
removidos do local para alqamentos próprios municipais e
em outras residências,

CONSIDB^NDO que o município disponibilizou
lodo o aparato disponível para minimizar os efeitos da
inundação, bem como para assistência e socorro aos
afetados; que. em conseqüência resultaram danos
materiais e prejuízos econômicos e sociais ao município;

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria
Municipal de Proteçáo e Defesa Civil - COMPDEC,
relatando a ocorrência desse fato é favorável à declaração
de situação de emergência provocado pelas Inundações;

DECRETA

da defesa ovil ou auiwdade administrativa que s© omitir
de suas obrigações, reladonadas com a segurança da
população

Art. 5® De acixdo com o estal>elecido no Ari. 5" do

Decreio-Lei n° 3.365. de 21 de junho de 1941. autoriza -se
o início de processos de desapropriação, por utilidade
pública, de propriedades particulares comprovadamente
localizadas em áreas de rteco intensificado de desastre.

§ 1®. No processo de desapropriação, deverão ser
consideradas a depredação e a desvatorização que
ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2® Sempre que possível essas propriedades
serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o
processo de desmontagem e de reconstrução das
edificações, em locais seguros, será apoiado pela
comunidade.

Art. 6®. Com base no artigo 75. VHI. da Lei n.
14.133 de 1® de abril de 2021. sem prejuízo das restrições
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000). ficam
dispensados de licitação os ccHttraTos de aquisição de
bens necessários ás atividades de resposta ao desastre,
de prestação de serviços e de otH'as relacionadas com a
reabilitação dos cenários dos desastres, desde que
possam ser cixicluídas no prazo máximo de cento e
oitenta dias corisecuüvos e ininterruptos, coitados a partir
da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos
contratos.

Art. 7®.- Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19
DE MARÇO DE 2023.
DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito Municipal de Trizidela do Vale/MA

Ait 1® - Fica declarada Situação de Emergência
nas áreas do município contidas no Formulário de
Informações do Desastre - FíDE e demais documentos
anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado
e codificado como INUNDAÇÃO- 1.2.1.00, conforme
PORTARIA/MOR n' 260 de 02 de fevereiro de 2022.

Art. 2®. Autoriza-se a mobilização de todos os
órgãos municipais para aluarem sob a coordenação da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas
ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e
reconstrução.

Art 3®. Aulw)za-se a convocação de voluntários
para reforçar as ações de resposta ao desastre e
reahzação de campanhas de arrecadação de recursos
junto â comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de
assistência à população afetada peto desastre, sob a
coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa Civil.

Art 4®. De acordo com o estabelecido nos incisos
XI e XXV do artigo 5® da Constituição Federal, autoriza -se
as autoridades administrativas e os agentes de defesa
dvil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
aos desasires, em caso de risco iminente, a:

I - Adentrar nas casas para prestar socorro ou para
determinar a pronta evacuação;

II - Usar de propriedade particular, no caso de
iminente perigo público, assegurada ao propríetorio
indenização uíterior, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 06/04/20231 Edição: 67 | Seção: 11 Pagina: 37

Órgão: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil

PORTARIA N*" 1.396, DE 5 DE ABRIL DE 2023

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao Município

de TrizideLa do Vale - MA, para execução de ações de Defesa

Civil

A UNIÃO, por Intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
SUBSTITUTO, nomeado pela Portaria n. 1.270. de 31 de março de 2023. publicada no DO.U. de 3 de abril
de 2023, Seção 2, consoante delegação de competência conferida pela Portaria a 2.708. de 28 de outubro

de 2021, publicada no DOU. de 29 de outubro de 2021, Seção 1. e tendo em vista o disposto na Lei n°
12340, de 01 de dezembro de 2010. na Lei n" 12.608, de 10 de abril de 2012' e no Decreto n" 11.219, de 5
de outubro de 2022. resolve:

Art, r Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de TrizideLa do Vale - MA. no

valor de RS 1020.789,00 (um milhão, vinte mil setecentos e oitenta e nove reais), para a execução de

ações de resposta, conforme processo n, 59052.014052/2023-03.

Art 2' Os recursos financeiros serão empenhados a titulo de Transferência Obrigatória,

conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 06.182.2218.22B0.0001:

Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 1000, UG: 530012.

Art 3" Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o prazo de

execução será de 180 dias. a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art 4* A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada

exclusivamente à execução das ações especificadas no art 1' desta Portaria,

Art 6' O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30 dias a partir do

término da vigência, nos termos do art 14 do Decreto n® 11.219, de 5 de outubro de 2022.

Art 6" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WESLEY DE ALMEIDA FEUNTO

Este conteúdo não substitui c pubUcsdo na vi^rsào certificada.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - COMPRAS

DOD N° FMAS/2023

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada no fornecimento de colchões
e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por ocasião da enchente
pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração
Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a assistência humanitária, no termos da Lei n°
8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

ÓRGÃO:
Fundo Municipal de Assistência Social

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

Natysantos_dias@hotmail.com

PORTARIA:

Portaria: 43/2021

TELEFONE:

(99)99647-0632

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda

1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada:

A equipe de contratação solicita do Fundo Municipal de Assistência Social autorização para realizar estudos
técnicos com a finalidade para o fornecimento de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás
famílias afetadas pelas inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de
Trizidela do Vale - MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações destinadas
a assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N°
13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: hwvv.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.339.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

A presente JUSTIFICATIVA objetiva atender dispositivo legal que respalde a contratação direta por
emergência, ao caso em comento, conforme relatório da DEFESA CIVIL anexado, aplica-se a hipótese
preconizada no art. 24, Inciso IV, da Lei Federai n° 8.666/93, alterada e consolidada.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA).

O fornecimento ocorrerá mediante Dispensa de Licitação, no cumprimento da validade que se faz o Decreto
Municipal if 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Considerando que os itens visam atender as pessoas carentes, conforme informado pela Defesa Civil em.
plano de recursos para ações de assistência humanitária.

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, podendo ser aplicado o art. 24, IV da Lei
8.666, de 1993, dentro da possibilidade de escolha que versa a medida provisória n" 1.167/2023,
de 31 de março de 2023, que pron-oga a possibilidade de uso da antiga Lei de Licitações (Lei n°
8.666/93) até o mês de dezembro de 2023, de modo que a Administração Pública ainda poderá
optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com as normas estabelecidas em edital ou ato
autorizativo da contratação direta.

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, que será informado no ato de formalização do contrato.

Soma-se a isso que os serviços necessários, serão analisados oportunamente no quadro de
formulação de preços (QFP) a ser extraido da pesquisa de preços pelo setor de cotação de preços,
tudo em obediência a legislação de vigência à espécie.

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

Perspectiva

Recursos

Meta

Meta — 244 Ação — 2.128
Assistência Comunitária Manutenção de

Distribuição de Material

Impacto no indicador

Favorável, já que essa
contratação implicará na
melhoria da satisfação
do pública interno.

3, PLANO DE AQUISIÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTARIA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.ti izidelado\ ale.ina.gDv.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 17Q4Q01/2023

FLS. Q>B

(X) SIM

ESTA PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?
CODIGO: BEM DE CONSUMO

NAO

Unidade Requisítante

Unidade Administrativa

ias Vieira

sinatura

Maria Rosilene S^Iva
Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vv\v>v.ti iy.idelad()valc.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV deputado CARLOS MELO-N° 1670-AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 43/2021 - GP.
De 04 de janeiro de 2021

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - NATÂLIA SANTOS DIAS VIEIRA. Portadora do CPF n°
602.037.273-12, para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizideia do Vaíe.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro
de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRISDELA DO VALE.
DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibsonj^íeira Freitas
Preféitd Municipal



EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

RESOLVE:

'  Art. 1° - NOMEAR - NATÁLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF 602.037.273-12.
para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
j^MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 442021GP/2021

PORTARIA N° 44/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - VANESSA MELO BEZERRA, Portadora do CPF n° 048.448.533-41,
para o Cargo de Diretora de Recursos Humanos do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale S \
CNPJ: 01.558.070/0001-22 5CS

www.trizideiadovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394 |"^
Página(s) 36 de 39 illi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEFESA CIVIL - COMDEC

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO

Sra. Natalia Santos Dias Vieira

Responsável pelo setor de compras/serviços.
Nesta.

Devido às fortes chuvas no Município de Trizidela do Vale, houve o transbordo do Rio
Mearim afetando grande parte da população, conforme descrito no relatório atualizado, em anexo.
Diversas residências foram atingidas, fazendo com que os habitantes perdessem seus víveres, sendo
necessário a garantia alimentar.

Venho através dessa solicitar, que seja feito averiguação de preços, dos itens relacionados
conforme em anexo, que trata da Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada no
fornecimento de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas
inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale
- MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a
assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal
N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Trizidela do Vale (MA), 17 de abril de 2023.

Maria Rosilerie àilva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" !670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidelado>ale.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

DEFESA CIVIL - COMDEC

ANEXO

ITEM
DESCRIÇÃO META 4 - ITEM 1 - KIT

DORMITÓRIO

Kit dormitório: 01 - Cobertor solteiro,
composto no mínimo, 20% algodão,
medindo pelo menos 2,1 Cm x l,40m com
acabamento nas laterais, com etiqueta do
fabricante e com as características do

produto, embalado individualmente em
saco transparente. 01 - lenço! solteiro,
composto no mínimo, 33% algodão,
medindo pelo menos 2,25m x l,40m com
acabamento nas laterais, com etiqueta do
fabricante e com as características do

produto, embalado individualmente em
saco transparente. 01 • Travesseiro, com
enchimento em fibra, Tamanho mínimo 40

cm X 60cm

VALOR TOTAL

QUANT.

UND/KIT

VALOR

UNITÁRIO

RS

VALOR

TOTAL RS

ITEM
DESCRIÇÃO META 5 - ITEM 1 -

COLCHÃO
QUANT. UND.

2
Colchão de espuma D20, medindo 188,
088, 014 cm.

302 UND/KIT.

VALOR

UNITÁRIO

RS

VALOR

TOTAL RS

VALOR TOTAL

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE A

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.nta.gov.br



■jiLugB.iUjfl PREFEI TURA QE

TRIZIDELA
dovALE

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TRIZIDELA DO VALE
PROC. 1704001/2023
FLs.
RUB .

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: CONTRATOS COM

OUTROS ORGÃOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: >v>\ w.trizide{adQvale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COLCHÕES E KITS
DORMITÓRIO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.nia.gov.br
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 01140301/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 012103/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 011403/2022

TRIZl
PROC.^
FLS.
RUB.

TERMO DE CONTRATO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI,
PARA FORNECIMENTOS DOS

PRODUTOS DESCRITOS NO OBJETO

DESSE CONTRATO.

A PREFEITURA MUMCIPAL DE MARAJÁ DO SENA - MA, inscrita no CNPJ sob n®.
01.55.070/0001-79, sediada na Avenida Dep, César Bandeira, s/n. Centro, Marajá do Sena -
MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, doravante denominada apenas
CONTRATANTE, neste ato representada pela a Sr. GERLANE BEZERRA FERREIRA,
portador do RG sob o n° 3.954.657 e CPF sob o n°. 056.738.083-13, e a empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n® CNPJ n° 04.966.853/0001-33,
situada na Rua Coronel Pedro Bogea, n® 246, Centro, Lago da Pedra - MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada sua proprietária a Sra. RAYANNE
KAROLYNE DO NASCIMENTO, brasileira, empresária, portadora do RG sob o n®
042328812011-1 SSP/MA e CPF sob o n® 047.145.213-06, residente na cidade de Lago da
Pedra - MA, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO, decorrente da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 012103/2022 e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 011403/2022,
doravante referido apenas por PROCESSO, na presença das testemunhas adiante nominadas,
é celebrado o presente TERMO DE CONTRATO, que se regerá pelas normas instituídas
pela Lei n® 8.666/93, e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de kits dormitório de forma
emergencia) para atender a demanda das famílias desabrigadas e desalojadas
atingidas pela enxurrada no município de Marajá do Sena - MA, consoante da
DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme se acha discriminado no Projeto Básico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1. As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos
do presente contrato, salvo outra expressa indicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE
ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

3.1. O pedido do objeto a ser adquirido pela Secretaria Municipal de Assistência Social
será realizado após formalização do contrato que ocorrerá a qualquer momento
durante a vigência da Ata de Registro de Preços. Será emitida a Ordem de

AVENIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
maraja<iosena.mã.gov.br | @prefeituramarajadosena
CNPJ: 01.555.070/0001-79
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Fornecimento, onde será detalhado o objeto para a entrega, além do local exato onde
será efetuada a referida entrega, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro
de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil.

3.2. A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data de
recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de objeto), nos
endereços que será informado pela Secretaria Municipal de Assistência Social na
respectiva ordem de fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

3.3. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação da
qualidade objeto.

3.4. O objeto reprovado no recebimento provisório será devolvido, devendo a Contratada
substituí-los no prazo de até 2 (dois) dias, contados a partir da Notificação, arcando
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada
inexecução contratual. A substituição do objeto não exime a Contratada da aplicação
de penalidades por atraso no fornecimento.

3.5. O objeto do presente Projeto Básico, deverá ser entregue em todo território municipal,
no endereço que será indicado pela a Secretaria Municipal de Assistência Social na
respectiva Ordem de Fornecimento, ou no endereço: Av. Dep. César Bandeira s/n
Centro, Marajá do Sena - MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das
08:00h às ]2;00hs e das 14:00h às 17;00hs, horário local, a critério da
CONTRATANTE.

3.6. A Secretaria Municipal de Assistência Social designará uma comissão ou um servidor
para efetuar o recebimento do objeto na forma prevista neste Projeto Básico,
obedecidas as disposições constantes na alínea b, inciso II do Art, 73, da Lei n®.
8.666/93.

3.7. O prazo de entrega do objeto poderá ser prorrogado, a critério da Secretaria Municipal
de Assistência Social, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

3.8. O objeto será requisitado, confonne a necessidade da Secretaria Municipal de
Assistência Social, e deverá ser encaminhado no endereço e condições acima
mencionados.

3.9. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item
anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo:

3.9.1. Identificação do produto;
3.9.2. Embalagem original e intacta,
3.9.3. Nome do fabricante.

3.9.4. Demais exigências pertinentes.
3.10. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria

Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado
em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o
ait. 57, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/93.

3.11. A aquisição/contratação constante do presente Projeto Básico ocorrerá de acordo com
a necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social, e desde
que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela aquisição dos produtos, objeto

AVENIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
marajadosena.ma.gov.br | @pFefeituramarajadosena
CNPJ: 01.555.070/0001-79
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deste contrato, o preço de R$ 110.280,00 (cento e dez míi, duzentos e oitenta reais).
Especificações e quantitativos dos produtos a serem adquiridos são as seguintes:

ITEM descrição

1  Colchão D20 88x12

2  Kit dormitório • Lençol e colcha

3  Rede de dormir

UND QNT

un 200

un 480

un 200

VALOR

UNIT. TOTAL

R$ 209,00 R$ 41.800,00

R$101,00 R$48.480,00

RS 100,00 R$20.000,00

4.3. No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fi^tes ou outras
despesas incidentes para o fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após entrega dos produtos, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

f) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

g) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante,
de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1751 de 02/10/2014.

h) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Divida Ativa (Estadual).
i) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Dívida Ativa

(Municipal).
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n.® 12.440.

5.1.1. A não apresentação das certidões elencadas no item 5.1 não ocasionará retenção de
pagamentos pela entrega dos produtos.

5.1.2. A não apresentação justificará a imposição de sanções à contratada, podendo ocorrer a
rescisão contratual e a execução da garantia.

5.1.3. A não comprovação da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, estará violando
o disposto no § 3° do art. 195 da Constituição Federal.

5.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada, através de ordem ou transferência
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisitante.

5.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante,
acompanhada das Certidões listadas no subitem 5.1, acima.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

5.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual,
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

5.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

5.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada
pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização
monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05%
(cinco décimos por cento) ao mês, *'pro rata die". .
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5.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 5.8.

5.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos produtos, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 5.

5.11. No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os materiais necessários a
plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e,
enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao
cumprimento das obrigações ora assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade do produto entregue, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no Projeto Básico;

6.2. O produto entregue em desacordo com as disposições do presente contrato, será
devolvido à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as
especificações contidas no Projeto Básico, e seus anexos, sendo de sua inteira
responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo
prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1, A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução do objeto
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.2. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou
no prazo da entrega dos produtos será acordado ajuste apropriado, que deverá ser
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado
pela Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federai n®. 8.666/93;

7.2.1. As modificações que Implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta,
não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço;

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1.A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

9.1.1. A muita a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateraimente
o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

9.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
respectivo contratado.

9.1.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual seiá descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções;
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1. Advertência;
l Multa de:

e) 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e
a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a nâo-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

f) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis na execução dos serviços. Após o décimo quinto dia útil e a critério
da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença.

g) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 9.3.2., ou de
inexecuçâo parcial da obrigação assumida;

h) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecuçâo total da
obrigação assumida.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.
Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
.As sanções previstas nos itens 9.3.1, 9.3.3 e 9.3.4 poderão ser aplicadas juntamente com a
do item 9.3.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de
5 (cinco) dias úteis.
.A sanção estabelecida no item 9.3.4. será facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
As sanções previstas nos itens 9.3.3 e 9.3.4. poderão também ser aplicadas às empresas ou
aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:
. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
As multas previstas, serão descontadas após regular processo administrativo, dos
pagamentos devidos pela Contratante.
Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.
Os prazos de adimpiemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.
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9.7. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

9.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

9.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do
direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas e das demais cominações legais.

9.10. O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

9.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou relevadas
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA.

10.1.Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser previs^
no Projeto Básico e Contrato:

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes, por
intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores
alterações;

10.1.2. Vetar a entrega de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos servidores;

10.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
10.1.4. Aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;
10.1.5. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos

neste Projeto Básico;
10.1.6. Receber os objetos entregues pela CONTRATADA que estejam em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

10.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

10.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

10.1.9. Comunicar à CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega
dos produtos.

10.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser
previstas no Projeto Básico e Contrato:

I0.2.L Fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas
neste Projeto Básico;

10.2.2. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a
Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição de
empregadora, e substituir a Contratante no processo, ou responder solidariamente, até o final
do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação;

10.2.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia
autorização da Contratante;

10.2.4. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo Órgão
Gerenciador da Ata, relacionados com as características;

10.2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;
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10.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e do
Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual;

10.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

b) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no
valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório.

10.2.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da entrega dos produtos
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar os fornecimentos, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar a
entrega dos produtos que julgar inadequados;

10.2.9. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação
exigidas;

10.2.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

10.1.2. Respeitar as normas e procedimento de controle interno.

CLÁUSULA DÉaMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

i. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

i. Constituem motivo para rescisão do contrato:
i.\. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade

da conclusão da obra, do serviço ou do fomecímento, nos prazos estipulados;
1.4. o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
1.5. a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia

comunicação à Administração;
1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admitidas no Projeto Básico e no contrato;

1.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do art. 67
desta Lei;

1.9. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
1.10. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;
1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

1.13. a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § Io do
art. 65 desta Lei;

.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
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perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

11.2.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes Já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações até que seja normalizada a situação;

11.2.16. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes
de materiais naturais especificadas no projeto;

11.2.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

11.2.18. descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.

11.3. Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1. O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato,
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua extinção,
que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão para mais
ou para menos, conforme o caso;

12.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

12.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente
da alteração de legislação pertinente;

12.4. Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude
do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos
incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer
pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
formulada;

12.4.1. As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como cxcludentes de
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior,
desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;

13.1.1. A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de
caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena
de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada entre

AVENIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
marajadosena.ma.gov.br t @prefelturamarajadosena
CNPJ: 01.555.070/0001-79



TRIi
PROC.j
FLS._
RUB._

m
SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

hpaldemarajAoosena

PREFEITURA DE»

MARAJA
DO SENA Rubrica:^

as partes, para o restabelecimento das condições normais de fornecimento, desde que
cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações:

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE:

04 - Fundo Municipal de Assistência Social
0401 • Fundo Municipal de Assistência Social
08 -- Assistência Social

244 - Assistência Comunitária

0036 - Apoio a Pessoas Carentes
2.094 -- Manutenção do Programa de Benefícios Eventuais

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1. O presente contrato terá prazo de vigência de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos,
podendo ser prorrogado a critério do CONTRATANTE, na forma da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

17.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1.0 extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE em Diário Oficial,
obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.® 8.666 de 21 de junho
de 1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato semo enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

19.2. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para a execução do mesmo;

19.3. A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar^se
de responsabilidade pelo fornecimento incorreto do produto;

19.4. A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a
qualquer tempo; *

AVENIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
marajadosena.ma.gov.br | @prefeituramarajadosena
CNPJ: 01.555.070/0001-79
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19.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas;

19.6. Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n^ 8.666/93, para sua
execução;

19.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato,
quando lhe convier. TRIZIDEIA DQVALE

/2o

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Paulo Ramos - MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
questões decorrentes deste contrato e de sua execução.

20.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (quatro) vias de igual teor e forma, para
um só efeito.

Marajá do Sena - MA, em 21 de março de 2022.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

^RETARIA ̂NICIPAL DE
^ ASSISTÊNCIA SOCIAL
GERLANE BEZERRA FERREIRA

Secretária Municipal

CNPJ n° 04.966.853/0001-33

Rayanne Karolyne do Nascimento
CPF n® 047.145.213-06

Proprietário

TESTEMUNl

CPF= 0% ■-

AVENIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
marajadosena.ma.gov.br | @prefeituramarajadosena
CNPJ: 01.555.070/0001-79
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Três Barras
Prefeitura Municipal de Três Barras

Pregão Eletrônico - 34/2023
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COLCHÕES DE SOLTEIRO,
TRAVESSEIROS E COBERTORES.

Resultado da Homologação

0001 - COLCHÃO SOLTEIRO DE ESPUMA D23, MEDIDA MÍNIMA 70 X 188 X 12 CM. - PALÁDIO • Valor Referência: 299.00

IrxJuüirui» Ccineruu CuLduuü

Orthovida Lida

90,00 Üf1Í!ÍcKÍU huiiiük>$ja(ju utii
24/03/2023 14;57;11

Por; LUIZ DIVONSIR

SHIMOGUIRI

0002 - TRAVESSEIRO, COM ENCHIMENTO EM FIBRA, TAMANHO MÍNIMO 40 CM X 60 CM. - travesseiro - Valor Referènda:
22,00

KOMFORT COLCHOES FABRiCACAO traveSMlro

E COMERCIO OE COLCHOES, CAMA,

MESA. BANHO E ACESSÓRIOS PARA
O 30:-i0 LTOA

50,00 Unidade 21,90 Homologado em
24/03/2023 14:57:11

Por LUIZ DIVONSIR

31 ilMCCUirO

0003 - COBERTOR MICROFIBRA, CASAL, MEDINDO 1,80M X 2,20M, COMPOSIÇÃO 100% POLIESTER, GRAMATURA
MÍNIMA 420 G/M% EMBALAGEM PLASTICA (SEM CAIXA). - VALENTINO - Valor Referência: 119,00

VALENTINO INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

50,00 Unidade Homologado em
24/03/2023 14:57:11

Por LUIZ DIVONSIR

SHIMOGUIRI

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI

Autoridade Competente

portol de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarqulvo.portaldecompraspuUlcas.com,br
^COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras PCiblIcas em 24/04/2023 ás 13:14:49.
h PÚBLICAS Código verificador: 4FDCF4



Prejcitum Mutiidpaí de Três Barras
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TRIZIDEW DO VALE
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 034/2023.
PROCESSO LICITATÓRIO N®. 034/2023.

1  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLCHÕES, COBERTORES E
TRAVESSEIROS, para atender famílias em casos de necessidade de realojamento em situações de
emergência, conforme as especificações e quantidades estimadas e indicadas ABAIXO:

Valor Unit.

Máximo

Admitido • R$

Descrição

Item Quant Unidade

COLCHÃO SOLTEIRO DE ESPUMA 023.OU UlMlUAUb {u,pn|DA MÍNIMA 78 X 188 X 12 CM.

TRAVESSEIRO, COM ENCHÍMENTO EM FiBRA,
tamanho MÍNIMO 40 CM X 60 CM
COBERTOR MICROFIBRA, CASAL. MEDINDO
1,80M X 2.20M, COMPOSIÇÃO 100®/oí)U UNIUAUb polieSTER, GRAMATURA MÍNIMA 420G/M=,
EMBALAGEM PLÁSTICA (SEM CAIXA)

TOTAL GERAL...

119,00

14.950,00

1.100,

5.950,00

22.000,00

§ 1®; No cadastramento da proposta não poderá haver identificação da participante. Caso haja
identificação, a proposta será desclassificada.

§ 2®: A marca dos produtos é obrigatória. Proposta que não contiverem a marca serão desclassificadas.

§ 3°: No cadastramento das propostas não há a necessidade de preenchei o "modelo do Item.

1.1 CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO, POR ITEM.

1.2 Os valores unitários constantes se referem ao preço máximo admitido. Proposta com valor superior
ao unitário máximo especificado acima poderá ser desclassificada.
1.2.1 Somente serão admitidos valores superiores aos constantes no quadro acima guando não

houver nenhuma oferta iaual ou inferior ao constante no mesmo.

2  DA ENTREGA

2.1 Os produtos licitados deverão ser entregues sempre mediante solicitação da Prefeitura.

2.2 As entregas deverão ocorrer de acordo com a solicitação do Setor competente da Prefeitura.

2.3 A solicitação de entrega será efetuada mediante emissão de Ordem de Fomecimento (MODELO
ANEXO II), a qual conterá as especificações, quantitativo, local de entrega e preços unitários e totais.

§ 1®; Este será o documento formalizador do Contrato, cujo qual autorizará a entrega dos produtos, tendo
inclusive validade jurídica para eventuais reclamações judiciais que possam advir, em conformidade com o §
2® do art. 62 da lei 8.666/93, desorezando-se qualquer outro tioo de exigência por oarte da Contratada.

2.4 A empresa Adjudicatáría fica obrigada a não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto
deste Editai;

Av. Santa Catarinüfóló • Centro

89490-000 / 473623 0121
prtjcituraí^tresbanas.5c.gni.br'
:: ufww.tnsbarTOSJx.g^.yr ̂
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[^ARtO OPIC-Al ,
DOS MUNICÍPIOS

SaO iXiS, SLXTA • li) DE AGOSTO »£ 2022 - ANO XVI * NS 2920
1SSN 276:í-860X

ND loDANT ESHFCinEAÇÃÜ DOS PRODUTOS ^BC V. TOTALV. ÜNIT
fCLHA

1 Rí 5,95"leinp d«nuii lOOq

RS 3.40RS 3.40OLGATEsttuvii denLtvi

I RS 3.00

AXPURE RS 6.00apol liiííienico 4x30

Rs 5.a5RS 5.55b^iorvcnle if.ünio feminino c/ 8sl llNliMUS

RS 19.07RS i9,o:oalha de Ij.iníw» 58cin. x 1 20 rni

RS 7.29ELACOOOL RS 7,29

RS 9.8?RS 9.87c?u>riorantc rool on 50ml

RS 2.50R$ 2.50oionele i.V7a \iiid

Rs 12,00ruida descüiEivfl para beh^: tamanho p RS I2.ü5

Rs K,Oühamooo e conoicionador Darlíng 350mipARI.IND RS 14.00

1.120uantidade de kils hicriene pessunl

Pedro do Rosário. 18 de agosto de 2022.

GON FERNANDO CAMPOS SOARES

Secrotáno .Municioal de A.s-siitcncia Social

lAUDlNETE COSTA SARAIVA PEREIRA

HIPER MORIÀ ElRELl-ME

Puhlicüdo pf.ir;JOSt: LPANDRO SILVA HABHLO
Cc/dígo fdenft/icodor.- fr>90f456B95b0$ad35916fíbbeb3c5tí8d

ATA DF RFCISTRO DE PREÇOS >0/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO,
sediada na Av. Pedro Cunha Mendes, 236], Centro, Pedro
do Rosário - Maranhão. insr.ritH no CNPJ sob o n'>
01,614.946/0001-00. doravante denominada MUNICÍPIO,
neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Assistência Social, Sr. IGON FERNANDO CAMPOS SOARES,
brasileiro, inscrito no CPF sob o 031.522.993-46. RG n*
0435514331, residente o. domiciliado nesUi cidade, doravante
designada simplesmente ORG.AO GERENCI.ADOR, considerando
ojalgcmcnto do PREGÃO El.ETRÔNTCO PARA REGISTRO DE
PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO n- 27/2022. RF.SOLVK
registrar os preços da empresa A S MATOS LTDA. CNPJ n-°
41.986.261/0001-00, cora sede na Rua Governador Newton

Belo. 1473- Centro. Sáo Bento- MA Ccp, 65235-000. neste ato
representada pela Sra. ANDRESSA SOEIRO M.ATOS.
brasileira, casada, empresária, poriadora da carteíia de
identidade de n» 03418.5202007-0 SSP/M.A e do CPF
044.845.033-01. a daqui por diante denominada simplesmente
EMPRESA REGISTRADA, atendendo as condições previstas no

insti*uraeutü convocatório e as constanie.s desta Aíjí de Registro
de Preços, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada

pela Procuradoria do Município, conformo despacho dos
autos do Processo Administrativo n" 107/2022, "ex vi" do

disposto no pstágrafo único do arl. 38 da Lei 8,606/93, tudo
com fulcro nas disposições das LEI 10.520/2002; DECRETOS
N« 9.507/2018? DECRETO N« 10.024/2019. e. LEI
COMPLEMENTAR N9123 DE H DE DEZEMBRO DE 2006,
subsidiariamente pela i.El N® a.66f>, DE 21 DE JUNHO DE
1993, Docreto Municipal n® 08/2021 e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

OBS: Em ca.so de divergências entre o teor do Edital e a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, prevalecerão as
disposições do primeiro.
RESOLVE;

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa A S
MATOS LTDA. tias quantidades estimadas, de acordo com a
classificação por elas alcançada, POR LOTE. atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
parles às normas ostabolecidus na LEI 10.520/2002;
DECRETOS N» 9.507/2018; DECRETO N® 10,024/2019, e.

LEI COMPLEMENTAR N»123 DE 14 DE DEZEMBRO DE

2006, subsidianamente pela LEI N» 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993,

CLÁUSUL,\ PRIMEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro • A presente Ata tem por objeto o Registi"©

Li:;i www.iainem.ora.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE BOA VISTA DO GURUPI

CNPJ n.® 01.612.331/0001-45

CONTRATO 002.009/2022.

PREGÃO eletrônico 009/2022.

ppncFRSO ADMINISTRATIVO 020/2022.

TRIZIDEU DOVALE
?ROC./\Aj iyj.l 720 rVy
FLS. ̂  ^ aUU
RUB.

CONTRATO DE FORNECIMENTO. QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO
GURUPI. E DE OUTRO LADO, A EMPRESA
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI.

contrato que entre si fazem, de um lado, O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO GURUPI, UnW^e
Política do Estado do Marantião, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, portador do CNPJ
n.° 01.612.331/0001-45, com sede na Av, Roseana Samey, 87 - Centro - Boa Vista o urupi
- MA - CEP' 65292-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado
ordenador de despesa. Secretária Municipal de Assistência Social, a Sra.
Brito, Ordenadora de Despesa - Portaria 004/2021 e. a firma IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
EIRELI doravante denominada CONTRATADA, situada na Rua Coronel Pedro Bogea, n 246,
Centro Vago da Pedra - MA, CNPJ. n.» 04,966.853/0001-33, neste ato representado pela Sra
Rayanne Karolyne Do Nascimento Sousa, CPF n° 047,145.213-06 e Carteira de Identidade_n
042328812011-1 SSP/MA, firmam o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
ELETRÔNICO n° 009/2022-CPL/PMBVG, formalizado nos autos do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 020/2022-PMBVG, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016; Decreto Federal n» 3.555/2000; Decreto Federal n» 9.488/2018 que
altera o Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei
Federai 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláu^las
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto Contratação
de empresa no ramo de fornecimento de Água Mineral envasada e vasilhame vazio, Kit
dormitório e colchonete, para serem distribuídas as famílias atingidas pela enchente do
Rio Gurupi - Processo n° 59052.009697/2022-35/MDR, conforme especificações contidas no
ANEXO I deste Editai, parte integrante deste documento independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR - O valor global do presente Contrato é de R$ 65.500,00
(Sessenta e Cinco Mil e Quinhentos Reais).

DESCRIÇÃO

CONJUNTO de lençol solteiro, contendo três peças, sendo:
(01) (encoi cory elásltco f9Qx30xl90CTn). (01) fron^

j  I VALOR 1 VALOR
UND QUANT UNTrÂRlO^ TOTAL R$

KIT 500 131,00 65.500,00

"Av. Roseana Sarnay. 87 - ^ ~ 65232-000
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ESTADO DÓ MARANHÃO
PREFEITURA DE BOA VISTA DO GURUPI

CNPJ n.® 01.612.331/0001-45

PROC M*

RUSRiCA

(50x70cm) e (01) lençol (I60x247cni) em tecido 60% AJgc^o
0  40% poíiéster com 180 fios.

I travesseiro em 3uma com 50x70cm.
"  totauzaçao

65.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÁD - Integram o presente Contrato, independente de
transcrição:

I - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 009/2022 e seus anexos;

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato sera
contado da sua assinatura até 31.12.2022

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA - A entrega será feita de forma parcelada conforme as
demandas da Prefeitura, devendo ser efetuada no prazo máximo de ate 5 (cinc») dias coados,
contados do recebimento da nota de empenho e/ou da solicitação/pedido de fornecimento de
material, elaborado pelo Setor de Compra da Prefeitura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega deverá ser realizada, no riorârio das 8h
local, à Comissão de Recebimento de Materiais, na Av. Roseana Samey, 87 - Centro
Vista do Gurupi - MA - CEP: 65292-000.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de quaisquer prazos estabelecidos neste edital
sujeitará a empresa às penalidades previstas no edital e seus anexos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As quantidades previstas no Termo de Referência são estimadas
para o período de validade do contrato, reservando-se a Prefeitura o direito de adquinr em cada
item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial. Integral ou mesmo abster-se de
adquirir o produto.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO - O recebimento dos produtos será
feito nos termos do art. 73 a 76 da Lei n'' 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade do
fornecedor beneficiário, este contrato será fiscalizado pelo Órgão Fiscaiizador da Prefeitura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Os pagamentos serão
efetuados por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito
na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 í^"nta) Ordem
Bancária na Conta da Empresa, Banco do Brasil. Agência 1087-1. Conta Corrente n 43003-X.
emitida com base nas ordens de fornecimento devidamente atestada peia fiscalização; dias.
após aceitação e ateste definitivo do material e após entrada no protocolo desta Prefeitura a
nota fiscal emitida com base nas ordens de fornecimento devidamente atestada pela
fiscalização;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o contratado deverá apresentar nota fiscal
discriminativa. acompanhada das ordens de fornecimento devidamente atestadas peta

Av. Roseana Samey. 87 - Centro - Boa Vista do Gurupi - MA - CEP; 65292-000
WrvT<»nanft: boavistadoouruDÍ.iT\a.gov.^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE BOA VISTA DO GURUPI
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fiscalização e ainda a solicitação de pagamento, das CND de FGTS, (NSS, das Receitas
Federal. Estadual e Municipal, da referente à Justiça Trabalhista e, se empresa maranhense,
do Documento de Autenticação de Nota Fiscal para Órgão Público {DANFOP), caso o valor da
nota seja igual ou superior a R$ 1.000,00 (um mil reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada dos demais documentos
listados no parágrafo primeiro acima, deverá ser entregue no setor de protocolo, o qual
encaminhará à UNFIN para juntada ao processo de contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A PREFEITURA efetuará a retenção e o recolhimento de tributos,
quando a legislação assim exigir.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da
fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano. equivalente ao índice de 0,(X)01644, "pro rata die.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo Contratante, o
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no
parágrafo acima.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE - Os preços fixados para a aquisição do objeto deste
contrato serão fixos e Irreajustávels.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao
equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em ra^o de fato
imprevisível ou previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere
excessivamente as obrigações pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos
financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentana
seguinte;

62 11

62 11

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FHAS

"fundo municipal de assistência SÕCIAL-F«AS

Assistência Social

Assistência Comunitária

"pSB - P^TEÇÂO SOCIAL BÁSICA

08 244 Assistência Comunitária

~ÕÍ~24a 4353 PSB - P^TEÇÂO SOCIAL BÁSICA

08 244 4353 2109 0600 Prog. de Distribuição de Cestas Básicas Pessoas
_ Carentes

3.3.90.32,00 Materialj Bem Ou Serviço Para Distribuição
gratuita

1.669.00-005 002 Fonte de Recursos 1.669.60-005 002

Av. Roseana Samey, 87 - Centro - Boa Vista do Gurupi «MA - CEP; 65292-000
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CLÁUSUtA DÉCIMA SEGUNDA - FISCAUZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade
do fornecedor Beneficiário, será fiscalizado pelo Órgão Gerenciador, mediante servidor
designado pela Administração, designado Fiscal do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO ®
CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Termo de Referência, do PREGÃO
ELETRÔNICO 009/2022 - PMBVG/MA:

13.1 Além das obrigações previstas no Termo de Referência, Anexo 1 deste edital, o
fornecedor beneficiário fica obrigado a:

a. Assinar o contrato e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, contados da convocação:

b. Entregar o objeto dentro das condições estabelecidas nas normas da ANP. nas
especificações e quantidade solicitadas, no endereço e prazo indicados, a contar da
solicitação feita por este Tribunal;

c. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao órgão
gerenciador e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do
objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

d Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades enconírem-
se vencidas;

e. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação,
e ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor,
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão
qualquer vínculo empregatício com a contratante,

f Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação.
g. Comunicar á fiscalização do Prefeitura, por escrito quando verificar quaisquer
condições inadequadas à aquisição dos produtos ou iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato 0 prestar os esclarecimentos julgados
necessários.

h. manter preposto. aceito pela administração do Prefeitura, durante todo período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

1. Informar ao Chefe do Serviço de Transportes da Prefeitura, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

Av Roseana Samey, 87 - Centro - Boa Vista do Gurupi - PM - CEP; 65292-000
Homfinane; hnHvistadnauruDt.ma.aov.br
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j. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obngações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às
dependências, do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao
CONTRATANTE além das obrigações previstas no editai e no Termo de Referência, do
PREGÃO ELETRÔNICO 009/2022 - PMBVG/MA:

a) prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham
a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fomecimento dos
produtos e interromper imediatamente a aquisição se for o caso,

c) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas de^ndéncias. sempre que
necessário à entrega/execução do objeto, nos horários previamente acordados,

d) rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as
especificações e obrigações assumidas pela CONTRATADA:

e) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa
tenha cumprido com suas obrigações contratuais;

f) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTQ E SANÇÕES - O itdtante que,
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retrar a nota de empenho, não
celebrar o contrato, se for o caso. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigtía
para o certarríe. ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, felhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo ínidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fr^e
fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a União. Estados. Distrito Federal ou Municípios e será
tíesaedenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores do Estado, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das muitas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste
contrato, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser
aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalidades:

a) Multa.

I  O 5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da nota de empenho ern caso de
atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Apos o ®
a critério da Administração, poderá ocorrer a não-acertaçao do objeto, de forma a

Àv. Rosean» Sarney, 87 - Centro - Boa Vista do Gurupi - MA - CEP: 65232-OOa
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configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença:

II, 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de atraso na entrega
do objeto superior alO (dez) dias, limitada a 15 (quinze) dias. Após o 15° (décimo
quinto) dia, e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto.
de forma a configurar, nessa hipótese. Inexecução lotai da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

11 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de atraso superior
a 24 (vinte e quatro) horas na substituição de produtos entregues em
desconformidade com o exigido, com avarias ou com validade infenor ao exigido e
para as etiquetas térmicas, em caso de atraso na substituição superior a 3 (três) dias.
Após a 24" (vigésima quarta) hora e o 3° (terceiro) dia - no caso das etn^uetas térmicas
- e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

llt. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de Inexecução
parcial da obrigação assumida;

V. 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o
Estado do f^aranhão poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de muita. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Objetivando evitar dano ao Erário, o Secretário de Administração
poderá adotar medida cauteiar suspendendo o pagamento à Contratada na proporção de
eventual muita a ser aplicada após a condenação em regular processo administrativo.

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas após regular
processo administrativo, dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor
ou se os valores das muitas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR
ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a
partir do recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a este Tribunal, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem
prorrogação nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

PÁRAGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser
formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento,
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

Av. Roseana Sarney, 87 - Centro - Boa Vista do Gurupí - MA - CEP: 65292-000
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PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e,
no caso de impedimento do direilo de licitar, o licitante deverá ser desaedenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato
ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93. com as conseqüências
contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10,520/02 e no Edital da licitação
em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo
Contrato, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do arl 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFiCAÇÃO -
Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiricaçao
exigidas no edital do Pregão Eletrônico 009/2022 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS -
Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instnjmento, a
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.520/2002 e
subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA HOHAr- DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão e Diário Oficiai da União, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta
publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês
seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei
n® 8.666/93 6 demais diplomas legais.

CLÁUSULA VINTE E UM - DO FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Estaduai, da Comarca de Maracaçumé/MA. Estado do Maranhão,
para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem.

Boa Vista do Gurupi - MA. 18 de novembro de 2022.

Av. Roseana Sarney. 87 - Centro - Boa Vista do Gurupi - MA - CEP: 65292-000
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ílU^iíii^'3uÂj•--.íMáfâ Mendes
Ordenadora de Despesa ~ Portaria 04/2021
Secretária Municipal de Assistência Social

Contratante

RAYANNE KAROLYNE DO ft-.>iriaítoclpforrr« digital pofRAYAKNE :
Kl Acruacwrn KARCH.YNÉ DO NASOMENTONASCIMENTO 5OiíSfl.W7)4SJU06
SOUSA:U4?1452U06 Dadcí.JOJT.n.iaiCflZiW-OíW

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU
CNPJ. N.° 04.966.853/0001-33

Sra. Rayanne Karolyne Do Nascimento Sousa
CPF n" 455.545.872-91

Contratada

TESTEMUNHAS;

Nome: Nome:

Av. Roseana Sarney, 87 - Centro - Boa Vista do Gurupi - MA - CEP: 65292-000
ruDi.ma.aov.br
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Contrato Adminisirativo n° 20220418/2022

Processo Administrativo n*' 0404002/2022

Dispensa de Licitação n" 0004/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA,
ATRAVÉS DO GABINETE DA PREFEITA

E A EMPRESA J.L. SAMPAIO BATISTA
- MÓVEIS E ELETROS, NA FORMA
ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através do Gabinete da Prefeita, inscrito no
CNPJ rf 06.184.253/0001-49 com sede na cidade de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão,
sito na Av, Rio Branco^ N" lll - Centro, através da neste ato representado pela Sra.
Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe do Gabinete da Prefeita, portador do CPF
521.946.633-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado empresa:
JX SAMPAIO BATISTA - MOVEIS ELETROS, inscrito no CNPJ:
01.662.989/00001-61, localizada à Avenida Rio Brajico, 309 - Centro - Pedreiras/MA,
CEP 65.725-000, e neste ato respreseniada pela proprietário o senhor José Leônio
Sampaio Batista, portadora do CPF: 103.253873-20, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo

0404002/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2022. íundamentado nano artigo
24, inciso IV da Lei n° 8.666/93 c demais legislações aplicáveis; devendo ser executado
de acordo com as cláusulas e condições a seguir: têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa para Aquisição de colchão, destinados a distribuição para as
pe-ssoas afetadas pelo desastre de inundações - COBRADE 1.2.1.0.0 por ocasião da
enchente do Rio Mearim no Município de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PR.AZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data 20 de abril de 2022 até o dia 31 de
dezembro de 2022.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da execução dos serviços seu início a partir
da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 1 /



F15. j

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEIT A

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contraio;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a eniega dos matérias de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, prcvidenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato do LOTE I, no valor total de RS 149.760,00 (cento e quarenta e
nove mil c setecentos e sessenta reais), conforme planilha abaixo:

LOTEI-COLCHÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.

Colchão de espuma D20, .t -j j ->01
medindo 188,0,88, 014 cm Onidade 384

VALOR 1 VALOR
UNIT. TOTAL

390,00 149.760,00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes os srviços deverão ser
emitidos e entregues até o 3® dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situada na Av. Zeca Branco, N° 134 - Mutirão.
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acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais,
Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO; O descumprimento do prazo ümite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente
a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida,
que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO; Caso se faça necessária a reapresentaçào de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÂO. DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo c inadimplente pelas conseqüências da
inexecuçâo total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGR-^^FO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Sen'iço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo,
para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do seiviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou ddo na exe^ão do contrato.



TRI^BE
PROC./fiC-

FLS.
RUB.

ALE
^20 cA»

ESTADO DO MARANHAO FLS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htíps://w\^'w.pedreiras.nia.gov.br/

não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração,

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos da CONTRATADÁ.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias supen'enientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n® 8.666/93,
mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a. 1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Coiilrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ccoiTência
de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução
total do contrato;

b.l) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

b.3) muita de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial: -

DREIR

c. l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratado^
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C.2) - atraso, injustificado, na execuçâo/conclusao dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades dc advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Assistência Social

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta o Secretaria Municipal de
Assistência Social, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo
do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive
apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem
prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas k
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenlia a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros
que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida ao Secretaria Municipal de Assistência Social,
cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto
pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal
de fornecedores. *

WpRASiYM
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PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimaçâo do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judiciai, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.
PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu dlstrato na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.
PARÁGICAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constituí cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
Inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contraio, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACÃO; fi

O presente contrata não poderá ser objeto de cessão ou transferência.
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O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumenio próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
soUdariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONI RATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencionai de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo cm 20% (vinte por cento) sobre o valor
em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral do Secretaria Municipal de Assistência Social, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete da Prefeita
PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0009 2.128 Ação de enfretamento às emergências e
apoio Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. Para
distribuição gratuita.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

íFlS,_
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e
teor, depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 20 de abril de 2022

í
MARU V.WOSA INÂCIO PEREIRA LEITE,
Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras

J.L ̂ MPAÍ'0~BÃTIStÀ - MÓVEIS ELETROS
^  CNPJ: 01.662.989/00001-61

CONTRATADA
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SETOR DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE: OUTROS ORGÃOS

FONTE I: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJA DO SENA: CONTRATO

01140301/2022 "

FONTE 11: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS;

HOMOLOGAÇÃO DO PE N° 34/2023
FONTE III: PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI/MA CONTRATO N°

002.009/2022

DESCRIÇÃO META 4-
n EM I - KIT

DORMITÓRIO

01 - Cobertor solteiro,

composto no mínimo, 20%
algodão, medindo pelo menos
2,IOm X l,40m com

acabamento nas laterais, com

etiqueta do fabricante e com
as características do produto,

embalado individualmente em

saco transparente.

01 ■ lençol solteiro, composto
no mínimo, 33% algodão,
medindo pelo menos 2,25m x
l,40m com acabamento nas

laterais, com etiqueta do
fabricante e com as

características do produto,
embalado individualmente cm

saco transparente

01 ■ Travesseiro, com

enchimento em fibra,

Tamanho mínimo 40 cm X

60cm

FONTE I

VALOR VALOR

FONTE II

VALORQUANT. UND. VALUK valuk valuk ^
UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO "ç

RS RS RS IWíALKS

FONTE III

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

RS RS

VALOR TOTAL

19,630.00

101,00 30,502,00

39.562,00

0,00 0,00 21,90

30.502,00 19.630,00 39,562,00

FONTE I: PEFEITURA MUNICIAPL DE PEDREIRAS/MA - CONTRATO N°

20220418/2022

FONTE II: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJA DO SENA:

CONTRATO 01140301/2022

FONTE III: PREFEITURA MUNICIAPAL DE TRES BARRAS:

HOMOLOGAÇÃO DO PE N° 34/2023

FONTE I FONTE II

ITEM
DESCRIÇÃO META 5 -
ITEM 1-COLCHÃO

QUANT. UND.
1
1

VALOR

UNITÁRIO

RS

VALOR

TOIAL

RS

VALOR

UNITÁRIO

RS

VALOR

TOTAL RS

FONTE 111

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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-  Colchão de espuma D20, -f.-
^  medindo 188,088,014 cm.

R$

117.780,00

R$

63.118,00

R$

73.382,98

VALOR TOTAL

Trizideia do Vale - MA, 19 de abril de 2023.

Natáli^ant(kDias Vieira
Chefe ao-ScfoHle Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizideia do Vale - MA



PREFEITURA OE

mA TRIZIDEUV
dovALE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRJZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

TRIZIDELADOVALE

PROC. 17040Q1/2Q23

FLS. Çjj
RU8 '

Sra. Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa

EMPRESA: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Prezado,

Em virtude de caráter de urgência, solicito a vossa senhoria que apresente a proposta de preços
visando o fornecimento de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas
pelas inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do
Vale - MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a
assistência humanitária, nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal
N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, conforme condições, quantidades obtidas em resposta de
analise de meta do Sistema de Proteção da Defesa Civil, tendo o valor sugerido a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO META 4 - ITEM 1 - KIT DORMITORIO QUANT.

Kit dormitório: 01 - Cobertor solteiro, composto no mínimo,
20% algodão, medindo pelo menos 2,10m x l,40m com
acabamento nas laterais, com etiqueta do fabricante e com as
características do produto, embalado individualmente em
saco transparente. 01 - lençol solteiro, composto no mínimo,
33% algodão, medindo pelo menos 2,25m x l,40m com
acabamento nas laterais, com etiqueta do fabricante e com as
características do produto, embalado individualmente em
saco transparente. OI - Travcsseiro. com enchimento em fibra.
Tamanho mínimo 40 cm X 60cm.

VALOR TOTAL

VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR

TOTAL

RS

UND./KIT R$ 128,00 38.656.00

38.656.00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.gov.b



PREFEI TURA QE

PH TRIZIDELA

dovAUE

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1704001/2023
FLS. Cfe
RUB

DESCRIÇ.ÃO META 5 - ITEM 1 - COLCHÃO

Colchão de espuma D20. medindo 188,088,014 cm.

VALOR TOTAL

Q13ANT. ÜND.
VALOR

I NITARIO RS

VALOR

TOIAL

RS

R$277,00 83.654,00

83.654,00

Juntamente com a proposta apresente a documentação de habilitação.

A proposta deverá:

L Ser assinada;

2. Conter os dados pessoais;

3. Conter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 30 dias, contados da data
do seu recebimento.

4. Declaração que atende o inciso v do art. 27, DA LEI N° 8.666/93.

A não apresentação da proposta de preço será entendida como manifestação tácita de
desinteresse em fornecer.

Colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos adicionais pelo e-mail
cpIpmtv2@outIook.com.

Assunto: aquisição colchões e kits dormitórios, de forma parcelada para doação as pessoas afetadas
pelo desastre de inundações.

Trizidela do Vale — MA, 19 de ab/Ü de 2023.

Natáia Sam^ r is Vieira
Chefe doutor - Compras.
Portaria n° 4' ,2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, iM670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladd ale.ma.gov.b
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20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I70400I/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada no fornecimento
de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas
inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do
Vale - MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as
ações destinadas a assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se
faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Junto aos autos do processo administração n° 1704001/2023, da Dispensa
de Licitação, os DOCUMENTOS da empresa abaixo referida, para o presente
certame.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EMPRESA IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA,

INSCRITA NO CNPJ SOB N° 04.966.853/0001-33

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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JUCEMA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n® 12203070018 em
11/03/2022, protocolo 220306010. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.aov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Identificação de Empresa

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Número de Registro: 21600040272

04966853000133

Município: Lago da Pedra

;)lfÍÍÍ«ÍÍÍjÍÉil' identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

Período de Escrituração:' 01/01/2021 - 31/12/2021

|Íp®írÍãfi^{Í|

04714521306

iÉ5Ksi;tKKÍ;!l3iesl

IsísSiíiiiã

RAYANNE KAROLYNE DO

NASCIMENTO SOUSA

Ú  CRC/OAB^

i96106131368 Rikart Reardd Cavalcanti Medeiros JMA011577

CERTIFICO A AOTBNTICAÇÃO EH 11/03/2022 08:22 SOB 20220306010.

PROTOCOLO: 220306010 DE 10/03/2022. CÓDIGO OE VERIFICAÇAO:
12203070018. HIRE: 21600040272.

IMPÉRIO EHPREEMDIHEMTOS EIRELI

JUCEMA
MATALIA AMORIM MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 11/03/2022
ançresafacil.ma.gov.br

A validada deste documento, se Impresso, fica sujeito é comprovação de sua aulenticldade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação.
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FLS.
RUB.

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 5

Contém este livro 56 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 56 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246
CENTRO

65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

Registrado em JUCEMA
sob n° 21600040272

Arquivado em 25/03/2002

Inscrição Estadual \f 124706720
C.N.PJ. r\° 04.966.853/0001-33

Lago da Pedra/MA, 01 de Janeiro de 2021

RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

Contador

C.P.F.: 961.061.313-68

R.G. : 2048307 SSP PI

C.R.C.; MA-011577/O-MA

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

TITULAR

C.P.F.: 047.145.213-06

R.G.: 0423288120111

CQNTARR - ESCRíTORia CONTÁBIL 10/OS-'2022 2C:2o:Pfi



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.863/0001-33 Inscrição Estad

Locai de Registro : Jucema Data do Registi
Período Movimento: 01/01/2021 8 31/12/2021 LIVRO : 0005

Inscrição Estad

Lançamento

Abert Débito

Abert Débito

Abert Débito

Abert Crédito

Abert Débito

Abert Débito

Abert Débito

Abert Crédito

Abert Crédito

Abert Crédito

Abert Crédito

Abert Crédito

Abert Crédito

Abert Crédito

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.03.01.0004- COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.03.01.0008 - ( - ) MERCADORIAS EM DEVOLUÇAO
1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.02.03.01.0002- EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

1.02.03.01.0006- MOVEIS E UTENSÍLIOS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

2.01.02.01.0001 - SALÁRIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

PROC,
FLS.
rub.""

/ALE T 0108

ual: 124706720

Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

N® do Registro:

Total Saldo de Abertura do ATIVO =>

Total Saldo de Abertura do PASSIVO =>

21600040272

FOLHA: 2

2.037.117,93

2.687.846,86

472,50

32.550,00

43.546,72

6.700.00

45.300,00

434.076,72

1.045,00

78.38

83,60

196.226,58

100.000,00

4.056.923,73

4.738.434,01

4.788.434,01

1.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,105660

403.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

Total Débitos

Total Créditos

11.034,00

1.045,00

12.079.00

12.079.00

2.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 33371

404.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015- Valores Pagos referentes

3.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 42298

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

15.399,64

15.483,44

15.483,44

6.446,06

6.446,06

6.446.06

4.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,1988247

1.012.93

5.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 0,1988248

6.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,1988249
Total Débitos

Total Créditos

1.680,65

2.838,48

2.838,48

A Transportar ===? 4.857.830,99



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 ■ CENTRO CE

LAGO DA PEDRA / MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CE

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

P: 65715-000

PROC.
FLS.
RUB.""

inscrição Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002

LIVRO ;0005

N" do Registro : 21600040272

FOLHA: 3

De Transporte =====> Débitos :
7.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 365

406.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes referente ao mês de dezembro

8.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 5

9.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 100

10.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,102520

11.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.102522

12.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.2869

24.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 433

13.0000 1.01.03:01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0.1995919

14.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,1995920

15.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,1216

402.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015- Valores Pagos referentes Simples exercício anierior

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

4.535.20

4.118,40

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar ==«=«5



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREÜ

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP ; 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscrição
Local de Registro ; Jucema Data do I

Período Movimento: 01/01/2021 8 31/12/2021 LIVRO :

Inscrição

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte =====> Débitos :

405.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

PROC.
FLS.J
RUB.

 Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO : 0005

N° do Registro

Total Débitos

Total Créditos

: 21600040272

FOLHA: 4

196.304,96

196.304.96

16.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 68586

4.542,40

17.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,87241
18.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1, 87242
Total Débitos

Total Créditos

34.017,50

16.077,50

54.637,40

54.637,40

19.CK)00 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.1970323

1.124,72

20.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,103338

21.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 540604
22.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confome: NFE, 1,15780
Total Débitos

Total Créditos

1.100,00

23.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confome: NFE, D, 1698
25.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 434

407.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valores Pagos referentes despesas gerais

26.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 01/2021

3.540,00

Total do Mês Débitos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

21.400,00

A Transportar "==> Débitos Créditos



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP ; 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscriçãc
Local de Registre : Jucema Data do
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

Inscrição

PROC
FtS. "
fiüB.""

 Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

N» do Registro : 21600040272
FOLHA: 5

De Transporte Débitos: 5.156.625,0-r Créditos:!

A Transportar =-===> Débitos : 5.156.625,01 Créditos: 5.156.625,01



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000 RI
LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005

Ru

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

a!" ^

De Transporte ====> Débitos:

N" do Registro : 21600040272

FOLHA: 6

Créditos: 5.156.625,01

27.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,64989

11.218,28

28.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confonme: NFE. 2, 394155

3.235,60

29.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 128948

5.173,40

30.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,2009102

31.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias confomie: NFE, 0,2009103

1.691,39

32.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1. 416056

33.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 92850

34.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confome; NFE, 5,327233

35.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confome: NFE, 2.121780

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

3.048,47

3.185,61

28.021,37

28.021.37

4.107,64

4.107,64

4.107,64

1.840,80

1.840,80

1.840,80

36.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confome; NFE, 1, 70568

37.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confome: NFE. 1, 23324

38.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias confome: NFE, 1,68999

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.882,89

6.139,77

8.022,66

8.022,66

3.549,16

3.549,16

3.549,16

A Transportar ==S5==>



LiVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI ; 04.966.853/0001-33

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP: 65715-000

Inscrição Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

N" do Registro : 21600040272
FOLHA: 7

Conta Débito

ata Lançamento Conta Crédito Valor

Histórico / Complemento

Débi 5^De Transporte ===> tos 02.166,64

09/02

09/02

39.0000

40.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra Pe Mercadorias conforme: NFE, 1.11343

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.15996

2.532,10

1.744,00

Total Débitos

Total Créditos

4.276,10

4.276,10

10/02 409.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015- Valores Pagos referentes referente ao mês de janeiro

]
350,00

Total Débitos

Total Créditos

350,00

350,00

13/02 41.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0.2018132

1.603,47

Total Débitos

Total Créditos

1.603,47

1.603,47

16/02 42.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2.6510

6.268,61

Total Débitos

Total Créditos

6.268,81

6.268,81

19/02 43.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,2023140 1

1

432,90

1

19/02

19/02

44.0000

408.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confomie: NFE, 0,2023141
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

! 1.404,69

201,91

Total Débitos

Total Créditos

2.039,50

2.039,50

i

22/02 45.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias confomie: NFE. 1, 1993346

1.781,10

1

22/02

22/02

46.0000

47.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confoime; NFE. 5, 329969

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,126229

5.042,43

816,75

Total Débitos

Total Créditos

7.640,28

7.640,28

26/02 410.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

15.600,00

Total Débitos

Total Créditos

15.600,00

15.600,00

A Transportar Débitos



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscriçãc

Local de Registro : Jucema Data do
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

Inscrição

PROC
PLS. ■
rub.""

 Estadual: 124706720

Data do Registro : 25/03/2002

LIVRO :0005

N° do Registro : 21600040272
FOLHA: 8

De Transporte =====> Débitos :

Total do Mês ====:=> Débitos:

5.239.944,80 Créditos:

5.239.944.80 Créditos:

5.239.944,80

5.239.944,80

A Transportar sas»»> Débitos : 5.239.944,80 Créditos: 5.239.944,80



IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EiREU

LIVRO DIÁRIO

RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 246 - CENTRO CEP : 65715-000
LAGO DA PEDRA / MA

CNPJ / CEI: 04.968.853/0001-33 Inscriçã

Local de Registro : Jucema Data do
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO

Inscrição

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte ====> Débitos:

 Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

5.233.944,80

N° do Registro : 21600040272
FOLHA: 9

48.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAiXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 7

49.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.7

50.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 3,385355

51.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,16235

11.419,13

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

52.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.6697

53.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.6898

67.0000 1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 435

54.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.180433

55.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1, 577157
68.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 436

69.0000 1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,439

56.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 332094

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

14.542,84

1.450,00

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

13.638,19

A Transportar ===



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP: 65715-000

inscrição Estadual: 124706720

Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

N° do Registro : 21600040272
FOLHA: 10

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos: í5
411.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes Referente ao mês de fevereiro

57.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.93013

58.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 0.2045473

59.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1, 107316

60.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confomie: NFE, 1.107317

61.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confomie; NFE, 1, 2013542

62.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 561764

63.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2,6883

64.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 7196

65.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 70183
66.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 16782

.301.382,64 Créditos :í 5.301.382,64

350,00

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar ====



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA / MA

CNPJ / CE!: 04.966.853/0001-33 Inscriç
Local de Registro : Jucema Data c
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRC

Inscrição

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos

412.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

70.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 ■ SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 03/2021

PROC.
FLS,
RUB.""

 Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002

LIVRO :0005

Total do Mês ===«=> Débitos

N" do Registro : 21600040272
FOLHA: 11

18.500,00

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

18.500.00

18.500,00

A Transportar s==5



LIVRO DIÁRIO

IMPERJO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CE!: 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual:
Local de Registro : Jucema Data do Registro
Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005

Inscrição Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte ===> Débitos :

71.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2. 93453

78.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,440

PROC.
FLS. '
fiUfl.""

ale

N° do Registro : 21600040272

FOLHA: 12

5.354.500,48 Créditos :

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.438,15

1.438,15

1.438,15

1.300,00

1.300,00

1,300,00

72.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,2061733

3.599,08

73.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,76215

413.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes Referente ao mes de março

74.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,212323

75.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.1584855

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

4.079,67

8.028,75

8.028.75

2.348,25

2.348.25

2.348,25

13.530,82

13.530.82

13.530,82

76.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confomie: NFE, 2, 7132
77.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.7133

414.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

79.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 441

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

3.778.88

1.889,44

5.668,32

5.668.32

7.140.00

7.140,00

7.140,00

A Transportar ====> Débitos: 5.394.183,08



LIVRO DIÁRIO

CEP: 65715-000

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CE

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

80.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006-SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 04/2021

415.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015- Valores Pagos referentes

PROC.

FLS.J
RUB.

Inscrição Estadual: 124706720

Data do Registro : 25/03/2002

LIVRO :0005

N° do Registro : 21600040272

FOLHA: 13

18.600,00

Total Débitos

Total Créditos

19.423,13

19.423.13

Total do Mês ====>



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

CÊP; 65715-000

PROC.

FLS.

ftUB.

20

Inscrição Estadual: 124706720

Data do Registro : 25/03/2002

LIVRO :0005

N° do Registro ; 21600040272

FOLHA; 14

Valor

Débitos:De Transporte 5.413.606,21 Créditos: 5.413.606,21

81.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme. NFE, 1.23965

82.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5. 348302

83.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NrE, 1,54398

84.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,2085201

416.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015- Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE ABRIL

85.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,16901

86.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0.2089794

87.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.2053825

88.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,2053828

89.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0.208657

417.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar ====>



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP: 65715-000

Riap
PR0C..7 f
FLS.
RUB.

'ALE., o

Inscrição Estadual: 124706720
Data do Registro ; 25/03/2002

LIVRO :0005

N® do Registro : 21600040272

FOLHA: 15

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos :
90.0000 1.01.03.01.OOOl - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 12, 545829

7.689.54

418.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

7.689,64

7.689,64

18.700,00

18.700,00

18.700,00

5.479.516,28

A Transportar ==>



LIVRO DIÁRIO

IMPERiO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscrição
Locai de Registro : Jucema Data do f

Período Movimento: 01/01/2021 8 31/12/2021 LIVRO :

Inscrição

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte ====> Débitos :

PROC.
FLS._
RUB.

20^

 Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002

LIVRO :0005

N" do Registro : 21600040272
FOLHA: 16

91.0000 1.01.03.01.0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

208 - compra de mercadorias para uso/consumo 116528

92.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0.2124282

93.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0.2124283

94.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 4,423355

95.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 715082

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

30.054,10

31.956,31

31.956,31

3.059,90

3.059,90

3.059,90

96.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.1497847
97.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1, 55276

98.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 0,15890

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

9.153,27

1.414,18

10.567,45

10.567,45

5.229,30

5.229.30

5.229,30

115.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1.446

1.200,00

116.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1.447

419.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE MAIO

99.0000] 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,16551

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

21.504.00

23.054,00

23.054,00

A Transportar ==> 5.554.027,40



LIVRO DIÁRIO

IMPERiO EMPREENDIMENTOS EIREÜ

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP: 65715-000

Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte =====>

TRfZlpELA DO VALE

RUB. -—
inscrição Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

N° do Registro : 21600040272
FOLHA; 17

Débitos

100.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.17955

4.349,09

101.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 37676

102.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 592811

1.610,48.

103.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 592812

104.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1,10783

Total Débitos

Total Créditos

1.255,94

8.148,00

15.753,51

15.753,51

105.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2,25419
106.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1. 54997
Total Débitos

Total Créditos

6.857,55

1.975,52

8.833.07

8.833,07

107.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0.2115510
108.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,2115511

109.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confoime: NFE, O, 2117503

110.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.4

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.578,04

1.578,04

3.144,00

3.144,00

3.144,00

111.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.178825

112.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,178843

A Transportar =»=



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP: 65715-000

PROC.

FLS._
RUB.

Inscrição Estadual: 124706720

Data do Registro : 25/03/2002

LIVRO ; 0005

N" do Registro : 21600040272

FOLHA: 18

Valor

De Transporte =====> Débitos. 5.585.110,05 Créditos

Total Débitos

Total Créditos

113.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 12, 560858

114.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.22168

Total Débitos

Total Créditos

6.099,94

1.455,00

7.554,94

7.554,94

117.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 06/2021

420.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015- Valores Pagos referentes

Total do Mês ===> Débitos

Total Débitos

Total Créditos

2.136,84

15.100,00

17.236,84

17.236,84

5.609.901,83

A Transportar ====> 5.609.901^83



ÜVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002
Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

FLS.
fiUB.""

1 BB'

N" do Registro : 21600040272
FOLHA: 19

De Transporte =====> Débitos : 5.609.901,83 Créditos:! 5.609.901,83

118.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2. 51865

2.648,90

119.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2,44546

6.396,00

120.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2.44552

121.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1, 215289

3.194,10

122.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,20811

7.653,18

123.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra ae Mercadorias conforme; NFE, 1, 55832

2.942,40

124.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA M.ATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 0,176983

2.742,68

125.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1, 547321

2.616,36

126.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 40

7.636,15

127.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1, 17789

21.677,88

128.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1, 20671

5.236,18

129.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, D, 2150990

5.516,28

130.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 0.2150991

131.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 793883

3.447,53

A Transportar ==== 5.682.624,68 5.682.624,68



LIVRODIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP ; 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscrição

Local de Registro ; Jucema Data do I

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO :

Inscrição

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

bJBWladoPROCj^l/D/)
rLo.-

RUB.

■) o2o23

 Estadual; 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0D05

N" do Registro : 21600040272
FOLHA; 20

01/07

01/07

162.0000

163.0000

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1. 453
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1.454

1.799,00

41.829,00

i

!

Total Débitos

Total Créditos

116.350.85

116.350,85

02/07

i

132.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 55678

2.587,00

Total Débitos

Total Créditos

2.587,00

2.587,00

05/07 133.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2,188318

3.011,52

05/07

05/07

134.0000

164.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 55706
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 2, 2

2.587,00

118,00

Total Débitos

Total Créditos

5.716.52

5.716,52

06/07

06/07

135.0000

136.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias confomie; NFE, 2,4645045
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2,94040

1.168,80

15.097,55

Total Débitos

Total Créditos

16.266,35

16.266,35

07/07 137.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 252

1.417,50

07/07 138.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 35672

3.131,70

07/07

07/07

139.0000

165.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
129 ■ Pago compra üe Mercadorias conforme: NFE, 102.107268
1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0005 - VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
138 - Venda de Produtos industrializados NFE, 1, 455

2.715.53

5.382,00

Total Débitos

Total Créditos

12.646.73'
12.646,73

i

09/07 140.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 114700

^  ; : , ^
1

418,00

A Transportar Débitos :



LIVRO DIÁRIO

IMPERiO EMPREENDIMENTOS EIRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP ; 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscrição
Local de Registro : Jucema Data do I
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO :

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

Inscrição

PROC.
FLS.
RÜB.*"

 Estadual; 124706720
Data do Registro ; 25/03/2002
LIVRO :0005

H" do Registro : 21600040272
FOLHA; 21

De Transporte Débitos 5.763.887,28 Créditos:

141.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.114701

166.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,456

167.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 457

421.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE JUNHO

142.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.601565

168.0000 1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,458

143.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 1, 180361

144.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,180394

145.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.10487

146.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadonas conforme; NFE. 1.17586

147.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1. 116641

148.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,2139028

149.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 0. 2139029

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar =====5



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREÜ

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO

U\GO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

CEP : 65715-OOC

B Lançamento Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte =====>

JR'ZlpELA DO VALE

Inscrição Estadual: 124706720

Data do Registro : 25/03/2002

LIVRO :0005

N" do Registro: 21600040272

FOLHA: 22

Débitos 5.858.644,38 Créditos

Total Débitos

Totai Créditos

150.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0.2140482

151.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 • Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 0,2140483

162.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3637858

153.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DF. MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra da Mercadorias conforme: NFE, 1,3637859

154.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3637860

422.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

155.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3.1042343

156.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3,1042344

157.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,17675

158.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1. 439725

159.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 76156

160.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,447047

Total Débitos

Totai Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Totai Débitos

Totai Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar ==ss==> Débitos .
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LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

inscrição Estadual; 124706720
Data do Registro ; 25/03/2002
LIVRO : 0005

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA / MA

CNPJ y CEi: 04.966.853/0001-33 inscriçã<
Local de Registro ; Jucema Data do
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Compiemento

De Transporte =====> Débitos :
161.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 1, 3643282

169.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,460

423.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

170.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simfrfes ref. mês; 07/2021

N" do Registro : 21600040272

FOLHA: 23

2.679.04

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total do Mês ====> Débitos

AT>'3nsportar



\ZÁ9] CU9J

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 246 - CENTRO

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP: 65715-000

Inscrição Estadual: 124706720

Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

N" do Registro : 21600040272

FOLHA: 24

Data Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valor

De Transporte —=:==> Débitos: 6.101.854,99 Créditos:

03/08 197.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1. 461

4.000,00

Total Débitos

Total Créditos

4.000,00

4.000,00

04/08 198.0000; 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,463

1.400,00

1
Total Débitos

Totai Créditos

1.400.00

1.400,00

06/08 171.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confomrie: NFE, 1, 216262

6.444,90

Total Débitos

Total Créditos

6.444,90

6.444.90

07/08 172.0000 i
1

1

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 3259780

1.777,67

Total Débitos

Totai Créditos

1.777,67

1.777,67

173.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 608562

174.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,16316

424.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE JULHO

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.469,77

3.233,13

4.702,90

4.702,90

175.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,461

1.617,72

176.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0.126401

1.734,74

199.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,464

6.258.59

200.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforriiô NF N' NFE. 1, 465

6.608,09

201.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 466

8.577.00

A Transportar ===»=>
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LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS BREU TRIZIDEU DO VALE 0108
PROC. rVMOp//7í).2?.

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO OEr 65715-000 FLS. •
LAGO DA PEDRA/MA RUB. '■ ^
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 inscrição Estadual: 124706720
Local de Registro ; Jucema Data do Registro : 25/03/2002 N® do Registro : 21800040272
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO :0005 FOLHA: 25

Conta Débito
VaiorConta Credito

Histórico I Complemento

Debites. Créditos: 6.145.326,60De Transporte =——> 6.145.326,60

202.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.467

1.752,58

203.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.468

204.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1.469

Total Débitos

Total Créditos

8.002,14

1.400,00

35.950.86
35.950,86

177.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2,44809

178.0000 1.01.03.01.0001 - COMP.RAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 • Pago compra oe Mercadoiias conforme: NFE. 1,80299

Total Débitos

Total Créditos

2.392,00

8.051,36

10.443,36
10.443,36

179.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 348611

11.621,39

180.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 ■ cmXj\ matriz
129 - Pago compra de Mercado;ias conforme: NFE, 1, 2076

181.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mtír':;ado:ias conforme: NFE. 2, 374622

Total Débitos

Total Créditos

4.349,54

16.785,93

16.785,93

182.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 18018

425.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valores Pagos referentes

183.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRA.S DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 1. 7421

184.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MF.RCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercado.nas conforme; NFE, 1,41

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.230,00

23.032,11

24.262.11

24.262,11

3.229,00

3.229,00

3.229,00

12.897,90

12.897,90

12.897,90

A Transportar «===■«
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LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 246 - CENTRO

LAGO DA PEDRA / MA

CNPJ / CEI ; 04.966.853/0001-33

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP: 65715-000

PROC.j
PLS._
fiUB.

Inscrição Estadual: 124706720

Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

N° do Registro : 21600040272
FOLHA: 26

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico y Complemento

De Transporte ==:==> Débitos :

185.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3,16493

Créditos

Total Débitos

Total Créditos

2.251,20

2.251,20

2.251,20

186.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra d© Mercadorias conforme: NFE, 1. 763140

4.538,44

187.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Merc&donas conforme. NFE, 1. 763141

188.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,763142

Total Débitos

Total Créditos

7.984,00

7.979,40

20.501.84

20.501,84

189.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 12,591308

2.716,30

190.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 0.2171740

191.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Meroacíorias conforme: NFE, 0,2171741

1.139,04

192.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0.2171742

193.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

129 - Pago compra de Meicadorias conforme: NFE, 0,2171743

Total Débitos

Total Créditos

4.765,88

4.765,88

194.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.56098

3.254,80

195.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 58124

426.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015- Valores Pagos referentes
Total Débitos

Total Créditos

6.431,48

20.400,00

30.086.28

30.086,28

196.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 45106

A Transportar ===«> Débitos . 6.282.603,82



ÜVRO OiÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

CEP: 65715-000

PROC.
FLS. '
fiU6.

Inscrição Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002

LIVRO :0005

ata Lançamento Conta Crédito

Histórico / Complemento

De Transporte ===ss=> Débitos

205.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês; 08/2021

Total do Mês ====«> Débitos

N° do Registro : 21600040272

FOLHA: 27

3.536,37

Total Débitos

Total Créditos

4.435,37

4.435,37

6.286.140,13

A Transportar ===»»> Débitos : 6.286.140,19 Créditos:



IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

LIVRO DIÁRIO

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP ; 65715-000
LAGO DA PEDRA / MA

CNPJ / CEl: 04.966.853/0001-33 Inscriçj

Local de Registro : Jucema Data d(
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO

inscrição

IWIi

■ò db 0108

Conta Débito
Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte ===> Débitos:

 Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

N" do Registro : 21600040272
FOLHA; 28

Créditos :i 6^86.140,19

207.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NP N" NFE, 1.475

Total Débitos

Total Créditos

12.653,13

12.653,13

12.653.13

208.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.477

209.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.478

210.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,479

427.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE SETEMBRO

211.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 480

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

8.334,89

8.334,89
8.334,89

26.769,40

26.769,40

26.769,40

212.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,481

3.607,43

213.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,482

1.784,45

214.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1. 483

6.960,58

215.0000 1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 484

2.318,00

216.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,485

428.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valores Pagos referentes

Total Débitos

2.472.00

3.536,37

20.678,83

A Transportar ==»-=>



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EtREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEl: 04.966.853/0001-33 inscrição
Locai de Registro : Jucema Data do I
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO :

inscrição

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos :

PROC.

FLS. '
RUB.

'OU onlhõ 0108

 Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002

LIVRO :0005

N® do Registro : 21600040272

FOLHA: 29

6.355.678,

Total Créditos 20.678,83

217.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Confo.'fne NF N' NFE, 1, 486

1.943,94

218.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas ae Mercadorias Conforme NF NFE, 1.487

219.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 488

Total Débitos

Total Créditos

35.340,00

8.016,65

45.300,59

45.300,59

206.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.03.01.0008-(■} MERCAOORIAvS EM DEVOLUÇÃO
136 - Devolução de mercadorias adquiridas: NFE, 1,489

220.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,490

221.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,491

222.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ■ Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,492

429.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
015 - Valores Pagos referentes

Total do Mês ====> Débitos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Tola! Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Créditos

1.200,00

1.200,00

2.400,00

2.400,00

25.800,00

25.800,00

25.800,00

A Transportar



LIVRO DIÁRIO
iiMrjiiiai

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscrição

Local de Registro : Jucema Data do I
Período Movimento; 01/01/2021 3 31/12/2021 LIVRO :

Inscrição

Conta Débito

Lançamento Conta Crédito
Histórico I Complemento

 Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002

LIVRO :0005

N° do Registro : 21600040272
FOLHA; 30

De Transporte —===> Débitos 6.429.879,23 Créditos:

223.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1. 22304

224.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 r CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,24

225.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 520189

226.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,58737

227.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 500. 8238

228.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 500, 8282

6.896.21

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

6.896,21

6.896,21

9.027,75

1.271,56

10.567.96

10.567.96

229.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 520580

1.376,97

230.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 500. 8355

262.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1. 498

Total Débitos

Total Créditos

67.879,89

27.114,00

96.370,86

96.370,86

231.0000 1.01.03.01.0001 - CCMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confomie; NFE, 1.29432

1.387,20

232.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1.14677

5.600,00

233.0000 1.01.03.01.0001 - CCMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confomie: NFE, 500, 8444

3.780,00

A Transportar ==s=>



ÜVfíP DIÁRIO
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU TRl

PROC.
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246-CENTRO CEP : 65715-000 FLS.
LAGO DA PEDRA/MA RUb!"
CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002

Período Movimento: 01/01/2021 3 31/12/2021 LIVRO : 0005

N" do Registro : 21600040272

FOLHA: 31

Conta Debito

Conta Crédito

Histórico / Complemento
Valòr

De Transporte s=5s»s=> Debites: 6.555.411,21 Credites:

234.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 776720

235.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 521196

236.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; N FE, 1,434757

237.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 43

238.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 521653

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

239.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.1515

240.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.21659
430.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE SETEMBRO
Total Débitos

Total Créditos

263.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 496

264.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
□01 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,501

265.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1. 502

241.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,8883

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar ====>



LIVRO DIÁRIO
IIHWmsEWCT!

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

CEP: 65715-000

Inscrição Estadual: 124706720

Data do Registro : 25/03/2002'

LIVRO :0005

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CE

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-^3

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

242.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,10609

PROC
FLS._
fiUB.

N» do Registro : 21600040272
FOLHA; 32

Créditos

243.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.18627

9.447,00

244.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

' 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,18629

1.800,00

245.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

' 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,18630

2.870,00

246.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 3,498450

266.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforma NF N" NFE, 1, 504

Total Débitos

Total Créditos

5.848,00

35.180.00

55.589,00

55.589.00

247.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.4931

248.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 33182

249.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confomie; NFE, 12,1810009

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

3.414,07

2.770,94

6.185,01

6.185,01

7.187,88

7.187,88

7.187,88

267.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 505

268.0000 1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 506

Total Débitos

Total Créditos

3.301,01

1.213.86

4.514,87

4.514,87

269.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADCRIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 507

270.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 509

Total Débitos

Total Créditos

6.017,60

3.239,00

9.256.60

9.256,60

A Transportar == Débitos'



IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

LIVRO DIÁRIO

RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 246- CENTRO CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual:

Locai de Registro : Jucema Data do Registro :
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005

Inscrição Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte =»==> Débitos :

250.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.122217

251.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confoime: NFE, 1,6244

252.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2,46157

253.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confoime: NFE, 2,46158
254.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 798607

255.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,1037

256.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,110510

257.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.88

ROC.

FLS.
RUB."

N° do Registro : 21600040272
FOLHA: 33

6.778.820,35

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

268.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 0. 65032
271.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 610

259.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,21990

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

260.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, O, 2217503

A Transportar ==



LIVRQDIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CE

UGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

ÍE

Conta Débito

Conta Crédito
Histórico J Complemento

P: 65715-000

Inscrição Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO : 0005

N" do Registro : 21600040272
FOLHA: 34

De Transporte ====> Défcútos :

261.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.G1.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,2217504

431.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

Total Débitos

Total Créditos

6.841.399,49

1.024,20

272.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. rriês: 10/2021

Total Débitos

Total Créditos

Total do Mês as=!s=> Débitos

À transportar sssstsss» Débitos :



LIVRO DIÁRIO

Inscrição Estadual: 124706720

Data do Registro : 25/03/2002

LIVRO -.0005

IMPERiO EMPREENDIMENTOS EiREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscriçí
Local de Registro : Jucema Data di

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO

Conta Débito

Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte =====> Débitos :

273.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.24

274.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 46347

PROC.

FLS.
RUB.

trizideladovale

N" do Registro : 21600040272

FOLHA: 35

Total Débitos

Total Créditos

2.500.00

Total Débitos

Total Créditos

2.500,00

2.500.00

275.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0.2220806

276.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0.2220807

277.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1. 75138

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

1.446,19

2.034,49

2.034,49

14.561,12

14.561,12

14.561.12

278.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercaaorias conforme: NFE, 2.46417

279.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 10691

280.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,18905

318.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1. 518

3.196,00

1.050.00

10.365,00

88.713,59

319.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ■ Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1. 519

379.400,00

320.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 520

432.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE OUTUBRO
Total Débitos

Total Créditos

39.903.00

522.977,59

522.977,59

A Transportar == Débitos.



ÜVRQ DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 246 - CENTRO CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CE\: 04.966.853/0001-33 Inscrição
Local de Registro ; Jucema Data do I
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO :

Inscrição

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Com^emento

De Transporte =====> Débitos:

PROC.

FLS.J
RUB.

)OyALE
2/720'

 Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO : 0005

N° do Registro: 21600040272
FOLHA: 36

281.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 188448

6.999,85

282.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.188458

283.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 808121

Total Débitos

Total Créditos

13.588,90

9.149.80

29.738.55

29.738,55

321.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1. 521

1.373,91

322.0000 1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ■ Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 522

4.636,00

323.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
I 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 523

1.752,58

324.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 524

325.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1. 525

Total Débitos

Total Créditos

3.950,75

12.438.24

12.438,24

284.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 10702

285.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1251
286.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,14622

287.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias confome: NFE, 2, 46644

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

19.140,00

20.658.15

20.658,15

3.398,00

3.398,00

3.398,00

288.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confome: NFE, 0,17427

6.594,06

A Transportar ==« Débitos'





yVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33

Local de Regislro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

CEP . 65715-000

TRIZW
proc.73
FLS.
fiUB.

-VALE
_y20.5;

Inscrição Estadual; 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

N® do Registro; 21600040272
FOLHA; 37

Valor

De Transporte ====> Débitos: 7.493.123,51

5.924,75
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,2389

Total Débitos

Total Créditos

12.518.81

12.518,81

290.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

I 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 5372

291.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 374

292.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA f/ATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 5653

Total Débitos

Total Créditos

2.383,10

8.685,75

11.600,12

11.600,12

293.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2577

294.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme; NFE, 1,12352

1.142,48

8.750,00

295.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1,18107

296.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 101, 237331

6.350,88

297.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 102, 113577
433.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE OUTUBRO
Total Débitos

Total Créditos

13.689,62

31.404,39

31.404,39

298.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRA-S DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 62781

299.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 •• CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5,62782

3.805,64

300.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,19004

17.265,00

ATransportar ====>



LIVRODIARIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000
LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720"
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO ; 0005

Conta Débito

Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte —==> Débitos :

326.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ■ Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 527

TRi;
PROC.,
FLS._
RUB.

N° do Registro : 21600040272

FOLHA: 38

Créditos

Valor

42.000,00

Total Débitos

Total Créditos

63.214,07

63.214,07

301.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra d© Mercadorias conforme: NFE, 2, 10842

327.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 529

Total Débitos

Total Créditos

9.732,27

10.482.27

10.482,27

302.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,191136
328.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,532

Total Débitos

Total Créditos

12.854,40

6.806,92

19.661,32

19.661,32

329.0000 3.01.01.03.0001 - VENDAS CANCELADAS
' 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
182 - Cancelamento de vendas conf. NFE, 1. 530

330.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 534

Total Débitos

Total Créditos

10.628,00

10.878.80

10.878,80

303.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confonme: NFE, 2,46665

304.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confomie; NFE. 1,3206
331.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 535

305.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercado,rias conforme: NFE, O, 2235741

306.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias confonme: NFE, 1,650711

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

4.998,00

3.748,47

9.086.47

9.086.47

A Transportar =====>

2.602,27



IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

ÜVRO DIÁRIO

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP ; 65715-000

LAGO DA PEDRA / MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscriçâ
Local de Registro : Jucema Data dc
Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO

Inscrição

Conta Débito

Conta Crédito
Histórico I Comii^emento

De Transporte Débitos :

PROC.

FLS.

RUB.

mmmBÊm

 Estadual: 124706720

Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

N° do Registro : 21600040272

FOLHA: 39

7.658.444,79
307.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 3755848

2.629,07

308.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 3755849

13.846.95

309.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago coíTipra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 3755850

7.912,54

310.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3.391299

311.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 374262

312.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago coífipra de Mercadorias conforme: NFE. 1.45605

313.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.45606

314.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 58147

315.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confonme: NFE, 3. 109369

316.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,2469861

317.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1. 3758351

Total Débitos

Total Créditos

15.226.43

6.548,85

48.766,11

48.766,11

6.701,00

6.367,22

11.555.44

2.506,46

7.912,54

332.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES

' 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER
: 140 - Provisão do Simples ref. mês: 11/2021

434.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015- Valores Pagos referentes

Total Débitos

Total Créditos

49.889,26

20.400.00

105.459,72

105.459,72

Total do Mês =====>

A Transportar == Débitos'



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CE
LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI : 04.966.863/0001-33

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Conta Crédito

: Histórico / Complemento

De Transporte =====>

PROC.,

EP: 65715-000 FLS._
RUB._

Inscrição Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

N" do Registro : 21600040272
FOLHA: 40

Débitos

333.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.15291

26.600,00

334.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.23025

4.223,85

367.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NP N° NFE, 1, 536

13.045,00

368.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 537

1.498,00

369.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 538

50.932,00

370.0000 1.01.01.01.0U01 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 540

371.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas ce Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1. 542

Total Débitos

Total Créditos

249.998,51

592.000,96

938.298,32

938.298,32

335.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 7893

336.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 6,110117

337.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1, 12
372.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADCRIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1. 543

Total Débitos

Total Créditos

6.782.60

3.043,60

1.215,00

592.000,96

603.042.16

603.042,16

338.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1, 138299

373.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1. 544

374.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 545

A Transportar =====

2.926,67

19.700,00

43.003,20



LÍVRO DIÁRÍQ

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

CEP: 65715-000

Inscrição Estadual: 124706720

Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CE

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Data Lançiamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte =—==> Débitos:

375.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1. 547

N° do Registro : 21600040272

FOLHA; 41

Total Débilos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

65.629.87

65.629,87

339.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme' NFE, 2.1554353

11.683,58

340.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, O, 183692

4.041,81

341.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,137195

7.589,99

342.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1.824942

7.899,60

343.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS
' 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 5193817

2.848,20

376.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,648

377.0000 1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ■ Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1, 549

Total Débitos

Total Créditos

1.498,00

45.872,60

81.433,78

81.433,78

378.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 551

379.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 552

Total Débitos

Total Créditos

7.770,00

1.500,00

9.270,00

9.270,00

344.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confonrie: NFE, 2, 787430

8.007,81

380.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 550

28.665,00

A Transportar s===í



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CE

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEl: 04.966.853/0001-33

Locai de Registro ; Jucema

Período Movimento; 01/01/2021 a 31/12/2021

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Histórico / Complemento

CEP: 65715-000

^ Tri;
PROC.^

.715-000
IlUB^

Inscrição Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO . 0005

N" do Registro: 21600040272
FOLHA: 42

De Transporte =====> Débitos : 9.545.135,29 Créditos:

381.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NP N" NFE, 1, 553

435.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE NOVEMBRO

Total Débitos

Total Créditos

345.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2.5214958

Total Débitos

Total Créditos

346.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 11255

347.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 11256

348.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 1,828721

382.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 655

Total Débitos

Total Créditos

349.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 11270

350.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 10.74387

351.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme. NFE, 1, 3772418

Total Débitos

Total Créditos

352.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5. 376928

383.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 556

Total Débitos

Total Créditos

384.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1, 557

9.545.135.29

23.879,00

60.901.81

60.901,81

1.065.60

1.065,60

1.065,60

1.479,44

18.716,80

83.481,18

104.211,42

104.211,42

8.856,00

1.872,55

3.485,95

16.226,00

1.700.00

A Transportar 9.707.618,81 Créditos 9.707.618,81



IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELi

LIVRO DIÁRIO

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscriçã
Local de Registro : Jucema Data dc
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO

Inscrição

ilMrilildriliTflir/.l

Conta Débito

Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte =====> Débitos :

 Estaduai: 124706720
Data do Registro ; 25/03/2002

LIVRO :0005

N° do Registro : 21600040272
FOLHA: 43

9.707.618,81 Créditos:

385.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRiZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1. 558

386.0000 1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 559

387.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas fle Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1. 560

353.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2,11368

364.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

123- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 11369

355.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2,47210

356.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, O, 2251093

357.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0.2251094

436.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAÍXA MATRIZ

015- Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE NOVEMBRO

358.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,12466

359.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 58608

360.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.240468

388.0000 3.01.01.03.0001 - VENDAS CANCELADAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

182 - Cancelamento de vendas conf. NFE, 1, 562

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

Total Débitos

Total Créditos

A Transportar ===«=> Débitos.



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREÜ

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CE

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CE

Conta Débito

Conta Crédito
Histórico / Complemento

P: 65715-000

PROC.,
FLS,
rub."

/ale 0108

Inscrição Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002
LIVRO :0005

N° do Registro : 21600040272
FOLHA: 44

De Transporte =====> Débitos :
389.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 563

Total Débitos

Total Créditos

44.214,54

44.214,54

361.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 12, 650019

3.544,66

362.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,2257567

390.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 564

Total Débitos

Total Créditos

1.499,85

440.904,00

445.948,51

445.948,51

391.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 565

174.654,00

392.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 566

393.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 567

Total Débitos

Total Créditos

32.670,98

38.162,60

245.487,58

245.487,58

363.0000 1.01.03.01.0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

208 - compra de mercadonas para uso/consumo 153915

394.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 568

24.120.00

395.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 569

396.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1. 570

Total Débitos

Total Créditos

6.468,85

6.468,85

37.186,70

37.186,70

397.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADCRIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 572

2.421,20

398.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 573

10.741,00

A Transporter =====> Débitos



LIVRO DIÁRIO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO 80GEA, 246 - CENTRO CE

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ / CE!: 04.966.853/0001-33

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021

CE

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

De Transporte ==—>

P: 65715-000

Inscrição Estadual; 124706720
Data do Registro ; 25/03/2002
LIVRO ;0D05

N° do Registro : 21600040272
FOLHA: 45

Débitos

399.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1. 574

7.560,96

400.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1. 575

437.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

Total Débitos

Total Créditos

12.898.01

26.900,00

60.521,17

60.521.17

364.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias confomie; NFE, 1, 1153

3.100,00

365.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,10791

7.342,41

366.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1,10792

7.094,39

401.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

140- Provisão 00 Simples ref. mês: 12/2021

237.016,24

438.0000 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

020 • Saídos de Encerramento do Balanço

3.710.810,35

439.0000 2.03.04.01.0001 ■ LUCRO NO PERÍODO

3.01.01.03.0001 - VENDAS CANCELADAS

020 • Saldos de Encerramento do Balanço

3.947,24

440.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0006 ■ HONORÁRIOS CONTÁBEIS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

4.200,00

441.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.03.0012-SIMPLES

020 - Saldos de Encerramenio do Balanço

330.553,79

442.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

242.300,00

443.0000 3.01.01.01.0005-VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

020 - Saldos de EncerrameiMo do Balanço

Total do Mês =ss:ss>

Total Débitos

Total Créditos

5.382,00

4.551.746,42

4.551.746,42



BALANCETE
TRIZ

PROC

ÍMPERIO empreendimentos EIRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP ; 65715-000

LAGO DA PEDRA / MA CNPJ / CE!: 04.966.853/0001-33

Local de Registro : Jucema Data Registro ; 25/03/2002
Período Movimento: DEZEMBRO/2021 a DE2EMBRO/2021

Cl^ificador Descrição da Conta Sal^o Anterior

1  ATIVO

Inscrição Estadual: 124706720
Número Registro; 21600040272

Créditos Saldo Atua!

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

1.01.01.01.0001 CAIXA MATRIZ 1.482.207 .COD 2.547.332.43 286.345,08 3.743.194,350

TOTAL => 1.482.207,000 2.547.332,43 286.345.08 3.743.194,350

ESTOQUES

1.01.03.01 ESTOQUES DE MERCADORIAS

1.01.03.01.0001

1.01.03.01.0004

1.01.03.01.0008

1.01.03.01.0010

COMPRAS DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

( - ) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
ESTOQUE DE MERCADORIAS

3.952.202,080

472,500

33.750,OOC

44.095.720

205.380,38

0,00

0,00

129,00

0,00 4.157.582,460

0,00 472,500

0,00 33.7^0,OOC

0,00 44.224,720

TOTAL => 3.963.020,300 205.509,38 0,00 4.168.529,680

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

1.02.03.01 IMOBILIZADO EM USO

1.02.03.01.0002

1.02.03.01.0006

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MOVEIS E UTENSÍLIOS

6.700,000

45.300,000

0,00 6.700,000

0,00 45.300,000

52.000,000 0,00 52,000,000

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES GERAIS

2.01.01.01 FORNECEDORES

2.01.01.01.0001 FORNECEDORES GERAIS 434.592.740 0,00 434.592,740

TOTAL => 434.592,740 0,00 434.592,74C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

2.01.03.01 IMPOSTOS A RECOLHER



IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

1 I.J*

RUB. ^  0108
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP ; ó5715-000

LAGO DA PEDRA / MA CNPJ / CEI ; 04.966.853/0001 -33

Local de Registro ; Jucema Data Registro : 25/03/2002
Período Movimento: DEZEMBRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Inscrição Estadual: 124706720
Número Registro: 21600040272

Çle^lflçador Descrição da Conta $a.ldp Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

2.01.03.01.0006 SIMPLES A RECOLHER 49.889.26C 49.889,26 237.016,24 237.016,240

TOTAL => 49.889,260 49.889,26 237.016,24 237.016,24C

2.03 PATRIMÔNIO LIQUIDO

2.03.01 CAPITAL SOCIAL

2.03.01.01 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

2.03.01.01.0001 CAPITAL SOCIAL 100.000,000 0,00 0,00 100.000,000

TOTAL => 100.000.Ü0C 0,00 0,00 100.000.00c

2.03.04 LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCICIO

2.03.04.01 LUCRO NO EXERCÍCIO

2.03.04.01.0001 LUCRO NO PERÍODO 4.056.923.73C 0,00 0,00 4.056.923,730

TOTAL => 4.056.923.73C 0,00 0.00 4.056.923,730

3 RECEITAS

3.01 RECEITAS NO EXERCÍCIO

3.01.01 RECEITAS OPERACIONAIS

3.01.01.01 RECEITAS DE VENDAS

3.01.01.01.0001

3.01.01.01.0005

VENDAS DE MERCADORIAS

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMEN

1.163.477.92C

5.382,OOC

0,00

0,00

2.547.332,43

0,00

3.710.810,35C

5.382.00C

TOTAL => 1.168.859.920 0,00 2.547.332,43 3.716.192.35C

3.01.01.03 DEDUÇÕES DÊ VENDAS

3.01.01.03.0001 VENDAS CANCELADAS 250,800 3.696,44 0.00 3.947.24D

TOTAL => 250,80D 3.696,44 0.00 3.947,240

4 DESPESAS

4.01 DESPESAS NO PERÍODO

4.01.01 DESPESAS OPERACIONAIS

4.01.01.02 DESPESAS ADMINISTRATIVAS



IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EiRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA / MA CNPJI CEi ; 04.966.853/0001-33 inscrição Estadual; 124706720

Local de Registro : Jucema Data Registro : 25/03/2002 Número Registro: 21600040272
Período Movimento: DE2EMBRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Classificador Descrição da Conta Débitos Créditos SaidoAtual

4.01.01.02.0006 HONORÁRIOS CONTÁBEIS 3.850,000 350,00 0,00 4.200,000

TOTAL => 3.850.C0O 4.200.00D

4.01.01.03 DESPESAS TRIBUTARIAS

4.01.01.03.0012 SiMPLES

TOTAL =>

93.537,550 237.016,24

93.537,550 237.016,24

0,00 330,553,790

0,00 330,553,790

4.01.01.04 DESPESAS GERAIS

4.01.01.04.0014 DESPESAS DIVERSAS 215.400,000 26.900,00

215.400,000 26.900,00

0,00 242.300,000

0.00 242.300,000

RESUMO GERAL

Grupo Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Final

1 - ATIVO 5.497.227,300 7.963.724,030

2 - PASSIVO 4.641.405,73C 49.889,26 237.016,24 4.828.532,71C

3 - RECEITAS 1.168.609,12c 3.696,44 2.547.332,43 3.712.245,11C

4-DESPESAS 312.787,550 264.266,24 0,00 577.053,790

LUCRO APURADO NO PERÍODO ===> 3.135.191,32



BALANÇO PATRIMONIAL

IMPERiO EMPREENDIMENTOS EIRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 « CENTRO - CEP ; 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ: 04.966.853/0001-33 Insi

Local de Registro: Jucema Dat
Período de Movimento : JANEtRO/2021 a DEZEMBRÜ/2021

Insc

TRlZlpELADQVALE.^

FLS.. Lil_
RUB. i

rição Estadual: 124706720
Data Registro: 25/03/2002 Número Registro: 21600040272

Folha; 49

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE 7.911.724,03 D CIRCULANTE 671.608,98 C

disponível 3.743.194.35 D FORNECEDORES GERAIS 434.592,74 C

CAIXA

CAIXA MATRIZ

3.743.194.35 D

3.743,194.35 D

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

434.592,74 C

434.592,74 C

ESTOQUES 4.168.529,68 D OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 237.016.24 C

ESTOQUES DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

(- ) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
ESTOQUE DE MERCADORIAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

4.168.529,68 D

4.157.582,46 D

472,50 D

33.750.00 C

44.224,72 D

52.000,00 D

52.000,00 D

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

237.016.24 C

237.016,24 C

7.292.115,05 C

100.000,00 C

100.000,00 C

100.000,00 C

IMOBILIZADO EM USO 52.000,00 D

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 6.700.00 D

MOVEIS E UTENSÍLIOS 45.300.00 D

TOTAL DO ATIVO ===> 7.963.724,03 D

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 7.192.115,05 C

LUCRO NO EXERCÍCIO 7.192.115,05 C

LUCRO NO PERÍODO 7.192.115,05 C
TOTAL DO PASSIVO =====> 7.963.724,03 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a importância de:

R$ 7.963.724,03 (Sete Milhões e Novecentos e Sessenta e Trés Mil e Setecentos e Vinte e Quatro Reais e Trés Centavos}

LAGO DA PEDRA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

CONTADOR

C.P.F. :961.061.313-68 RG ; 2048307 SSP PI

C.R.C. :MA-011577/O-MA

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

TITULAR

C.P.F. 1047.145.213-06

R.G. 10423288120111



NOTAS EXPLICATIVAS

•LA DD VALE.

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 657-15-000

LAGO DA PEDRA I MA

CNPJ: 04.966.853/0001-33

Local de Registro: JUCEMA

inscrição Estadual; 124706720

Data de Registro; 25/03/2002 N" do Registro: 21600040272

Nota 1 - Contexto Operacional

A IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS é uma empresa de pequeno porte, com sede e foro na cidade de Lago da
Pedra - MA, tendo como objeto social a comercialização de moveis em geral, eletrodomésticos e
mercadorias em geral, tendo seu nicho de atividades a loja fisica na cidade de Lago da Pedra e
atuando também em licitaçâoes visando atender os municipios dos estados do Maranhão, Pará e Piauí.
Com inicio de atividade em 25/03/2002.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
As demonstrações contábeis foram elaboradas era consonância com os Princípios Fundamentais
de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. A empresa
declara,sem reservas, que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente em conformidade
com as normas do ITG 1000. A empresa adota o Regime de Competência para o registro dos fatos
contábeis.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Caixa

Estão registradas todas as movimentações no caixa da empresa até a data do balanço.
3.2 - Estoques
Estão demonstrados os valores referente à aquisição de Mercadorias para Utilização na Pretação de
Serviço viços e Mercadorias para Revenda até data do balanço.
3.3 - Fornecedores

Estão registradas os valores referente á aquisição de mercadorias.

Nota 4 - Patrimônio Liquido
4.1 - Capital Social
O capitai social é de R$ 100.000,00, totalmente integralizado.
4.2 - Resultado do Exercício

O Resultado Liquido do Exercício no valor de R5 3.135.191,32 que somados aos resultados de
exercícios anteriores somam o valor constante no balanço patrimonial na ordem de R$ 7.192.115,05,
registrado á conta de Lucros Acumulados.

RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

CONTADOR

C.P.F. :961.Q81.313-68 RG : 2048307 SSP PI

C.R.C. :MA-011577/0 - MA

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

TITULAR

C.P.F. -047.145.213-06

R.G. :0423288120111
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EWI 31/12/2021

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000 FL

LAGO DA PEDRA/MA RI
CNPJ / CEI: 04.966.853/0001-33 Inscfiçào Estadual: 124706720
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 25/03/2002

Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

TRIZIDELADOVALE^.,
PR0C./3(1

RUB. 1/

N'' do Registro: 21600040272
FOLHA: 51

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
3.710.810,35

5.382,00 3.716.192,35

(-) Deduções das receitas brutas

DEDUÇÕES DE VENDAS
VENDAS CANCELADAS 3.947,24 3.947,24

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(s) Lucro Bruto
3.712.245,11

3.712.245,11

(•) Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 4.200,00 4.200,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 330.553,79 330.553,79

DESPESAS GERAIS

DESPESAS DIVERSAS 242.300,00 242.300,00

3.135.191,32

3.135.191,32

p) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
H LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

LAGO DA PEDRA / MA. 31 de Dezembro de 2021

RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

CONTADOR

C.P.F. ;961.061.313-68 RG : 2048307 SSP PI

C.R.C. :MA-011577/O- MA

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

TITULAR

C.P.F. ;047.145.213-06

R.G. :0423288120111



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELi

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ; 04.966.853/0001-33 I.E.: 124706720

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 25/03/2002
Período Movimento: JANElRO/2021 a DE2EMBRO/2021
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N" do Registro: 21600040272
FOLHA: 0052

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante

ILG =
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ILG =

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante

ILC =
Passivo Circidante

ILC =

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Ativo Circu

ILS s
Pas8iv<

Ativo Circu

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

Dis

lU =
Dis

lante • Estoque

Passivo Circulante

ILS s

ponível

Passivo Circulante

7.963.724,03

7.963.724,03

7.963.724,03

7.963.724,03

3.795.194,35

7.963.724.03

3.743.194,35

7.963.724,03

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO 00 DISPONÍVEL

OIsponivei
IPD =

Ativo Circulante

-  IPD =
3.743.194,35

7.963.724,03 IPD : 0,47

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque
IPE «

Ativo Circulante

-  IPE =
4.168.529,68

7.963.724.03 IPE; 0,5234

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante

IPAC =
Ativo

- IPAC =

7.963.724,03

7.963.724,03 IPAC: 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores

IPC =
Ativo Circulante

-  IPC =
434.592,74

7.963.724,03 IPC: 0,0546
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IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ; 04.966.853/0001-33 I.E.: 124706720

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 25/03/2002
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DE2EMBRO/2021

N® do Registro: 21600040272
FOLHA: 0053

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

IVRP =
Patrimônio Liquido

Patrimônio Líquido Anterior

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.LP.

IPELP =

Patrimônio Líquido

Passivo não Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

IPET =

Patrimônio Líquido

Passivo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

IPP =

Patrimônio Líquido

Passivo

IVRP =

IPELP =

IPET s

IPP a

7.292.115,05

4.156.923,73

7.292.115,05

7.292.115,05

7.963.724,03

7.292.115,05

7.963.724,03

7292115,05

CAPITALIZAÇÃO

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

Patrimônio Liquido * 100

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo imobilizado * 100

IC =
Patrimônio Líquido

LIQÜIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

LRP «

Capital de Giro

Patrimônio Líquido
LRP =

723.211.505,00

7.963.724,03

5.200.000,00

7.292.115,05

7.963.724,03

91,5666



ANÁLISE PE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-OQO

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ: 04.966.853/0001-33 i.E.: 124706720

Local de Registro; Jucema Data do Registro: 25/03/2002
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DE2EMBRO/2021
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N" do Registro: 21600040272
FOLHA: 0054

índice de endividamento

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante * Passivo nâo Circulante

lEG =
Ativo

lEG s

Índice de endividamento corrente

Passivo Circulante

lEC «
Ativo

lEC s

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante * Passivo não Circulante
ICT =

Patrimônio Líquido
ICT =

7.963.724,03

7.963.724,03

7.963.724,03

7.963.724,03

7.963.724,03

7.292.115,05

ÍNDICE DE rentabilidade

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas

IGA = IGA » —
Ativo

3.712.245,11

7.963.724,03 IGA: 0.4661

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional
MO = MO s —

Receitas

0,00

3.712.245,11 MO: 0

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuízo do Exercício
RA = RA = —

Ativo

7.192.115,05

7.963.724,03 RA: 0,9031

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100
RPL s RPL = —

Patrimônio Líquido

719.211.505,00

7.292.115,05 RPL: 98,6287

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas

mo = IRD = —
Despesas

3.712.245,11

577.053,79 IRD: 6,4331



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÀBEÍS

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 66715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ: 04.966.853/0001-33 I.E.: 124706720

Local de Registro: Jucema Data dc Registro: 25/03/2002
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021
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N" do Registro: 21600040272
FOLHA: 0055

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

IIF =
Patrimônio Líquido

Ativo

IIF =
7.292.115,05

7.963.724,03

índice DE SOLVÊNCIA GERAL

índice de solvência GERAL

Ativo 7.963.724,03
ISG = ISG =

Passivo Circulante Passivo não Circulante 7.963.724,03 ISG; 1

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILiZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBIUZAÇÃO

Ativo Imobilizado
IGI =

Patrimônio Liquido
IGI »

52.000,00

7.292.115,05

LAGO DA PEDRA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 5

Contém este livro 56 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 56 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246

CENTRO

65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

Registrado em JUCEMA
sob n°21600040272

Arquivado em 25/03/2002

Inscrição Estadual n° 124706720
C.N.P.J. n° 04.966.853/0001-33

Lago da Pedra/MA, 31 de Dezembro de 2021

RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

Contador

C.P.F.: 961.061.313-68

R.G. : 2048307 SSP PI

C.R.C.:MA-011577/O-MA

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

TITULAR

C.P.F.: 047.145.213-08

R.G.: 0423288120111

CONTARR ESCRITÓRIO CONTÁBIL 1Ü/0V2022 20:27:01
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

04714521306

96106131368

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

JUCEMA

CERTIFICO A AOTENTICAçAO EM 11/03/2022 03:22 SOB H° 20220306010.
PROTOCOLO: 220306010 0£ 10/03/2022. NIR£: 21600040272.

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

NATALIA AMORIM MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÁO
SÃO LUÍS, 11/03/2022

ançrasBfacil.ma.gov.br
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Poder Judiciário Federai F|jS ___i2ií—
Tribunal Regional do Trabalho da 16^ Região " V
Código de verificação: 3.788.955.462

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)

no Tribunal Regional doTrabalho da 16^ Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas
em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos
pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPj pesquisado: 04.966.853

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi
emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA,
«Identificada pelo n° 6908041/2022 e pelo CNPJ 04.966.853/0001-33, cuja a íntegra está
disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao

Observações:

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos
de classes que não estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Aivará),
alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (ABC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv),
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em
pagamento (ConPag), contraprotesto Judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arremataçâo (EArr), embargos à execução (EE),
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc), exceção de suspeiçâo (ExcSusp),
execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC),
execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal
(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data (HD),
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnaçâo ao valor da causa cível (iVCCiv), incidente de
falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (lAFG), interdito proibitório (Interdito),
interpelação (Inter), justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança
cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração /
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela
antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no r grau: alvará judicial (Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAic), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv),
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Cauinom), caução (Cauçao), consignação em
pagamento (ConPag), contraprotesto judiciai (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de
declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes na execução fiscal
(ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arremataçâo (EArr), embargos à execução (EE),
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (Excinc). exceção de suspeiçâo (ExcSusp),
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execução de certidão de crédito judiciai íÊxCCj), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC),
execução de termo de conciliação de ccp (ExCCPJ, execução de título extrajudicial (ExTIEx), execução fiscal
{ÊxFis}, execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data (HD),
homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de
falsidade (IncFal), Inquérito para apuração de falta grave (lAFG), Interdito proibitório (interdito),
interpelação (inter), justificação (justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança
cível (MSCiv), monitória (Monlto), notificação (Notif), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de
contas - oferecidas (PrCoOf), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração /
manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques)

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento
em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatòria de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de
incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCOv), habeas data (HD),
impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetClv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),

remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT),
tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

5. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em
agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP),
agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatòria de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória
(AR), cautelar inominada (Cauinom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio
coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DIvCon), exceção de impedimento (Excimp), exceção de
incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data (HD),
impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de
segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto (Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo
(RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecRO),
remessa necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT)

6. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante.
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https:/ypje.trt16.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 28/02/2022 às 18:21
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

REGISTRO : MA-011577/O-2

CATEGORIA : CONTADOR

ORF. : ***.061.313-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 18/04/2023 as 11:19:21.
Válido até: 17/07/2023.

Código de Controle: 889595.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 04.966.853/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:33:40 do dia 04/02/2023 <hora e data de Bras!lia>.

Válida até 03/08/2023.

Código de controle da certidão: 17BA.A603.CB60.398C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 04.966.853/0001-33

Certidão n°: 7995932/2023

Expedição: 23/02/2023, às 14:53:28

Validade: 22/08/2023 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 04.966.853/0001-33, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores. Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sitio da RFB {www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : //www . t st, j us . bj:) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

c- s.üjRSCwRS: -TrcitíHst. jus.b;
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Ns Certidão: 004844/23 Data da 19/01/2023 11:46:36

Inscrição Estadual: 124706720 CPF/CNPJ: 04966853000133

Razão Social: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LIDA

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 65715000 - CENTRO

Telefone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 19/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

'  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/02/2023 14:45:22
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Ne Certidão: 013595/23 Data da 27/01/2023 11:34:27

Inscrição Estadual: 124706720 CPF/CNPJ: 04966853000133

Razão Social: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 65715000 - CENTRO

Telefone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n^ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
,de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/02/2023 14:43:57
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, N* S/N CENTRO

CNPJ;fló02i8l0000100

UIGO PEDRH

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO E DÍVIDA ATIVA

o SETOR DE TRIBUTOS da preíeilura Municipal de LAGO DA PEDRA, a requerimento da
pessoa interessada IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA. CERTIFICA para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos nos cofres públicos
municipais.

Cadastro:

Cidade:

000008950 Matricula: 1683-7

CPF/CNPJ 04966853000133Contribuinte: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNP.

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 283 Complemento: ANDAR SEGUNDO

CENTRO CEP: 65715000

LAGO DA PEDRA UF: MA

—A«vldade{$) CNAE

Comércio varejista de móveis

Data de Wjertura : 25/03/2002 Inscr Municipal : 1683-7 (nscr Estadual ; Data Encerramenlo:
Atividade : Comércio varejista de móveis. Confecção de peças do vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida,
Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas ínllmas, Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida,

ATENÇÃO: Certidão válida conforme código de autenticidade abaixo.

Validade; 25/05/2023

Número/Controle da Cenidáo: E7E3959557C5FC9B

http:/.''iV5e.ac(fri<ifomiBt^ca
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS
RUA CORONEL PEDRO BOGÉA. N» S/N - CENTRO

CNPJ: 06021810000100

tmxmiZLsi

ULGOPEDRA

Exercido: 2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

O Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de LAGO DA PEDRA, a requerimento da
pessoa interessada IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos para com os cofres públicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 25/05/2023. ressalvando o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituído anteriormente a
esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro;

Endereço:

Bairro:

Cidade:

000006950

Contribuinte: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Matricula: 1683-7

CPF/CNPJ 04966853000133

RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 283 Complemento; ANDAR SEGUNDO

CENTRO CEP: 65715000

LAGO DA PEDRA ÜF: MA

DAOOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Abertura : 25/03/2002 Inscr Municipal : 1683-7 tnscr Estadual : Data Encerramento:

Atividade : Comércio varejista de móveis, Conlecçào de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as crxifeccionadas sob medida,

Confecção, sob medida, de peças do vesluário, exceto roupas íntimas. Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida.

Confecção, sob medida, de roupas profissionais. Impressão de livros, revistas e outras puctcaçóes penódcas. Impressão de material
para uso puUlcitário, Fabricação de produtos de limpeza e poümenio. Fabricação de móveis com predominância de madeira,
Fabricação de móve

ATENÇÃO: Certidão válida conforme código de autenticidade abaixo.

Emissão: 24/02/2023 Validade- 25/0S/'2023
Número/Controle da Certidão: 07FFF26AE49F39B4

hiip .'.filse.adl/ffTlorrrat ca
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

04.966.853/0001-33

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA 246 / CENTRO / LAGO DA PEDRA / MA /
65715-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:02/04/2023 a 01/05/2023

Certificação Número: 2023040200410430406305

Informação obtida em 18/04/2023 15:14:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregaòor.jsf
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

REF.: CONTRATO DE N" 01140301/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 012103/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011403/2022

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o 04.966.853/0001-33,
estabelecida a Rua Coronel Pedro Bogea, n" 246, Centro, Município de Lago da Pedra/MA,
forneceu kits dormitório destinados a atender a demanda do município de Marajá do Sena,
conforme contratos N" 01140301/20221, Processo Administrativo N° 011403/2022 e
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012103/2022, tendo atendido a todos critérios, conforme
proposta comercial e coritratos com a empresa.

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT

1  Colchão D20 88x12 un 200
2  Kit dormitório - Lençol e colcha un 480
3  Rede de dormir ^

Ressaltamos que não houve fatos supervenientes que desabonem sua
conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com
sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos.
Atestamos, ainda, que tais produtos foram fornecidos satisfatoriamente, não constando, em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com
as obrigações assumidas.

Marajá do Sena - MA, 29 de julho de 2022.

RLANE BEZERRA Fl EIREIR.A

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria NCPC n" 004/2021 - GAB/PMMS

Assinadodigitalmente porGERLANêLPI" H." 056.738.083-1 J
BEZERRA FERREIRA;05673808313
DN; C«BR, 0=ICP-Bfasil,
OU=12073743000170.
OU^^Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFa OU=RFB e-CPF A1.

C ̂3 I A N. I ̂  Assinado dlgitalmente por GERLANE
0  C. BEZERRAFERREIRA;05673808312

DN; C«BR, 0=ICP-Brasil,

QC^EZDD a OU=12073743000170.
DC^Cl iri/* OU=Secretarla da Receita Federal

do Brasil - RFa OU=RFB e-CPF A1,

rr^ 12) D dl D A • OU=(EMBRANCO),OU=presencial,
1 Cl lI lCZI riM. CN=GERLANE BEZERRA

FERREIRA:05673808313

r)C£2"70 0/^Q0 Razão; Eu sou o autor deste
VJOD í OOUOO documento

Localização: Marajá do Sena • MA
A Q Data:2022-07-29 17:21:23
I  Foxií PhaniomPDF Versão: 9.7,0

AVENIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO
manijadoscaa.ma.gov.br \ igiprefeituramarajado.scna
CNPJ: 01.555.070/0001-79
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PODER JUDICIARiO DO ESTADO DO MARANHAO
Corregedoría Geral da Justiça

Vara de Lago da Pedra

CERTJUDONE-1VLP - 552023
Código de validação: BD72E4DG22

Número da guia: 23053901001471702.

CERTIDÃO DE EXECUÇÕES PATRIMONIAIS

Atendendo a requerimento e usando dos poderes que a lei me confere.
CERTIFICO que verificando os Registros de Distribuições dos Feitos Cíveis, bem
como os registros dos sistemas Themis PG e PJE, desta Comarca, constatei a
INEXISTÊNCIA de ações de EXECUÇÕES PATRIMONIAIS, em nome de RAYANNE
KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, Portadora do RG: 042328812011-1 SSP/MA
e CPF - 047.145.213-06, com endereço na Rua 04. casa 08, Quadra 18, Bairro Marta
Moraes, Lago da Pedra/MA, CEP 65715-000. CERTIFICO, que a Comarca de Lago
da Pedra/MA, com endereço na Rua Hilário Neto, s/n. Bairro Planalto, Lago da
Pedra/MA, é formada por 04 (quatro) termos judiciais que compreendem as cidades de
Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/Ma e Lagoa Grande do Maranhào/MA. sendo o
termo sede a cidade de Lago da Pedra/MA CERTIFICO, finalmente, que o Cartório de
Distribuição é o único existente nesta cidade e Comarca de Lago da Pedra - MA. O
referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador José Joaquim Ramos Filgueiras"
nesta cidade de Lago da Pedra - MA.

Lago da Pedra/MA, 31 de março de 2023.

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão é VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS, (arl. 198 do Código de Normas da Corregedoría Geral da Justiça, com
redação de 2013).
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor ( Art. 199 do Código de Normas da
Corregedoría Geral da Justiça, com redação de 2013).
3. A presente certidão foi extraída para fins exclusivamente cíveis não se aplicando para fins eleitorais, para
requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso público, e ás informações
requisitas por autoridade judiciária. (An. 203 do Código de Normas da Corregedoría Geral da Justiça, com redação de 2013).

CERTJUDONE-1VLP - 552023 / Código: BD72E4DC22
Valide o documento em www.tjma.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça
1' Vara de Lago da Pedra

ROBERTO DE BRITO SILVA

Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo
1- Vara de Lago da Pedra

Matrícula 163782

Documento assinado. LAGO DA PEDRA. 31/03/2023 08:41 (ROBERTO DE BRITO SILVA)

05Í31B CERTJUD0NE-1VLP - 552023 / Código: BD72E4DC22
Valide o documento em www.tjma-jus-br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
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PODER JUDICIARiO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoría Geral da Justiça
1" Vara de Lago da Pedra

CERTJUD0NE-1VLP - 562023

Código de validação: 0C3E9CC3B2

Número da guia: 23053901001471701.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Certifico a requerimento de parte interessada e pelo direito que me

confere a lei, que verificando os Livros de Distribuição dos Feitos Cíveis desta

Comarca, por intermédio do sistema Themis - PG e PJE, deles constatei a

INEXISTÊNCIA de Ações de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial em nome
da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA ( IMPÉRIO ELETRO ), empresa
inscrita com CNPJ n° 04.966.853/0001-33, com endereço na Rua Coronel Pedro Bogea

, n® 283 - 2° andar, bairro centro, Lago da Pedra/MA, CEP: 65715-000. CERTIFICO

que a Comarca de Lago da Pedra/MA, com endereço na Rua Hilário Neto, s/n,- Bairro

Planalto, Lago da Pedra/MA, é formada por 04 (quatro) termos judiciais que

compreendem as cidades de Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/Ma e Lagoa

Grande do Maranhão/MA, sendo o termo sede a cidade de Lago da Pedra/MA

CERTIFICO, finalmente, que o Cartório de Distribuição é o único existente nesta

cidade e Comarca de Lago da Pedra - MA. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Desembargador José Joaquim Ramos Filgueiras" nesta cidade de Lago da Pedra -

MA.

Lago da Pedra/MA, 31 de março de 2023.

OBSERVAÇÕES
1. Esta certidão é VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS, (art. 198 do Código de Normas da Corregedoría Geral da Justiça, com
redação de 2013).

2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do
servidor ( Art. 199 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com
redação de 2013).

CERTJUDONE-IVLP - 562023 / Código: 0C3E9CC3B2

Valide o documento em <.vww.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara de Lago da Pedra

ROBERTO DE BRITO SILVA

Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo
1- Vara de Lago da Pedra

Matrícula 163782

Documento assinado. LAGO DA PEDRA, 31/03/2023 08:54 (ROBERTO DE BRITO SILVA)

CERTJUDONE-1VLP - 562023 / Código: 0C3E9CC3B2
Valide o documento em www.tjma.ius.bf/validadQC.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
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Relatório Análise das Demonstrações Financeiras

Após análise e interpretação das demonstrações financeiras da empresa
IMPERiO EMPREENDIMENTOS EIRELt, CNPJ 04.966.853/0001-33, reiatívas ao exercício
de 2021, apresentamos as seguintes informações:

ttlu'0 circulante 7.911.724,03
CCL : : T—r = = 11.7802535

passtvo circulante 671,608,98

CGL = ativo circulante - pas5it>o círtuianíe = 7.911.724,03 671.608,98 = 7.240.115,05

Sob O ponto de vista de solvência, podemos concluir que a empresa encontra-se em
situação favorável, pois apresenta solidez financeira que garanta o cumprimento dos
compromissos de curto e de longo prazo,

Com relação ao Edital n° PE-034/2022-CPL/PMVG, em analise, entendemos que a
empresa atende a clausula 2.2.2.3, tendo em vista que o índice CGL é 108.98% do valor
estimado para contratação

Lago da Pedra - MA, 20 de julho de 2022.

' 2̂.1 Iteaidj uvaléard Medes»
CRC-MA: 01jiS77/O.2

""Contador

Endereço: Rua Leonel Bogea, 44. Centro, Lago da Pedf» - MA., CfeP; ésftS:óÓÒ
: Telefones: 364A.-ZÍ63-Í Celwleren. 1981 fi»)
E-mail: r!líartcawslctntl@hótfria(i>ctjm / escot^ócoritan^giiiáiLéun»
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Histórico do Empregador
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Dúvidas mais Freqüentes | Início | V - 1.3

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade

do Empregador.

Inscrição: 04.966.853/0001-33

Razão social: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Nome fantasia: IMPÉRIO DOS MOVEIS

Data de

fivl Emissão/Leitura

02/04/2023

14/03/2023

23/02/2023

04/02/2023

16/01/2023

28/12/2022

09/12/2022

20/11/2022

01/11/2022

13/10/2022

24/09/2022

05/09/2022

17/08/2022

Data de Validade

02/04/2023 a 01/05/2023

i 14/03/2023 a 12/04/2023

i 23/02/2023 a 24/03/2023

I 04/02/2023 a 05/03/2023
116/01/2023 a 14/02/2023

28/12/2022 a 26/01/2023

09/12/2022 a 07/01/2023

20/11/2022 a 19/12/2022

01/11/2022 a 30/11/2022

1 13/10/2022 a 11/11/2022

124/09/2022 a 23/10/2022
1 05/09/2022 a 04/10/2022
[17/08/2022 a 15/09/2022

Número do CRF

12023040200410430406305

j 2023031401095316842883

12023022301252660952909

12023020401162737031763

2023011600575973412384

2022122801112384830585

2022120901105365580981

2022112003292323675916

2022110101161112759908

2022101301140763850593

2022092401115942054965

2022090501011002310750

2022081701123461747235
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• Data de

Emissão/Leitura

29/07/2022

10/07/2022

21/06/2022

02/06/2022

14/05/2022

25/04/2022

06/04/2022

18/03/2022

27/02/2022

08/02/2022

20/01/2022

01/01/2022

13/12/2021

24/11/2021

05/11/2021

17/10/2021

28/09/2021

09/09/2021

21/08/2021

02/08/2021

Data de Vatíd^

29/07/2022 a 27/08/2022

M 0/07/2022 a

21/06/2022 3

02/06/2022 a

1 14/05/2022 a

08/08/2022

20/07/2022

01/07/2022

12/06/2022

; 25/04/2022 a 24/05/2022

106/04/2022 a 05/05/2022

: 18/03/2022 a 16/04/2022

j 27/02/2022 a 28/03/2022

^ 08/02/2022 a 09/03/2022

20/01/2022 3 18/02/2022

101/01/2022 a 30/01/2022

13/12/2021 a 11/01/2022

24/11/2021 3 23/12/2021

05/11/2021 3 04/12/2021

17/10/2021 a 15/11/2021

28/09/2021 a 27/10/2021

09/09/2021 a 08/10/2021

21/08/2021 a 19/09/2021

02/08/2021 a 31/08/2021

Número

2022072901185871384491

I2022071000494649690740

12022062101171996123676

2022060201064265506790

■ 2022051401084898000679

i 2022042501011793825081

i 2022040601334941111975

2022031801081697212667

2022022700535318334343

2022020801135395330860

;2022012003404232559595

i 2022010100415179653526

i 2021121300380559763400
; 2021112400511608766115

' 2021110500482271420933

i 2021101700284293019885

;2021092800563465625193

12021090900460895524985

i 2021082101313134955845

2021080200390790793690
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Resultado da consulta em 18/04/2023 15:15:48
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CA7»/A^''20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1704001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada no fornecimento
de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas
inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do
Vale - MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as
ações destinadas a assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se
faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Junto aos autos do processo administração n° 1704001/2023, da Dispensa
de Licitação, a PROPOSTA DE PREÇOS da empresa abaixo referida, para o
presente certame.

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA,

INSCRITA NO CNPJ SOB N" 04.966.853/0001-33

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w ww.trizidcladovaie.nia.gov.br



Cotação de Preços

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

1. PROPONENTE:ímpcrio dos EIctro
2. RAZÃO SOCIAL: Império Empreendimentos Ltda
3. SEDE: Coronel Pedro Bogea, N" 246, Centro, Lago da Pedra-MA
4.C.N.P.J.: 04.966.853/0001-33

5. MÊS BASE:ABRIL/2023.
6. DADOS BANCÁRiOS: Banco do Brasil, Agência n" 1087-1, Conta Corrente n® 43003-X, em nome de Império Empreendimentos.
7. PRODUTOS/SERVIÇOS

8. Especificações e quantitativos dos produtos/seiviços a serem ofertados

DESCRIÇÃO META 4 - ITEM 1 - KH DORMITÓRIO QUANT. UND. VALOR UNITÁRIO POR EXTENSO VALOR TOTAL POR EXTENSO

Kit domiilório: Oi - Cobertor solteiro, composto no iniiiimc, 20% algodão, medindo pelo menos
2,IOm X ).40mconi acabamento nas laterais, com etiqueta do fabricante e com a.s caracterislicas
do produto, embalado individualmente em saco transparente. 01 - lençol solteiro, composto no i
mínimo, 33% algodão, medindo pelo menos 2,25m x ! ,40m com acabamento nas laterais, com
etiqueta do fabricante e com as caraclerlslicas do produto, embalado individualmente cm saco
transparente. 01 - Travesseiro, com enchimento em libra, Tamanlio minímo 40 cm Xóücm.

302 UND./KJT R$ 128,00
cento e vinte e

oito reais
R$ 38.656,00

trinta e oito mil,
seíscentos e

cinqüenta e seis
reais

V.\LOR TOTAL R$ 38.656,00

trinta e oito mil,
seíscentos e

cinqüenta e seis
reais

gÇg.

RAYANNE Assinado de forma digitai

KAROLYNE DO por rayanne karolyne

NASCIMENTO ■'O NASCIMENTO
SOUSA:04714521306

SOUSA:0471452130 Dados: 2023.04.19
6  08:55:56-OSW

Rua Coronel Pedro Bogea, n® 283 - Andar Segundo, Centro

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 04.966.853/0001 -33

Emaíl: imperioemp@hotmail.com
- Lago da Pedra -MA, CEP: 65.715 -000



DESCRIÇÃO META 4 - ITEM 1 - KIT DOUMITORIO

Colchão dc csnuina D20. medindo 188,088, 014 cni.

QUANT. UND. VALOR UNITÁRIO POR EXTENSO VALOR TOTAL POR EXTENSO

oitenta e três
duzentos e

VALOR TOTAL

TOTAL DA PROPOSTA:

302 UND7KIT R$ 277,00 Setenta e sete R$ 83.654,00

R$ 83.654,00

R$ 122.310,00

mil, seiscentos |
e cinqüenta e |
quatro reais

oitenta e três

mil, seiscentos
e cinqüenta e
quatro reais

cento e vinte e

dois mil,
trezentos e dez

5. Declaro que a cotação compreende todos os tributos, despe.sas ou encargos de qualquer natureza, resultante do fornecimento;

6. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.

RAVAMMF KARni YMF Assinado de forma digital por Pcdra-MA, 19 dc abtrl dc 2023.hMYMNNt ̂AKULYINt rayANNE KAROLYNE 00

DO NASCIMENTO nascimento
r-^i i,-A «A-,., -r- SOUSA;04714S21306SOUSA:04714521306 Dados: 2023.04.1908;56K)9-03'00'

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

CPF N° 047.145.213-06/RG n." 042328812011-1

Representante Legal

c rr 30
en t/í o.

Rua Coronel Pedro Bogea, n® 283 ■ Andar Segundo, Centro

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 04.966.853/0001 -33

Email: imperloemp@hotmall.com

■ Lago da Pedra -MA, CEP; 65.715 -000



PREFEITURA DE

TRIZIDELA

doVALE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1704001/2023 , ^
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1704001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
BASE LEGAL: art. 24, IV da Lei 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 13/2023, em virtude da

situação emergencial.

INTERESSADO; Secretaria Municipal de Assistência Sociai/FMAS/COMEC

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa

especializada no fornecimento de colchões e kits
dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas
pelas inundações por ocasião da enchente pelas cheias do
Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA,
através dos recursos repassados/disponibilizados pela
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da
Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações
destinadas a assistência humanitária, no termos da Lei n°

8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N°
13/2023 GP de 19 de março de 2023.

I - JUSTIFICATIVA DO OBJETO

Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada no fornecimento de colchões e kits
dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por ocasião da
enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, através'dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da
Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a assistência humanitária, no
termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de
março de 2023.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Ao caso em comento, aplica-se a hipótese preconizada no art. 24, Inciso IV, c/c art. 26 da Lei
Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada.

"Art. 24, - É dispensável a licitação":

I - ...; IV- nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nS 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CAPJ A" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRIZIDELA DO VALE

PROC. I7040QI/2Q23 ;./
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somente para os bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos
contratos; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994);

Quanto à necessidade do enquadramento legal, vinculando-se o fundamento legal do Art. 24, inciso
IV, do "Códex Licitatório", segundo o administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral diz, "in
verbis":

"...a emergência e, a nosso ver caracterizada pela inadequação do
procedimento formal licitatório ao caso concreto. Mais
especificamente: um caso é de emergência quando reclama solução
imediata, de qual modo que a realização de licitação, com os prazos e
formalidades que exige, pode causar prejuízo à empresa (obviamente
prejuízo relevante) ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços ou bens, ou ainda, provocar a paralisação ou prejudicar a
regularidade de suas atividades especificas." (obra cit., Ulisses Jacoby
Fernandes).

É  inquestionável, pois, que há cabimento da presente contratação por dispensa licitatória.
Demonstrada a necessidade da contratação direta, e considerando, enfim, a urgência, demonstra-se
necessária e justificada a abertura de novo processo para a aquisição em referência.

Evidentemente, conforme pesquisa de mercado, a contratação deverá estabelecer vantagens
econômicas, com realização da despesa de maneira vantajosa à administração pública, que, inclusive,
deixará de mobilizar vasto aparato para uma contratação pelas vias ordinárias.

Por isso, está contratação é apta a garantir a realização das políticas públicas assistenciais de
responsabilidade da Secretaria de Assistência Social, possibilitando o efetivo cumprimento das
obrigações legais e constitucionais.

Em síntese, dada a importância o serviço atendendo a pedido da defesa civil e a peculiaridade da
situação, existe a necessidade a ser contratada como emergencial, razão pela qual cabe, em tese, a
contratação direta por dispensa de licitação.

m - JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A razão da escolha da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
N° 04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, N° 283, Centro, Andar Segundo,
CEP 65.715-000, no Município de Lago da Pedra-MA, não foi contingencial. Prende-se ao fato de

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRIZIDELA DO VALE

PROC, 1704001/2023 , . . n
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RÜB ,

ter apresentado valores compatíveis com os preços praticados no mercado, além do
comprometimento em atender em estado emergencial.

IV - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os
requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, excepcionalmente, a lei de
regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos
nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 1° do art. 32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n°
8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 3°, da CF) de que nas

licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade,
é obrigatória a comprovação por parte da empresa contratada de:

Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da
Lei n''8.212, de 1991);

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais
(SRF-INn°80, de 1997); e

Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n°
8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação
jurídica e regularidade fiscal.

V-CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando o estado emergencial visto que até o momento não
dispomos de licitação finalizada para tal fornecimento, concluímos pela possibilidade da contratação
direta por meio da licitação dispensável nos termos do artigo 24, inciso IV da Lei 8666/93, desde que
preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo legal.

Trizidela do Vale (MA), 20 de abril de 2023.

Maria Rosil^n^^ilva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nS 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

C7VPJA^''20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E
DECLARAÇÃO DE IMPACTO

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueiredo
MD Contador MD Contadora

Nesta

Prezado Contador,

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária e
Declaração de Impacto para ocorrer à despesa referente à Contratação em caráter
emergencial, de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios
(CESTA BÁSICAS) e Kits de Higiene e Limpeza, para a distribuição gratuita ás
famílias afetadas pelas inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim
no Município de Trizidela do Vale - MA, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações destinadas
a assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o
Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, no valor global de R$
898.361,00 (oitocentos e noventa e oito mil e trezentos e sessenta e um reais), de
interesse do Fundo |Municipal de Assistência, conforme planilha abaixo:

META GERAL

META I QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR UNID R$
1  2591 Cesta de alimentos R$ 241,00
2  1191 KIT de limpeza RS 158,00

3  1191 KIT de higiene pessoal RS 72,00
TOTAL

VALOR TOTAL RS

RS 624.431,00

RS 188.178,00

RS 85.752,00

RS 898.361,00

Trizidela do Vale (MA), 19 de abril de 2023.

Maria Rosilen^ Sqva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

laraCaô de dotacao e estimativa de impacto
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso lei® artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de
Maio de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n® 474/2022 de 16 de

Dezembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação

pretendida sobre a previsão de despesas para o exerci cio de 2023 em que ocorrerá a despesa de

licitação, tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de colchões e Kits

dormitórios, para atender as necessidades da Fundo Municipal de Assistência Social do

Município de Trizidela do Vale - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 Manutenção de Distribuição de Material
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist gratuita
Saldo da Dotação: 0,00
FONTE DE RECURSO: 1300000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 122.310,00
Orçamento Municipal: R$ 120.551.008,09
Impacto Orçamentário: 0,10
Orçamento da Fundo Municipal de Assistência Social: R$ 3.853.200,00
Impacto Orçamentário: 3,17

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário

financeiro é de 0,10% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Fundo Municipal de

Assistência Social Corresponde a 3,17%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 19 DE ABRIL DE

2023.

Atenciosamente,

Jose Wíllían da Silva Flgueredo
Contador do Município

CRC-MA; 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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Em, 19 de Abril de 2023.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar

que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme

abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social

SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária

PROGRAMA: 0020 - Assistência à População Carente

PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 Manutenção de Distribuição de Material

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou ser. p/
dist. gratuita

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

VALOR: R$ 122.310,00

{ X ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(  ) Valor não reforçado

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vaie - MA
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CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Sem maiS/ para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-

Atenciosamente

.:-;i

Jose Williandà Silva Figueredo

Contador do Município

CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizideía do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS ívlELO - N° 1670 ~ AEROPORTO-65727-
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA 207/2021-GR. De 01 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art 1° - NOMEAR - JOSÉ WÍLLIAN DA SILVA FIGÜEREDO portador do CPF

n° 611.014.913-61. para o Cargo Contador do Município, observadas as competências

constantes das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizídela do Vale.

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 de março

de 2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO

DO MARANHÃO. 01 DE MARÇO DE 2021.

Deibsoni^pefra Freitas
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA 00 VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
:13/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, li, a, da Lei Orgânica do Município.
Art. 1° - Fica exonerada a nomeação da Servidora - ERICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trizidela do Vale/MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - ■

nomeação: 207/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art r - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA
FIGUEREDO portador do CPF n" 611.014.913-61, para o
Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale m
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/dlariooficial/?id=1460
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n^ 101/2000)

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada no

fornecimento de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias

afetadas pelas inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no

Município de Trizidela do Vale - MA, através dos recursos repassados/disponibilizados

pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional
(SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a assistência humanitária, no termos da

Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de
março de 2023.

Na qualidade de ordenadora de despesa do município de TRIZIDELA DO
VALE-MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMS declaro,
para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei complementar n® 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) Plano Plurianual de
Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidela do Vale (MA), 19 de abril de 2023.

Maria Rosileit Silva

Sec. Mun. de Assistêncm Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



PREFE I TURA OE

TRIZIDELA

doVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1704001/2023

FLS. A
RUB

rr

^TADO DD MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada no fornecimento de colchões e
kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por ocasião da
enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da
Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a assistência humanitária, no
termos da Lei n" 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GR de 19 de
março de 2023.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A realização de dispensa de licitação para aquisição para o fornecimento de colchões e kits
dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por ocasião da
enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da
Integração Nacional {SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a assistência humanitária, no
termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de
março de 2023., se justifica face ao interesse público de proceder-se a distribuição realizada pelo
Fundo Municipal de Assistência Social as pessoas/famílias, deste município, as quais,
comprovadamente, se encontram em situação de necessidade, conforme avaliação realizada por
profissionais competentes.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO

3.1. O valor total para aquisição do objeto do presente Termo de Referência ê de R$ 122.310,00
(cento e vinte e dois mil e trezentos e dez reais).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

Os itens abaixo do objeto a serem adquiridos encontra-se detalhada conforme apresentado pelo
Departamento da Defesa Civil deste Município, dos recursos repassados/disponibilizados pela
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para
atender as ações destinadas ao socorro assistencial as vítimas em cenário de desastre, estando de
acordo com a Lei 12.340/2010 (e suas alterações), a Lei n° 8.666/93 e pelo período que se faz o
Decreto Municipal N® 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESCRIÇÃO META 4 - ITEM 1 - KIT
DORMITÓRIO

Kit dormitório: 01 - Cobertor solteiro,
composto no mínimo, 20% algodão,
medindo pelo menos 2,10m x 1,40m
com acabamento nas laterais, com

etiqueta do fabricante e com as
características do produto, embalado
individualmente em saco transparente.

.  01 - lençol solteiro, composto no «na
mínimo, 33% algodão, medindo pelo
menos 2,25m x 1,40m com
acabamento nas laterais, com etiqueta
do fabricante e com as características

do produto, embalado individualmente
em saco transparente. 01
Travesseiro, com enchimento em fibra,
Tamanho mínimo 40 cm X 60cm.

VALOR TOTAL

VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR

TOTAL R$

128,00 R$38.656,00

R$ 38.656,00

DESCRIÇÃO META 5 - ITEM 1 - niiAWT
COLCHÃO

„  Colchão de espuma D20, medindo 188, ^qo
088, 014 cm.

VALOR TOTAL

VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR

TOTAL R$

277,00 R$ 83.654,00

R$ 83.654,00

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes
à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

6. CLÃUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a entrega dos produtos de acordo com as normas legais e com estrita observância da
Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) fornecer os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho:

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri7JdeIadovale.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão
de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciárla e fiscal cabíveis.

7. FORMA DE CONTRATAÇÃO

a. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação de forma parcelada
com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso IV, data de 21 de junho
de 1993, mediante o quadro de emergência do município de Trizidela do Vale - MA,
conforme Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

8. FORMA DE PAGAMENTO:

a. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser
emitidos atê o último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3® dia
útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município de
Trizidela do Vale/MA - situada na Av. Deputado Carlos Melo - N® 1670 - Aeroporto-65.727-
000, Trizidela do Vaíe-MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos Tributos
Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a entrega dos
documentos fiscais, a que se refere o PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

9. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

a. O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências
da inexecução total ou parcial.

b. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor ^
do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e
pelo atestado de conformidade dos bens e serviços entregues para que se
processe o pagamento.

c. PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do
Relatório, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovalc.ma.gov.br
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

sua competência, deverá comunicar Imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

d. PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao
bom desempenho contratual.

e. PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos produtos,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

a. O objeto desse Termo de Referência se fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 24,
inciso IV, regulamentados pelo Decreto Municipal n° 20/2021 e suas alterações e
demais normas pertinentes.

11. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

a. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA, conforme dotação abaixo discriminada.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08- Assistência Social
Subfunção; 244- Assistência Comunitária.
Programa: 0020 - Assistência a população carente
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128- Manutenção de Distribuição de Material
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem, ou serv, p/ dist.
Gratuit.

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

12. RESPONSÃVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Assistência Social

Trizidela do Vale (MA), 20 de abril de 2023.

Natália Santps^las Vieira
ChefedoSêlSfde Compras

Portaria n° 43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Com fundamento legal, APROVO o Termo de Referência, bem como
AUTORIZO a realização da Dispensa de licitação para Contratação em caráter
emergencial. de empresa especializada no fornecimento de colchões e kits
dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por
ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do
Vale - MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria
Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional
(SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a assistência humanitária, no
termos da Lei n" 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N°
13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Em, 20/04/2023

Maria Rosilene Silya
Sec. Mun. de Assistência Social
Portaria n® 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.gov.br
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 1704001/2023

Secretária Municipal de Assistência Social/FMAS

PARA:
Comissão Permanente de Licitação

ASSUNTO: ^
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Maria Rosilé^és^ilva
Sec. Mun. de Assistência Social

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1704001/2023
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Pelo presente instrumento, autuamos este processo de contratação direta nas condições
abaixo:

DA ORIGEM DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 1704001/2023

Dispensa de Licitação
Requisitante/interessado
Secretaria Municipal de Assistência Social/FMAS

DO OBJETO:

Descrição: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada no fornecimento
de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas
inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela
do Vale - MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as
ações destinadas a assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que
se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

DO VALOR GLOBAL:

R$ 122.310,00 (cento e vinte e dois mil e trezentos e dez reais).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Observar / Justificativas de interesse: Contratação em caráter emergencial, de
empresa especializada no fornecimento de colchões e kits dormitórios, para a distribuição
gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio
Mearim no Município de Trizidela do Vale — MA, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério
da Integração Nacional (SEDEC/Ml), para atender as ações destinadas a assistência
humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N°
13/2023 GP de 19 de março de 2023.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo /
UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social /

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranh^
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaIe.ma.gov.br /
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Função: 08- Assistência Social
Subfunção; 244- Assistência Comunitária.
Programa: 0020 - Assistência a população carente
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128- Manutenção de Distribuição de Material
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem, ou serv. p/ dist.
Gratuit.

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Felipe
Pinheiro Nogueira, Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale/{MA), em 20 de aM de 2023.

Portaria n° Q^023-GP
Presideaíe da CPL

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1704001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
BASE LEGAL: art. 24, IV da Lei 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 13/2023, em virtude

da situação emergencial.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Sociai/FMAS/COMEC

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada no fornecimento

de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas
inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela
do Vale - MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional
de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender
as ações destinadas a assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período
que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

O Município de Trizidela do Vaie/Fundo Municipal de Assistência Social, através
da Comissão Permanente de Licitação apresenta justificativa pertinente à contratação da
empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N°
04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, N° 283, Centro, Andar
Segundo, CEP 65.715-000, no Município de Lago da Pedra-MA, para o fornecimento de
colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas
inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela
do Vale - MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional
de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender
as ações destinadas a assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período
que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Considerando que o setor de compras realizou pesquisa de preços no painel do Banco de
Preços o qual "disponibiliza de forma clara e de fácil leitura, dados e informações de
licitações públicas vencedoras, e que a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob N® 04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro
Bogea, N° 283, Centro, Andar Segundo, CEP 65.715-000, no Município de Lago da Pedra-
MA, concordou com os valores praticados no mercado.

Considerando que, na ocorrência de licitação impossíveis e/ou inviáveis, alei previu
exceções á regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de
certame realizado sob a obediência ao estabelecido na Lei Federal n° 8.666/93 em seu art.
24, inciso IV, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo /
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br A
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Art. 24. É dispensável a licitação:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e
para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos'.

Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meirelles. é assim delineada:

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento
de situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a
incoliimidadc ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares,
exigindo rápidas providências da Administração para debelar
ou minorar suas conseqüências lesivas à coletividade.
(Direito Administrativo Brasileiro, 24" ed. São Paulo:
Malheiros, 1999, p. 253)

Fica dispensada a realização de licitação posto que a contratação atende de pleno o
disposto no art. 24, IV da Lei n° 8.666, de 1993 e o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de
19 de março de 2023, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação da Exma. Secretária Municipal
de Assistência Social, e posterior publicação.

Trizidela do Vale - MA, 20 de abril de 2023.

Uoe PinhetfP^ngueira
Presjdênte CPL

PótÈtôan° 01/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(PORTARIA N° 001/2023 GP, DE 02/01/2023)

NOME DO SERVIDOR j FUNÇÃO PORTARIA DE
NOMEAÇÃO

FELIPE PINHEIRO
NOGUEIRA

PRESIDENTE 01/2023

MARTA ALVES CAMPOS SECRETARIA '
DA CPL

01/2023

ANTONIO DA SILVA
AMORIM

MEMBRO DA
CPL

01/2023

COMISSIONADO

EFETIVO

EFETIVO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



TRi:
PROC.

FLS.J
RUB.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Portaria n° 01/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Instituí a Comissão Permanente de

Licitação para atuar em licitações
públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trizidela do Vale/MA
durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6°, inciso
XVI, da lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.l''- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, com a função de receber, examinar, e
julgar todos os documentos e procedimentos licitatórios relativos às licitações e
cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados
aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.Z"- Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem
a Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem:

1 - Sr.° Felipe Pinheiro Nogueira, CPF n° 012.843.843-65, exercerá
a função de Presidente da CPL;

II - Sr.® Marta Alves Campos, CPF n° 131.261.608-32, exercerá a
função de Secretária da CPL;

III - Sr.*^ Antônio da Silva Amorim, CPF n° 475.759.803-34.
exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO EM 02 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pémna Freitas
Pref^ité^unicipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :
01/2023

Portaria n® 01/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Institui a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trizidela do Vale/MA durante o
exercício de 2023, e dá outras providências.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e nos termos do art. 6®, inciso
XVI, da lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

RESOLVE:

ArLl®- Instituir a Comissão Permanente

de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, com a função de receber, examinar, e julgar todos os
documentos e procedimentos iicitatórios relativos às
licitações e cadastramentos de licitantes, competindo -lhe
ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos
vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n®
3.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

ArL2®- Designar os servidores abaixo
relacionados para constituírem a Comissão Permanente
de Licitação - CPL com as funções que seguem:

1 - Sr.® Felipe Pinheiro Nogueira, CPF
n® 012.843.843-65, exercerá a função de Presidente da
CPL;

II - Sr.® Marta Alves Campos, CPF n®
131.261.608-32, exercerá a função de Secretária da CPL;

III - Sr.® Antônio da Silva Amorim, CPF
n® 475.759.803-34, exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na
data de publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM
02 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeitro Municipal

i  GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

DESIGNAR: 02/2023

Portaria n® 02/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Nomeia a Pregoeira e a Equipe de Apoio e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do
Município,

Considerando a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar

os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão,
dentre eles, a nomeação da Pregoeira e de sua Equipe de
Apoio, conforme dispõe o artigo 3®, inciso IV da Lei
Federal n® 10.520/2002, TRIZIDELA DQ VALE -x ̂

pRoc.
RESOLVE: FLS. ^

RUB. \
Art 1® - Designar a sêA/Iflõfa Si." riaiiet^ca

Regilda Furtado Leite, portadora do CPF de n®
199.914.098-23, para exercer a função de Pregoeira, que
será responsável pela condução dos trabalhos dos
Pregões.

Art 2® • Designar os Servidores: Sr.® Marta Alves
Campos, portadora do CPF de n° 131.261.608-32 e o Sr.®
Antônio da Silva Amorim, portador do CPF de n"
475.759.803-34, para compor a Equipe de Apoio, que
prestará a necessária assistência a Pregoeira.

Art 3® - As atribuições da Pregoeira e de sua
Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;
II. O recebimento dos envelopes das propostas de

preços e da documentação de habilitação;
III. A abertura dos envelopes das propostas de

preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos

lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre

recursos; e

IX. O encaminhamento do processo devidamente
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando à homologação e a contratação.

Art 4® - Os Servidores especificados nesta
Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos,
durante o período de 12 (doze) meses.

Art 5® - Todos os trabalhos desta Comissão

deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas,
e arquivadas no setor competente.

Art 6® - Aplica-se a esta Comissão as
disposições da Lei Federal n® 8.666, de 12 de junho de
1993, e da Lei Federal n® 10.520, dei7 de julho de 2002.

Art 7® - A presente Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em c
ontrário.

Dè-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM 02
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por; Crístiane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-** em 03/01/2023 08:31:08 - IP com n°: 192.168.3.41
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N''01.558.070/000I-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 1704001/2023

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA:

Secretaria Municipal de Assistência Social

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricada por minha pesso^m todas as folhas.

Presidente CPL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVPJ V°20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Processo n° 0106001/2022

Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social/FMAS

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada no fornecimento de
colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por
ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA,
através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a
assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto
Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:

Secretaria Municipal de Assistência Social/FMAS

DESTINO:

Procuradoria Jurídica do Município de Trizidela do Vale

ASSUNTO:
Encaminhe-se, preliminarmente, a Procuradoria Geral do Município, em
seguida a Controladoria Geral do Município, para providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/.ideladovale.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CVPyV''20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1704001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ao Sr.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

MD. Procurador Geral do Município de Trizidela do Vale
Nesta.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando o Processo Administrativo n° 1704001/2023,
para exame da minuta do Contrato, da Dispensa de Licitação, que versa sobre a Contratação
em caráter emergencial, de empresa especializada no fornecimento de colchões e kits
dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por ocasião da
enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, através dos
recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a
assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto
Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, , nos termos do parágrafo único, do
artigo 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale (MA), 20 de abril de 2023.

Maria Rosil^^Silva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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PROCESSO ADMINISTRA TIVO N° /2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO 12023

TERMO DE CONTRATO N° /2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE (MA), POR INTERMÉDIO
DA XXXXXX DE XXXXX, E A EI^RESA XXXX;

O Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio do ̂ m^B^nicipal de , com sede na rua
, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° ,^|b|ato representado pelo (NOME DA

AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n° XXXJ^e XXOT^^XX, e em conformidade com as
atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simpIesmeníe^gONTRATANTE. e a empresa
XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no de XXXX, denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula^eldentidade n° XXXX e CPF
n® XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n® XXXX, e o resultado final da Dispensa de Licitação n°
XXXX/XXXX, com fundamento na Lei n®^666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusuj^i^^s condições seguintes:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA DISPENSA^UCITACÃO

O presente Contrato dá-se em^eS^
formalizado sob a égide do Artigo
conforme o Decreto Municipal n° _

tos do processo de Dispensa de Licitação n.® xxx/2023,
1^8.666/93, lavrado em 21 de junho de 1993, estando

CLÁUSULA SEGADA- DO OBJETO E^^SCARACTERÍSTICAS
O Contrato tem por'^Êj|^.^a Contratação em caráter emergencial, de empresa especiaIÍ2tada no fornecimento de
colchões e kits dornr^ófiosj.para a dislnbuiçâo gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por ocasião da
enchen^ pelas cheias, do l^k^earim no Municipio de Trizidela do Vale - MA, através dos recursos
repas^^^l^gnibiliz^os pèl^^efetaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração
NacÍonaí'^E^êp/|^), p|ra aten^^as ações destinadas a assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93,
pelo periodí>.que se 1íàz o Decreto Municipal N® 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

1

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será a partir do dia XXX de XXXX até o dia XXX de XXXXXXX de 2022,
perfazendo XXX (XXXX) meses, podendo ser prorrogado conforme Lei 8666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de fornecimento será de no máximo 05 (cinco) dias, tendo seu início a
partir da emissão da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.ma.gov.hr
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Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução
do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUINTA; DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a entrega dos produtos de acordo com as normas legai^pcornsestrita oba^Sícia da imposta de
Preços e da legislação vigente;
b) fornecer os produtos, nas datas, horários e locais a serem infoMÍa^H||la Secretaria Mittpcipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pesso^adeqii^^^ capacitado em-itodos os níveis de

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em çpmpatibilidade^Ha as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessáriosj^orreção e revisão de falhas
ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, n^rma ̂legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtoji&s prazoj estipulados; $
h) atender a todos os ditames da legislação ti^^hista, previdenciária e^scal cabíveis.

Ia Secretaria Mimicipal;
^ capacitado em-itodos os níveis de

as obrigações assumidas, as

CLÁUSULA SEXTA: VALOR.DO CONTRA'

O valor do presente Contrato é dé^^ X.
CONTRATADA, conforme,quadro ab^i^:

em consonância com a proposta apresentada pela

DESWCÃO MARC/V^i>UANT V. UNT. V. TOTAL

VALOR TOTAL

CLÁUSl CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

A CONTRATANTE pagara à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na cláusula primeira
deste Contrato:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser emitidos até o último
dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor
financeiro da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/M A, situada na Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 -
Aeroporto, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais da
Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos documentos
fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de pagamento original,
que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no parágrafo primeiro
ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só poderá ser realizado mediante a
regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA OITAVA: DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençada^io^^fej^^k legislação
vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução tqtal ou parci^

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompaiihada pelo "GestoMo Contratf', a quem
caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pel^;atestadp de conformidJb dos bens e serviços
entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da C0Í^|ATANTE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio, através do^datório, as ocorrências relativas à execução do
contrato, determinando o que for necessário à reg^rização das^^ ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamejjBa fato ao seu sup^mr administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTR^^DA aceitar tod^as condições, métodos e processos de
inspeção e controle adotados para fins df fís^^ção^OTjjCONTRAANTE, obrigando-se a fornecer todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos^^omunici[|||m^^scrito se solicitado, julgados necessários
ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A institiSfe
responsabilidade da CONTRATADA, n

i

CLÁUSULA NONá; DA RESPONSABIL

^^fflPP^^j^lização do objeto do contrato não exclui ou atenua a
^ a exime de manter fiscalização própria.

A CONTRATAD/^Wtonsável por dano^ dáusados por si e por seus empregados á CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrente&e^^^ou dolo na-execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade
pela presença de flsca^ç^^^elo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PAáAC^^Mm^^O:% CoSraTADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de
acordos, d^Ádi^H^^ençõ^ coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do
contrato, pod«^ a^^wRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais
encargos, como^tadição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstâncias
supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizídeladovalc.nia.gov.br
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A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento
ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber,
assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos produtos desde que
sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do objeto do
contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma SÉDcira infração. No caso de
reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiveffl||||ü^almente imposta,
observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que%r^í|^^a em caso de
inexecução total do contrato; %
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e^c^plicad^^multa no
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado. Y
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das oBfeaçÕes contratuais, a
ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contraíSà^oca ou do saldo
não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisã^nilateral do contrato pela CO^RATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de^Mtratar com a Adimnistraçâo Pública, por prazo
não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdi^em os motiv^^eterminantesidâ punição ou, ainda, até que
seja promovida a reabilitação, quando houver, |®|^®cial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória OOT^toecimentos constados;
C.2) - atraso, injustificado, na execuçâo/conclusão^giDmecimento, wntrariando o disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de a^a^cia ou n»ta;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratualT^Hj^lg^^
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recomimento de quaisquer tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos i]|citos que demonstrem líão possuir a Contratada idoneidade para contratar com a
Secretaria Municipal.dii^sistência Social.

iplicadt lulta no

ações contratuais, a
l^oca ou do saldo
TRATANTE ou da

d) declaração de inidoneidad^
motivos determinantes da puniçl
aplicou a penalidade.

ra licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
[^^até que ̂ ja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

d.l) a declaração de inidoneidade pod^ ser proposta a Secretaria Municipal de Assistência Social, quando
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com
interessés escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que
acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de
indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não
eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e danos resultantes das infrações
cometidas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o devido
procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a
CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer
outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou Judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta
cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Assistência Social, cópia do ato que aplicar
qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATAEM^fím de que seja averbada-
a penalizaçào no cadastro municipal de fornecedores. V|||É|^.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por,inexecução o^^^|^^^ntratoe suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 ,^hcõ):dias úteis^^tar da i^^ação do

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei.#ÍCTM^I n® 8.666/93',^^^usive o não cumprimento das
obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já^j^^NTRATANTÊá.reScindir, unilateralmente, o
contrato, independentemente de interpelação judiai, sendo apHo^I, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do
mesmo diploma legal, no caso de inadimplênciai^^^

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de revisão coi^
de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao

serão formSmente motivados nos autos do processo
raditório e^^révia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do conlr^^w :ulpa da CONTRATADA, além das demais
sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente
sobre o saldo dos produtos não fornecidos, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança,se ferá administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TER^^A: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denuncl®
seu distraio na forma da lei, sendo qu^
processada na forma prevista na cláusul*

Eáto por motivo de interesse público ou celebrar, amigavelmente, o
isão por inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será
na Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denimcia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos em que
admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos a partir da
publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATADA

lUARTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO UNILATERAL PELA

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade de a
CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no pagamento pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei n®8.666/93, se não for
objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade das entregas, deverá
ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do
contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATACÃO

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e
expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a
ser publicado no Diário Oficiai do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no máximo de 40% e
desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão solidariamente'responsáveis o Contratado e
Subcontratado por todos os direitos e obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os
requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e ledajaçâo específica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO RECURSO AO JUDICIÁ^^
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades imposta^ COÍ^^^ADA, inclusíjre as perdas e danos
ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, qufe não c^^Mjt^em cobr^ça amigável, serão
cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE,tenha de recorrer ou compareça juízo para haver o que lhe
for devido, a CONTRATADA ficará sujeita aojn^^mento, além do principal do áébito, da pena convencional de
10% (dez por cento) sobre o valor do litíg^, dô^|uros de mora deT% (um por cento) ao mês, despesas de
processo e honorários advocatícios, estes âMdos, desde^logo em 20% (yinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLAUSULA SÉTIMA: DA D< :ao QRCÁT íNTÁRÍÁ^^-'"

As despesas decorrentes da prese^^conffãtSIS^M^^ à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município de Tri^^k do Vaie, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:
Função

Subfunção:

Programa:

Atividade:

Elemento de Despesa:
Fonte:

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato
que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes
o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovaie.ma.gov.br
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Trizideia do Vale/MA, XX de XXXXXX de 2023.

PELO CONTRATANTE

TRIZIDELA DO VALE
PROC. 1704001/202.-^ , „ ̂
PLS. í»
RUB

PELA CONTRATADA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 1704001/2023, para
análise e parecer da minutado Contrato.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em/24/04/2023.

/t^fTl&dáon^omes tórtins da^
OAB/MA: 8967 (
Procurador Geral do Municíph
Portaria n° 29/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww w.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n°

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

DeibspffP^ira Freitas
Prefeito Municipal



DiARIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MÜNÍCÍPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 292021GP/2021

PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n° 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 302021GP/2021

PORTARIA N'' 30/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie Si
CNPJ; 01.558.070/0001-22 SI^

www.tri2ideladov3le.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER jurídico

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1704001/2023

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa
especializada no fornecimento de colchões e kits dormitórios,

para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas inundações
por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no
Município de Trizidela do Vale - MA, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional
(SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a assistência
humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se

faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de
2023.

A Secretaria Municipal de Assistência Sodal da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA,
através da Secretária Sra. Maria Rosilene Silva, enviou a esta assessoria jurídica o Processo Administrativó
de-Dispensa de Licitação n° 1704001/2023, que tem como objeto a contratação direta com dispensa de
licitação a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N"
04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, N° 283, Centro, Andar Segundo, CEP
65.715-000, no Município de Lago da Pedra-MA, para o fornecimento de colchões e kits dormitórios, para
a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio
Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para
atender as açÕes destinadas a assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se
faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, para emissão de parecer.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste processo
administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, I\^ da Lei 8.666/93, abaixo
transcrito:

Art. 24. E dispensável a licitação:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgênáa de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo o» comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da\;mi^ão

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideiadovaie.ma.gov.br \\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N°0I.558.070/000I-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no pra^p máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,

contados da ocorrência da emergênàa ou calamidade, vedada a prorrogação dos

respectivos contratos-.

Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meirelles, é assim delineada:

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a
segurança de pessoas, obras, servdços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração
para debelar ou minorar suas conseqüências lesivas à coletividade. "
(Direito Administrativo Brasileiro, 24^ ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p.
253)

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo este rol
taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrente uma
das situações previstas na Lei Federal.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar que o
preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio de
avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de

procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo
constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na
legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a
licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da Lei n®.
8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de licitação no
presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado,
devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da
razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da apreciação dos
aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação direta.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Destarte, é preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja de conhecimento da
população local e esteja devidamente comprovada.

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por dispensa de
licitação, passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes a contratação em tela.

E imperioso destacar que a contratação não poderá ultrapassar os 180 (cento e oitenta) dias que
a lei prevê (art. 24, IV, da lei n° 8.666/93), salvo as exceções legais.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação emergencial, com fulcro no art.
24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, é legal e plenamente possível, desde que atendidos, no mínimo, os itens

Desta feita, OPINO pela contratação direta com dispensa de licitação da empresa IMPÉRIO

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N" 04.966.853/0001-33, com sede na Rua

Coronel Pedro Bogea, N® 283, Centro, Andar Segundo, CEP 65.715-000, no Município de Lago da Pedra-

MA, para o fornecimento de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas

pelas inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale

— MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa

Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a assistência

humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP

de 19 de março de 2023.

É O PARECER.

Trizidela do Vale/MA, em 24 de abril de 2023.

José Gutembe
Assessor Jurídicc^o Municip

OAB/MA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizidcladovale.ma.gov.br
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. °

END AV deputado CARLOS MELO-N» 1670-AEROPORTO-65727-000
trizidela do vale-ma

PORTARIA N® 209/2021 - GP,
De 08 de março de 2021.

o PREFEITO MUNiaPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são contendas.

RESOLVE:

Art 1" - NOMEAR - JOSÉ GUTEM8ERG NASCIMENTO FILHO, portador do
CPF n- 017 324.873JJ8, para o cargo de Chefe do Departamento de Processos na
Assessoria de Processos Judiciais, observada as competências
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Tnzidela do Vale.

Art 2» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 08 de março
de 2021.

PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE, ̂QUiVE-SE.

gabinete DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRiaDELA DO VALE. ESTADO
DO M/«ANHA0. EM 08 DE MARÇO DE 2021.

bsojjPtíí^ Freit^
Pr^fto Municipal



EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 209/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de sugs legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ GÜTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n" 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
.constantes das Leis e estrutura administrativa e os
regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibsoh Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.tri2ideladovale.ma.gov.br/diarioofidal/?id=1465
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DO CONTROLE INTERNO

PARECER N" 2404010/2023-CGM

Dispensa de Licitação n" 043/2023
Processo Administrativo n° 1704001/2023

CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COLCHÕES E KITS
DORMITÓRIOS, PARA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÁS FAMÍLIAS
AFETADAS PELAS INUNDAÇÕES POR OCASIÃO DA ENCHENTE
PELAS CHEIAS DO RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA
DO VALE - MA, ATRAVÉS DOS RECURSOS
REPASSADOS/DISPONIBILIZADOS PELA SECRETARIA
NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL/MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL (SEDEC/MI), PARA ATENDER AS
AÇÕES DESTINADAS A ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA. NO
TERMOS DA LEI N" 8.666/93, PELO PERÍODO QUE SE FAZ O
DECRETO MUNICIPAL N" 13/2023 GP DE 19 DE MARÇO DE 2023.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vaie — MA, no uso de suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n .
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo de dispensa de licitação n" 043/2023 para análise
e parecer opinatívo, referente a CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COLCHÕES E KITS DORMITÓRIOS, PARA A
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÁS FAMÍLIAS AFETADAS PELAS INUNDAÇÕES POR OCASIÃO DA
ENCHENTE PELAS CHEIAS DO RIO MEARIM NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA,
ATRAVÉS DOS RECURSOS REPASSADOS/DISPONIBILIZADOS PELA SECRETARIA
NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL/MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
(SEDEC/MI), PARA ATENDER AS AÇÕES DESTINADAS A ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA, NO
TERMOS DA LEI N" 8.666/93, PELO PERÍODO QUE SE FAZ O DECRETO MUNICIPAL N" 13/2023
GP DE 19 DE MARÇO DE 2023, para analise quanto a legalidade e verificação das demais formalidades,
atuando no tocante a legalidade, economicidade, moralidade e eficiência na administração dos recuiso e bens
públicos.

Por se tratar de realização de despesas no referido procedimento de Dispensa de Licitação e por se
configurar competência do Controle Interno a análise da presente manifestação verificou-se que:

1 . Solicitação de abertura de processo licitatório:

2. Consta as cotações de preços;

3. Proposta de preço;

4. Consta a justificativa de necessidade da contratação;

5. Consta o projeto básico;

6. Autorização do início de processo de dispensa de licitação;

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.5S8.070/000I-22
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

7. Solicitação de disponibilidade orçamentaria;

8. Declaração de adequação orçamentaria e financeira em conformidade com o art. 16,11 da Lei 101/2000;

9. Consta a Portaria que designa o Presidente e membros da equipe de Comissão de apoio para atuarem nas

licitações;

10. O procedimento de dispensa de licitação foi devidamente autuado;

11. Consta nos autos a minuta do contrato;

12. Consta o Parecer Técnico Jurídico;

13. Extrato de dispensa de licitação;

14. Consta toda documentação de habilitação do licitante;

15. Consta o Termo de Contrato;

16. Foi realizada a devida publicação aos extratos dos contratos celebrados.

"Z Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão Permanente de Licitação demonstrou que
foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, e considerando os dados extraídos dos
autos, por existirem justificativas para a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, também estando
referenciada com Parecer Jurídico, e sendo destinado a atender a necessidade da Secretaria de Administração,
constata-se a total legalidade do presente processo, haja vista ter atendido todas as exigências contidas na
Legislação vigente, sobretudo a Lei n" 4.320/64, Lei ii" 8.666/93, Lei Complementar n" 101/2000, e demais
normas dos Órgão de Controle vigente.

Retorne os autos a CPL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis.

Este é o parecer, meramente opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 24 de abril de 2023

Ivanilàon Soai^de Lfma
Controlador Geral

Portaria n° 32/2021 -GP

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N' OI.SS8.070/OOOI-22



-«íSi,"—.— -cr';; fls.JZZZSíL-^
RUB \/

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 ~ AEROPORTO-65727.GOO

TRI21DELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 32/2021-GP. de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEÍTO MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 56,Vi e iX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR ~ ÍVANILSON SOARES DE LIMA. CPF N"

721.375.333-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizideia do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de

Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Freitas

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CAPJA°20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada no fornecimento de
colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas inundações
por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale -
MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações
destinadas a assistência humanitária, nos termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o
Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Senhor Presidente

Considerando o Processo Administrativo definido sendo DISPENSA DE

LICITAÇÃO, conforme os autos, solicito que seja atribuído o número, da DISPENSA DE
LICITAÇÃO originada deste processo.

Trizidela do Vale (MA), 24 de abril de 2023.

Maria Rosil^enè^Sirva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.gov.br
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MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta.

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa especializada no fornecimento de
colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas inundações
por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale -
MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações
destinadas a assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o
Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.

Senhora Secretária

Considerando o Processo Administrativo, já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se o seguinte número: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 43/2023.

Trizidela do Vale - MA, 24 de abril de 2023.

Portanam 01/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gQV.br
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CNPJ N" 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta.

Senhora Secretária,

Á vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo
24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e demais leis correlatas, e Parecer Jurídico, para a
contratação da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
N° 04.966.853/0001-33, para a Contratação em caráter emergencial, de empresa
especializada no fornecimento de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás
famílias afetadas pelas inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no
Município de Trizidela do Vale - MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional
(SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a assistência humanitária, no termos da Lei
n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de
2023.

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 24, inciso IV, da
Lei Federal n° 8.666/93.

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para ratificação do ato, e
sua publicação, nos exatos termos do art. 26 do mesmo diploma legal.

Trizidela do Vaie - MA, 24 de abril de 2023.

•elipe Pinhpíro^Nogueirá'
Preríídeníe CPL

Portaria n° 01/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.lrizideladovale.ma-^ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001 -46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N" 043/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1704001/2023

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra. Maria Rosilene Silva , inscrita no CPF: n"
406.829.783-53, nomeada pela Portaria n° 06/2021 GP, de 04/01/2021, no uso de suas atribuições
legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n° 1704001/2023, originário da Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como
de acordo com as disposições do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n® 8.666/93 e alterações
subsequentes, e ainda considerando o atendimento das condições técnicas e de habilitação exigidas.

RESOLVE:

RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, inciso IV, da Lei Federal n®
8.666/93, o Decreto Municipal N° 13/2023, para a contratação direta da empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N® 04.966.853/0001-33, com sede na Rua

Coronel Pedro Bogea, N° 283, Centro, Andar Segundo, CEP 65.715-000, no Município de Lago da
Pedra-MA, para o fornecimento de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias
afetadas pelas inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de
Trizidela do Vale - MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações
destinadas a assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto
Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, pelo valor total de R$ 122.310,00 (cento e vinte e
dois mil e trezentos e dez reais), cuja despesa correrá por conta da Dotação Orçamentária e
Fínanceira:Unidade Orçamentária: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo
Municipal de Assistência Social Função: 08- Assistência Social Subfunção; .244- Assistência
Comunitária. Programa: 0020 - Assistência a população carente PROJETO/ATIVIDADE: 2.128-
Manutenção de Distribuição de Material CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material,
bem, ou serv. p/ dist. Gratuit. FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de
impostos.

Nesta oportunidade, determino a publicação do termo de ratificação de dispensa de licitação.

Publique-se, para os fins do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

Trizidela do Vale (MA), 24 de abril de 2023.

Maria Rosil^ne^Siíva
Sec. Mun. de Assistência Social

CPF n° 406.829.783-53

Portaria n® 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDBLA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N" 043/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 1704001/2023. O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, Sra. Maria Rosilene Silva , inscrita no CPF: n° 406.829.783-53, nomeada pela
Portaria n° 06/2021 GP, de 04/01/2021, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n° 1704001/2023, originário da Secretaria Municipal de Assistência Social,
bem como de acordo com as disposições do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n® 8.666/93
e alterações subsequentes, e ainda considerando o atendimento das condições técnicas e de
habilitação exigidas. RESOLVE: RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, com fulcro no
art. 24, inciso IV, da Lei Federal n® 8.666/93, o Decreto Municipal N° 13/2023, para a
contratação direta da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob N° 04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, N° 283, Centro, Andar
Segundo, CEP 65.715-000, no Município de Lago da Pedra-MA, para o fornecimento de colchões e
kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por ocasião da
enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale - MA, através dos
recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a
assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal
N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023, pelo valor total de R$ 122.310,00 (cento e vinte e dois mil
e  trezentos e dez reais), cuja despesa correrá por conta da Dotação Orçamentária e
FÍnanceira:Unidade Orçamentária: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208
Fundo Municipal de Assistência Social Função: 08- Assistência Social Subfunção; 244-
Assistência Comunitária. Programa: 0020 - Assistência a população carente
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128- Manutenção de Distribuição de Material CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem, ou serv. p/ dist. Gratuit. FONTE DE RECURSO:
1500000000 - Recursos não vinculados de impostos. Nesta oportunidade, determino a publicação
do termo de ratificação de dispensa de licitação. Publique-se, para os fins do art. 26 da Lei n°
8.666/93. Trizidela do Vale (MA), 24 de abri! de 2023. Maria Rosilene Silva Sec. Mun. de
Assistência Social CPF n° 406.829.783-53 Portaria n*^ 06/202I-GP.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovale.ma.gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1704001^023 ,

FLS. 11^

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Assistência Social/FMAS

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo TERMO DE RATIFICAÇÃO referente a Dispensa
de Licitação n° 043/2023, para as providênciapcabíveis.

Maria Rosilene^ilva
Sec. Mun. de Assistência Social

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovaie.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRIZIOELA DQVALE

PROC.JQ2MjW20
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TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N® 043/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da

Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE RATIFICAÇÃO" da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2023, foi afixado no quadro de avisos desta

Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,

em 24 de abril de 2023.

CristíãnecruzBe Freitas

CPF; 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.ma.eov.br
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CNPJN" 20.539.983/0001-46
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TERMO DE PUBLICAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 043/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da

Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "ATO CONVOCATÓRIO" da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2023, foi afixado no quadro de avisos desta

Prefeitura Mimicipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,

em 24 de abril de 2023.

CrisíiaiíeCriãz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRIZIDELA DO VALE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1704001/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 043/2023.

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n® 043/2023, amparado pelo
artigo Art. 24, IV da Lei 8.666/1993, convocamos a empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N® 04.966.853/0001-33, com sede na
Rua Coronel Pedro Bogea, N® 283, Centro, Andar Segundo, CEP 65.715-000, no Município de
Lago da Pedra-MA, denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Rayanne
Karolyne do Nascimento Sousa, portadora da Carteira de identidade N® 042328812011
SSP/MA e CPF N° 047.145.213-06, para comparecer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a
contar do recebimento deste, na Secretaria Municipal de Assistência Social de Trizidela do
Vale/MA, para assinatura do Termo de Contrato.

O mesmo deverá comparecer em até 03 (três) dias úteis (segunda a sexta-feira) e no
horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho.

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da
Divida Ativa, perante a fazenda Estadual; e

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.triyideladiivalo.ma.gnv.hr
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TRIZIDELA DO VALE

CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da
Divida Ativa, perante a fazenda Municipal.

As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas era lei.

Trizidela do Vale (MA), 24 de abril de 20^
FERNANDO VIEIRA Assinado de forma digiUl por i

FLANANDO VIEIRA 1080:0470249935

1080:04702499351 Dados. 2023.04.24 15.20.?V-Q3'0^ .1
Maria Rosilene Silva I'

Sec. Mun. de Assistência Social \
CPF n° 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-GP

Recebi em: / /

Assinatura/rubrica:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w\vw.trizideladi>vale.ma.í?<iv.hr
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 04.966.853/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicia! que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:33:40 do dia 04/02/2023 <hora e data de Brasília>.

■Válida até 03/08/2023.
Código de controle da certidão: 17BA.A603.CB60.398C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 04.966.853/0001-33

Certidão n°: 7995932/2023

Expedição: 23/02/2023, às 14:53:28

Validade: 22/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 04.966.853/0001-33, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sitio da RFB (www,receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

ÜLividS-S c- : Ci-.o.t-iitsi:. us .br
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

04.966.853/0001-33

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA 246 / CENTRO / LAGO DA PEDRA / MA /
65715-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/04/2023 a 01/05/2023

Certificação Número: 2023040200410430406305

Informação obtida em 24/04/2023 15:14:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf,calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N2 Certidão: 013595/23 Data da 27/01/2023 11:34:27

Inscrição Estadual: 124706720 CPF/CNPJ: 04966853000133

Razão Social: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LIDA

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 65715000 - CENTRO

Telefone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 27/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

"'de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/02/202314:43:57



RUB. A.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N2 Certidão; 004844/23 Data da 19/01/2023 11:46:36

Inscrição Estadual: 124706720 CPF/CNPJ: 04966853000133

Razão Social: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LIDA

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 65715000 - CENTRO

Telefone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n^ 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/02/202314:45:22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS
RUA CORONFl. PEDRO DOGCA, N* S/N - CENTRO

CNPJ. 06031810000100

aKfHKjnj

LAGO PEDRA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO E DÍVIDA ATIVA
o SETOR DE TRIBUTOS da prefeitura Municipal de LAGO DA PEDRA, a requerimento da

pessoa interessada IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LIDA, CERTIFICA para os fins que se fizerern
necessános. que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos nos cofres públicos
municipais.

Cadastro:

Cidade:

000008950 Matricula: 1683-7

CPF/CNPJ 04968853000133Contribuinte: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNP.

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 Compiemento; ANDAR SEGUNDO

CENTRO CEP: 65715000

LAGO DA PEDRA UF: MA

—Aüvldadefs) CNAE

Comércio varejista de móveis

Data de Abertura ; 25/03/2002 bscr Municipat : 1683-7 Inscr Estadual : Data Encerramento:
Atividade : Comércio varejista de móveis. Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida,
Confecção, sob medida, de peças do \«sluàrio, exceto roupas íntimas, Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida,

ATENÇÃO: Certidão válida conforme código de autenticidade abaixo.

Validade: 25/05/2023

Número/Controle da Certidão: E7E3959557C6FC9B

/ittp://n(se.adtrínformal<ca



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS
RUA CORONEL PEDRO BOGÉA.N» S/N-CENTRO

CNPJ: 06021810000100

LaGO-PEDRA

Exercido: 2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

O Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal de LAGO DA PEDRA, a requerimento da
pessoa interessada IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA. CERTIFICA para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos para com os cotres públicos
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 25/05/2023, ressalvando o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituído anteriormente a
esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000008950

Contribuinte; IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Matricula: 1683-7

CPF/CNPJ 04966853000133

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 Complemento: ANDAR SEGUNDO

Bairro: CENTRO CEP: 65715000

Cidade; LAGO DA PEDRA UF: MA

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Abertura : 25/03/2002 inscr Municipal : 1683-7 Inscr Estadual : Data Encerramento:

Atividade : Comércio varejista de móveis. Coníecçáo da peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as conlecconadas sob medida.
Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida,
Confecção, sob medida, de roupas prolissionais. Impressão do livros, revistas e outras pubbcaçóes penótficas. impressão do material
para uso puWlcitário, F^caçào de produtos de limpeza e pofimenio. Fabricação de móveis com predominàrída de madalra,
Fabricação de móve

ATENÇÃO: Certidão válida conforme código de autenticidade abaixo.

Emissão: 24/02/2023 Validade: 25/05/2023
Número/Controle da Certidão: 07FFF26AE49F39B4

^^'.nljc.Bdlfiníormntca



HSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. OI.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPOR rO-65727-OOÜ

TRIZÍDELA DO VALE-MA

PORTARIA 06 /2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA 00 VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que íhe são conferidas.

RESOLVE;

Art- 1*^ - NOMEAR - MARIA ROSILENE SILVA, portadora do CPF

406.829.783-53 para o cargo de Secretária Municipal de Assistência Social,

observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n° 0/ de 04 de

dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizideia do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibsorígêfeira Freitas
Prefeitb Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO ""

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 062021GP/2021

PORTARIA N° 06 /2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1° - NOMEAR - MARIA ROSILENE SILVA» portadora do CPF 406.829.783-53 para o
cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, observadas as competências constantes das
leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município
de Trizidela do Vale.

Art, 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO-PORTARIAS-nomeação: 072021GP/2021 ^
PORTARIA N° 07/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ES
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideiadovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394
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SeRiETAS ET LA

TRIZIDELA

VfVLE

ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - TRIZIDELA DO VALE\MA
CNPJ: 01.558.070/0001-22 - Tel: - Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 Fg

vvww.tnzideladova[e.ma.gov.br/dtarioofidal/?id=1382 5^3
Páglna(sllde5 Bi



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2ÍDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

O QUE E O DIÁRÍO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ; 01.558.070/0001-22 gj

www.tri2ideladovale.ma.gov.br/diariooflcial/?id=1382

Página($) 2 de 5 Q]



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

TRIZIDELA DO VALE . ^
pmcJXrmnihn2ò
FLS._ o

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação; DECRETO N^ 08/2021/2021

DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃQ nos usos
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhos,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art. 2°. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.1° deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas.

Art. 3°. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções:

1 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município;

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão

prefeitura Municipal de Trizideia do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22 ggSigCT

www.trizideladovale.ma.gov.br/dlarioofidal/?íd=1382 RJ.WftA
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

O

Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021
orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle extemo no exercício de sua missão institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;
VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que concerne ao

recebimento de bens e serviços prestados;
VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,

liquidados, do exercício atual e anteriores;
Art. 4°. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas

as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.
Art 5°. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de

acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art. 6°. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 7°. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1° ao 4*^, no período compreendido entre 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art 8° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Qi
CNPJ; 01.558.070/0001-22 gj

www.tri2ideiadovaie.ma.gov.br/diariooficial/?id=1382 SftJ
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ ,V' KkSi^K 983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE CONTRATO DL N® 2404001-4/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1704001/20236

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2023

TERMO DE CONTRATO N® 2404001-4/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRAS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRIZIDELA DO VALE (MA). POR INTERMÉDIO DO
1^ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. E

A EMPRESA IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
LTDA;

O Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social,
inscrito no CNPJ sob o n° 20.539.983/0001-46, Com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro

^  Aeroporto, CEP n° 65.727-00 - Trizidela do Vale/MA, neste ato representado pela Sr.^ Maria Rosilene
Silva, Secretária Municipal de Assistência Social nomeado pela Portaria n® 006/2021-GP, de
04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ
sob N° 04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, N® 283, Centro, Andar Segundo,
CEP 65.715-000, no Município de Lago da Pedra-MA, denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa, portadora da Carteira de identidade
N® 042328812011 SSP/MA e CPF N° 047.145.213-06, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n° 1704001/2023, e o resultado final da Dispensa de Licitação n° 043/2023, com
fundamento na Lei n® 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas' resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes;

Cl AÚSliLA PRIMEIRA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

O presente Contrato dá-se em conformidade com os termos do processo de Dispensa de Licitação
^  n.® 043/2023, formalizado sob a égide do Artigo 24, Inciso IV da Lei n.°8.666/93, lavrado em 21 de

junho de 1993, e ao Decreto Municipal n" 13/2023 de 19 de março de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS

O Contrato tem por objeto a Contratação em caráter emergenclal, de empresa especializada no
fornecimento de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas
inundações por ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale -
MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa
Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/MI), para atender as ações destinadas a assistência
humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto Municipal N 13/2023 GP
de 19 de março de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será a partir do dia 24 de abril até o dia 19 de setembro de 2023.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de fornecimento será de no máximo 05 (cinco) dias, tendo seu início a
partir da emissão da Ordem de Fornecimento.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/idcladovale.ma.gov.br

KAROLYNc: porRAYANNt 1
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à
execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a entrega dos produtos de acordo com as normas legais e com estrita observância da
Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) fornecer os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria Municipal;
c) prover a entrega dos produtos ora contratados, com pessoal" adequado e capacitado em todos os
níveis de trabalho;

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão
de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos produtos nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação tratialhisía, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

O valor do presente Contrato é de R$ 122.310,00 (cento e vinte e dois mil e trezentos e dez reais),
conforme quadro abaixo:

DESCRIÇÃO META 4 • ITEM 1 - KIT DORMITÓRIO QUANT.

Kit dormitório: 01 - Cobertor solteiro, composto no mínimo. 20%
algodão, medindo pelo menos 2,10m x 1,40m com acabamento
nas laterais, com etiqueta do fabricante e com as características
do produto, embalado individualmente em saco transparente.
01 - lençol solteiro, composto no mínimo, 33% algodão, ^02
'medindo pelo menos 2,25m x 1,40m com acabamento nas
laterais, com etiqueta do fabricante e com as características do
produto, embalado individualmente em saco transparente. 01 -
Travesseiro, com enchimento em fibra, Tamanho mínimo 40 cm
X 60cm.

VALOR TOTAL

FEM DESCRIÇÃO METAS-ITEM 1 -COLCHÃO

2  Colchão de espuma D20, medindo 188, 088, 014 cm.

VALOR TOTAL

QUANT. UND.

302 UND.

VALOR

UNITÁRIO

R$

VALOR

UNITÁRIO

R$

277,00

VALOR

TOTAL R$

128,00 R$38.656,00

RS 38.656.00

VALOR

TOTAL R$

RS 83.654,00"

RS 83.654,00

RAYANNE

KAROLYNESrj;»
DO KAROIVNEOO
kixir,..i>;iriLi NASOMENTONASQMEN sot)SAí>«7i4S
TO 2U06

SOUSA:047^;^;„
14521306 16jg j6
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CLÁUSULA SÉTIMA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na cláusula
primeira deste Contrato:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes às aquisições deverão ser emitidos até o
último dia do mês referente à entrega dos produtos e entregues até o 3® dia útil, após a data de
emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, situada na Av. Deputado
Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS.
Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos documentos
fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de pagamento
original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no parágrafo
primeiro ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só poderá ser realizado
mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
reapresentação.

CLÁUSULA OITAVA: DA EXECUÇÃO. DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do Contrato", a
quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de conformidade
dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

^  PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório, as ocorrências relativas à
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
obsen/ados. No que exceder à sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu
superior administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e processos
de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, obrigando-se a
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações, por escrito se
solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do objeto do contrato não exclui ou
atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados por sl e por seus empregados à CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da
Administração.

RAYANNE Assinadode Endcrcço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
KAROLYNE^TbaSe CEP: 65.727-000- Site: www.tri/ideladovale.ma.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65. da Lei n° 8.666/93, mediante Termo
de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecuçâo do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.1) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos produtos
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade.

b) multa;
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do objeto
do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira infração. No
caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente
imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a
aplicada em caso de inexecuçâo total do contrato;
b.2) em caso de inexecuçâo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será aplicada a
multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do
contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública,
por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial:

C.1) - reincidência de execução insatisfatória dos fornecimentos contratados:
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão do fornecimento, contrariando o disposto no
contrato:

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual:
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para contratar
com a Secretaria Municipal de Assistência Social .

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

RAYANNE ^"^^ígj^ndereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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d.1) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Assistência Social,
quando constatada a má-fé, ação maiiciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência
de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou falsificados ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras
penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de muita poderão ser aplicadas cumulativamente com as
demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa
do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório,
não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e danos resultantes das
infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o devido
procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de pagamentos
vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente
contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa
ou judicialmente.

PARÁGFIAFO QUINTO; O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da
falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida á Secretaria Municipal de Assistência Social . cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão fina! do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que
seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial do
contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a
rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável,
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do,
processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e amplaf
defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, além das
demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATÁDA sujeita à multa de 10% (dez por
cento) incidente sobre o saldo dos produtos não fornecidos, sem prejuízo da retenção de créditos, e
das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIR/IA TERCEIRA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
Ajíinsdodefo^p. 55.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os casos em
que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos a
partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATADA

tUARTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO UNILATERAL PELA

^  Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade de a
CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no pagamento pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei n°8.666/93, se
não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade das
entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos decorrentes da
continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATACÁO

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontraíação, no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no máximo de
40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão solidariamente responsávejs
o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações que do contrato advierem e deverão
atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação
especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, Inclusive as perdas
e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não comportarem cobrança
amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena
convencionai de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por
cento) sobre o valor em litígio. ✓

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1

RAYANNE KAROLYNE

DO NASCIMENTO Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Trizidela do Vale, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08- Assistência Social
Subfunção; 244- Assistência Comunitária.
Programa: 0020 - Assistência a população carente
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128- Manutenção de Distribuição de Material
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem. ou serv. p/ dist. Gratuit.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam
as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado
conforme.

Trizidela do Vale (MA), 24 de abril de 2023.

Maria Rosil^e^ilva
Secretária Municipal de Assistência Social

CPF: 406.829.783-53

Portaria n°06/2021-GP

CONTRATANTE

RAYANNIF KARDI YNF Assinado de forma digital porKAYAINrMt í\MKULrlMt r^yanNEKAROLYNEDO

DO NASCIMENTO nascimento
/-/-Mir-A SOUSA-.04714S213O6SOUSA:04714521 306 Dados:2023.04.2416:29:34-03'00'

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ sob N° 04.966.853/0001-33

Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa
CPF N'' 047.145.213-06

Administrador

Pela CONTRATADA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tn/ideladovale.ma.gov.br
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TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N" 2404001-4/2023
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' 043/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE CONTRATO N°
2404001-4/2023" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2023, foi afixado no quadro
de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 24 de abril de 2023.

Crisnane tíniz^e Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaíe-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.eov.br
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 2404001-4/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 2404001-4/2023. ORIGEM: Processo
administrativo n° 1704001/2023. Da Dispensa de Licitação n® 043/2023.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o n®
20.539.983/0001-46. CONTRATADO: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LIDA,
inscrita no CNPJ sob N° 04.966.853/0001-33. OBJETO: Contratação em caráter
emergencial. de empresa especializada no fornecimento de colchões e kits
dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias afetadas pelas inundações por
ocasião da enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale -
MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional (SEDEC/Ml), para atender
as ações destinadas a assistência humanitária, no termos da Lei 8.666/93, pelo
período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023 GP de 19 de março de 2023.
VALOR TOTAL: R$ 122.310,00 (cento e vinte e dois mil e trezentos e dezjeais).
cuja despesa correrá por conta da Dotação Orçamentária e Financeira: ORGÃO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08-Assistência Social Subfunçào; 244-Assistência Comunitária. Programa:
0020 - Assistência a população carente PROJETO/ATIVIDADE: 2.128- Manutenção
de Distribuição de Material CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material,
bem, ou serv. p/ dist. Gratuit. FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não
vinculados de impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 24/04/2023 a
19/09/2023 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/1993 e alterações
posteriores. DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2023. SIGNATÁRIOS:
Secretaria Municipal de Assistência Social/FMAS por sua Secretária Maria Rosilene
Silva, como contratante e pela empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA, a
Sra. Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa como contratado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: ww w.trizideladovale.ma.gov.br
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. I704Q0I/2Q23

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Assistência Social/FMAS

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO, referente

a Dispensa de Licitação n° 043/2023, para as^rovidências cabíveis.

Maria Rosíl^^ Silva
Sec. Mun. de Assistência Social

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nS 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovaie.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PROC. ,
FLS.J
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TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
2404001-4/2023 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fíns, que o "EXTRATO DO TERMO DE
CONTRATO N" 2404001-4/2023" da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2023, foi
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 24 de abril de 2023.

CristiàSíe Cruz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br



RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670 - AEROPORTO
CNPJ W 01.558.070/0001-22

Portaria n° 04/2022 ~ GP. de 05 de janeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - DIGERLANE DE SOUSA NASCIMENTO,

portadora do CPF n"" 001.410.983-25, para o Cargo de Fiscal de Contratos da

Secretaria de Assistência Social do Município, observada as competências

constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 05 de

janeiro de 2022.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

Deibson Pjereíra Freitas
Preferto Municipal
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Assinado eletronicamente por: Deibson Pereira Fre(ías-CPF: ***.297.203-" em 07/01/2022 17:54:32- ÍP com n': 192.168.3.12

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO FLS -

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE

EXECUTIVO

NOMEAÇÃO: 04/2022

Ano 9 -

Portaria n° 04/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR - DIGERLANE DE SOUSA

NASCIMENTO, portadora do CPF n° 001.410.983-25, para
o Cargo de Fiscal de Contratos da Secretaria de Assistência
Social do Município, observada as competências constantes
das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DÊ TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 03/2022
Portaria n° 03/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - ERNILCE DE MOURA GOMES

portadora do CPF n° 924.318.793-72, para o Cargo de
Fiscal de Contratos da Secretaria de Educação do
Município, observada as competências constantes das Leis
e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE
2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

NOMEAÇÃO: 07/2022
Portaria n" 07/2022 - GP, de 05 de janeiro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - ROSÂNGELA MOTA LIMA, portadora
do CPF n" 883.502.403-00, para o Cargo de Gestora de
Contratos Administrativos do Municipio, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa
e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do
Vale.

Edição N° 1136 de 7 de Janeiro de 2022

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 05 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
:05/2022

DECRETO N® 05/2022, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
EXONERA A NOMEAÇÃO DA FISCAL DE CONTRATOS
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos Ví e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação da Servidora - MARIA
ELIZANGELA SILVA LEITÃO, portadora do CPF n'
015.861.317-10, do Cargo de Fiscal de Contratos da
Secretaria de Assistência Social do Município, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa
e os regulamentos pertinentes do municipio de Trizidela do
Vale/MA.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DE 05 DE JENEIRO DE
2022.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por: Deibson Pereira Freitas
*.297.203-** em 07/01/2022 17:54:32 - IP com n°: 192.168,3.12
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Administrativo n® 1004001/2023, originário da Secretaria
Municipal de Administração, bem como de acordo com as
disposições do art. 24, inciso II, da Lei Federai n**
8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda considerando
o atendimento das condições técnicas e de habilitação
exigidas. RESOLVE: RATIFICAR o ato de Dispensa de
Licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal
n° 8.666/93, para a contratação direta da empresa A
AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob n°
14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, 243-
Q013. Itaperi, CEP. 60.714-150, no município de
Fortaleza/CE, representada neste ato pelo procurador Sr.
Francisco William Vieira de Andrade, portador da Cédula
de Identidade n" 2005009140672 SSP-CE e CPF n"

085.642.103-70, para a Contratação de empresa para a
prestação de serviços de adequação e confecção da Carta
de Serviços ao Cidadão no Portal de Transparência, com
ferramentas integradas de buscas de conteúdo,
disponibilização de avaliação do ouvidor, dos serviços e
sistema de controle para atender a Lei 13.460 de 26 junho
de 2017, no importe de RS 4.800,00 (quatro mil e
oitocentos reais), cuja despesa correrá por conta da
Dotação Orçamentária e Financeira; ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0215 - Secretaria

Municipal de Administração FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral PROGRAMA:
0003- Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030- Manutenção da Secretaria
de Administração, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.40.00 - Serv. Tecnologia Informação /Comunic. -
PJ FONTE DE RECURSO: 15.0000000 Recursos não

vinculados de Impostos. Nesta oportunidade, determino a
publicação do termo de ratificação de dispensa de
licitação. Publique-se, para os fins do art. 26 da Lei n°
8.666/93. Trizidela do Vale/MA, 17 de abril de 2023.
Enoque de Sá Barreto Filho Secretário Municipal de
Administração Portaria n° 02/2021 -GP.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO
DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO
TERMO DE CONTRATO ; 1804001-1/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N"

1804001 -1/2023/DL/SEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1004001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N*" 041/2023.

CONTRATO N° 1804D01-1/2023/DUSEMAD ORIGEM:
Processo administrativo n® 1004001/2023. Da Dispensa de
Licitação n® 011/2022. CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Administração, inscrito no CNPJ sob o n®
01.558.070/0001-22. CONTRATADO: EMPRESA A
AMARO F DA SILVA inscrita no CNPJ sob N®
14.769.245/0001-92. OBJETO: Contratação de empresa
para a prestação de serviços de adequação e confecção
da Carta de Serviços ao Cidadão no Portal de
Transparênda, com ferramentas Integradas de buscas de
conteúdo, disponibilização de avaliação do ouvidor, dos
serviços e sistema de controle para atender a Lei 13.460
de 26 junho de 2017. VALOR TOTAL R$4.800,00 (quatro
mil e oitocentos reais). FONTE DE RECURSOS: Recursos
não vinculados de Impostos, Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade Gestora - 0215 - Secretaria Municipal de
Administração Função: 04- Administração. Subfunção:
122- Administração Geral Programa: 0003 - Gestão
Política Administrativa Atividade: 2.030- Manutenção das
Atividades da Secretaria de Administração Elemento de
Despesa: 3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia
Informação/Comunic.- PJ. FONTE:1500000000- Recursos
não vinculados de Impostos. -. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 18/04/2023 a 18/04/2024.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/1993 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA 18 de
abril de 2023. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de
Administração por seu Secretário Enoque de Sá Barreto
Filho, como Contratante e pela empresa A AMARO F DA
SILVA o Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva como
Oon.ra.a.o.

rub". [/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ■ EXTRATO DA ̂
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : 023/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
023/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N® 8/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 023/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2501001/2023.

Município de Trizidela do Vale - MA /Fundo Municipal de
Saúde, inscrito no CNPJ sob N® 11.424.417/0001-06 e a
Empresa: DROGAFONTE LIDA, inscrito no CNPJ sob n®
08.778.201/0001-26. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de medicamentos para farmácia básica, de
forma parcelada, de interesse do Fundo Municipal de
Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA). PRAZO DE
VIGÊNCIA; 12 (doze) meses contado a partir da data de
sua publicação. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n®
6/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e

suas posteriores alterações, Lei Federal n® 10.520/2002 e
do Decreto 10.024/2019. DATA DA ASSINATURA 19 de
abril de 2023. SIGNATÁRIOS: Trizidela do Vale - MA
/Secretaria Municipal de Saúde representada pela senhora
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros, como

Gerenciadora e a empresa: DROGAFONTE LTDA, inscrito
no CNPJ sob n° 08.778.201/0001-26, com sede na
Rodovia BR101 Norte, KM 56,6- Galpão 01 e 02. Jardim
Paulista, CEP 53.409-260, no Município de Paulista - PE,
representado neste ato pelo Sr. Eugênio José Gusmão da
Fonte Neto, portador da Cédula de Identidade n® 6.329.005
SSP/PE e CPF n° 056.554.614-71. CONTATOS: Email.
rarnlína.andrade@droaafonte.com.br / (81)
2102-1819/2102-1830. 1® colocada nos itens:
1:2:12:14;15:43;47:59:73:79 e 93. Valor Total é de R$
19.866,00 (dezenove mil e oitocentos e sessenta e seis
reais), como detentora do Registro de Preços.

-TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA -
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA :

043/2023

PÜBUCAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
043/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N® 043/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1704001/2023. O

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra.
Maria Rosllene Silva , inscrita no CPF: n° 406.829.783 -53,
nomeada pela Portaria n® 06/2021 GP. de 04/01/2021. no
uso de suas atribuições legais, em consonância com as
informações, justificativas, documentos e parecer contidos
no Processo Administrativo n® 1704001/2023, originário da
Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como de
acordo com as disposições do art. 24, Inciso IV, da Lei
Federal n® 8.666/93 e alterações subsequentes, e ainda
considerando o atendimento das condições técnicas e de
habilitação exigidas. RESOLVE: RATIFICAR o ato de

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-" em 26/04/2023 17:54:34 - IP com n°: 192.168.3.41 y
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Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 24, inciso iV,
da Lei Federal n° 8.666/93, o Decreto Municipal N°
13/2023, para a contratação direta da empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS LIDA, inscrita no CNPJ sob N®
04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro
Bogea, N'' 283, Centro, Andar Segundo, CEP 65.715-000,
no Município de Lago da Pedra-MA. para o fornecimento
de colchões e kits dormitórios, para a distribuição gratuita
ás famílias afetadas pelas inundações por ocasião da
enchente pelas cheias do Rio Mearim no Município de
Trizidela do Vale - MA, através dos recursos
repassados/disponibilizados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil/Ministério da Integração Nacional
(SEDEC/Ml), para atender as ações destinadas a
assistência humanitária, no termos da Lei n° 8.666/93,
pelo período que se faz o Decreto Municipal N° 13/2023
GP de 19 de março de 2023, pelo valor total de R$
122.310,00 (cento e vinte e dois mil e trezentos e dez
reais), cuja despesa correrá por conta da Dotação
Orçamentária e Financeira:Unidade Orçamentária:
ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0208
Fundo Municipal de Assistência Social Função: 08-
Assistêncla Social Subfunção; 244 - Assistência
Comunitária. Programa: 0020 - Assistência a população
carente PROJETO/ATIVIDADE: 2.128- Manuten^o de

Distribuição de Material CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.32.00 - Material, bem. ou serv. p/ dist. Gratuit.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não

vinculados de Impostos. Nesta oportunidade, determino a
publicação do termo de ratificação de dispensa de
licitação. Publique-se, para os fins do art. 26 da Lei n°
8.666/93. Trizidela do Vale (MA). 24 de abril de 2023.
Maria Rosilene Silva Sec. Mun. de Assistência Social CPF
n" 406.829.783-53 Portaria n° 06/2021-GP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei Federal n" 8.666/1993 e
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA 24 de
abril .de 2023. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de
Assistência Social/FMAS por sua Secretária Maria
Rosilene Silva, como contratante e pela empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS LTDA, a Sra. Rayanne Karolyne do

■ Naècimento Sousa como contratado.

TRI3
PROC.^
FLS._
RUB._

/ale n,

mJ

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ■

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :
2404001-4/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N"
2404001 -4/2023

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N"
2404001-4/2023. ORIGEM: Processo administrativo n®
1704001/2023. Da Dispensa de Licitação n® 043/2023.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social,
Inscrito no CNPJ sob o n® 20.õ39.9G3/0O0l-46.
CONTRATADO: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA.

inscrita no CNPJ sob N° 04.966.853/0001 -33. OBJETO:
Contratação em caráter emergenclal, de empresa
especializada no fornecimento de colchões e kits
dormitórios, para a distribuição gratuita ás famílias
afetadas pelas inundações por ocasião da enchente pelas
cheias do Rio Mearim no Município de Trizidela do Vale -
MA, através dos recursos repassados/disponibilizados pela
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério
da Iniegração Nacional (SEDEC/Ml), para atender as
ações destinadas a assistência humanitária, no termos da
Lei n° 8.666/93, pelo período que se faz o Decreto
Municipal N" 13/2023 GP de 19 de março de 2023.
VALOR TOTAL: R$ 122.310,00 (cento e vinte e dois mil e
trezentos e dez reais), cuja despesa correrá por conta da
Dotação Orçamentária e Financeira: ORGÂO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0208 Fundo Municipal de
Assistência Social Função: 08- Assistência Social
Subfunção; 244- Assistência Comunitária. Programa:
0020 - Assistência a população carente
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128- Manutenção de Distribuição
de Material CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
3.3.90.32.00 - Material, bem, ou serv. p/ dist. Gratuit.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não
vinculados de impostos. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO; 24/04/2023 a 19/09/2023.
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